
EXM nº 581/2025

Brasília, 22 de outubro de 2025.

  

Senhor Presidente da República,

  

1 Submeto à sua apreciação o processo administra'vo nº 53115.006372/2025-85, rela'vo a procedimento de

seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente

educa'vos, na localidade de Santa Cruz do Capibaribe, Estado de Pernambuco, cujo objeto foi adjudicado à FUNDAÇÃO

PEDRO TAVARES MAIA, por intermédio do Edital nº 323/2025/MCOM, publicado no Diário Oficial da União de 1º de

agosto de 2025.

2 O processo de seleção em questão fez parte do Edital de Seleção Pública nº 223/2024/MCOM, publicado no

Diário Oficial da União em 27 de dezembro de 2024, em conformidade com as disposições da Portaria de Consolidação

GM/MCOM nº 1, de 2 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 5 de junho de 2023.

3 No curso processual foram realizadas análises técnica e jurídica da documentação apresentada, não

havendo qualquer óbice legal e norma'vo ao prosseguimento do pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou de

modo favorável à outorga, por meio da Nota Técnica nº 13467/2025/SEI-MCOM e a Consultoria Jurídica, de igual modo,

também apresentou considerações favoráveis, por intermédio de seu Parecer Jurídico nº 380/2025/CONJUR-

MCOM/CGU/AGU.

4 Assim, fora expedida a Portaria nº 19724, de 15 de setembro de 2025, publicada no Diário Oficial da União

de 13/10/2025, que outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, permissão à FUNDAÇÃO PEDRO

TAVARES MAIA, CNPJ nº 16.865.952/0001-08, para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,

com fins exclusivamente educa'vos, na localidade de Santa Cruz do Capibaribe, Estado de Pernambuco, por meio do canal

260E.

5 Em conformidade com os preceitos estabelecidos no § 3º do art. 223 da Cons'tuição Federal, a outorga,

objeto do presente processo, somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito

seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

Respeitosamente,

Documento assinado com Certificado Digital por Frederico de Siqueira Filho, Ministro de Estado das Comunicações, em

28/10/2025, às 20:30, conforme horário oficial de Brasília, com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil,

com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
Nº de Série do Certificado: 49556077193759650492481342626

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 7102226 e o código CRC 1D2B229A no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 00333.001030/2025-38 SEI  nº 7089486
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Protocolo:  
264359.0162569/2025

CNPJ:  
16.865.952/0001-08

 

Razão Social:  
FUNDACAO PEDRO TAVARES MAIA

CPF:  
044.509.114-23

Nome do solicitante:  
ALBERES XAVIER DE ASSUNCAO

 

Edital de participação
Localidade desejada:  
Santa Cruz do Capibaribe/PE

 

Edital:  
223/2024

Número do edital:  
223

Ano do edital:  
2024

Serviço:  
FMe

Data de publicação do edital:  
27/12/2024

Prazo de inscrição:  
21/03/2025

Canal:  
260

 

ID's de editais disponíveis para inscrição:  
18

Requerimento de outorga:  
Requerimento_Outorga161663.pdf

Requerimento de outorga assinado:  
REQUERIMENTO SCC.pdf

 

Endereço de acesso ao edital:  
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/edital-n-223/2024/mcom-604283198

Código do IBGE do município:  
2612505

 

Qualificação da entidade
Tipificação da entidade:  
Fundações de Direito Privado

 

CNPJ:  
16.865.952/0001-08

Razão Social:  
FUNDACAO PEDRO TAVARES MAIA

Telefone para contato:  
(81) 99627-7129

E-mail:  
alberesxavier@hotmail.com

CPF do representante legal:  
044.509.114-23

Nome do representante legal:  
ALBERES XAVIER DE ASSUNÇÃO

Comprovante de representação legal:  
ATA 2025 10MB.pdf

CEP:  
55190-365

 

Logradouro:  
Rua Sargento Adelmo Martins Mestre

Número:  
279

Bairro:  
Malaquias Cardoso

UF:  
PE

Município:  
Santa Cruz do Capibaribe

Pretende concorrer como filial?:  
Não

 

Dados de Instituição de Ensino Superior
Nome da instituição:  
CENTRO UNIVERSITÁRIO - UNIFACOL

E-mail de contato:  
direcao.academica@unifacol.edu.br

Organização acadêmica:  
Centro Universitário

Último Índice geral de cursos contínuo (IGC):  
3

Ano do último IGC:  
2022

CEP:  
55602-240

Logradouro:  
Rua do Estudantes

Número:  
85

Complemento:  
Facool

Bairro:  
Universitário

UF:  
PE

Município:  
Vitória de Santo Antão

 

E-mail opcional para contato

pgmcidadeemfoco@gmail.com

joeides@hotmail.com

deboranhthalyta@hotmail.com

ouvinterp@gmail.com
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Dados de dirigentes

Nome do dirigente Cargo CPF RG
Órgão 

Emissor
Data de 
emissão

Título de 
eleitor

Zona Seção
Data de 

nascimento
Comprovação de 

nacionalidade

ALBERES XAVIER DE 
ASSUNCAO

PRESIDENTE
044.509.114-

23
6671006 SDSPE 30/05/2000

0611 1338 
0876

005 0021 12/09/1984
2 RG E CPF DO DIRETOR 

AUTENTICADO.pdf

MARIA APARECIDA 
FERREIRA

VICE-PRESIDENTE
089.111.988-

46
56.595.867-

7
SSP/SP 04/12/2012

0162 2018 
0884

051 0027 02/07/1961 RG E CPF DE TIDA.pdf

DEBORANH THALYTA 
LOPES ARAÚJO

DIRETOR FINACEIRO
083.286.144-

80
8.120.667 SDS/PE 26/04/2007

0797 6381 
0825

051 0066 23/09/1991 RG E CPF DE THALYTA.pdf

CRISLAINE ARRUDA DA 
SILVA

DIRETORA 
ADMINISTRATIVA

076.623.464-
98

7.876.187 SDSPE 26/08/2005
0750 1618 

0841
109 0063 07/05/1988 RG E CPF DE CRISLAINE.pdf

Documentos
Tipo de documento Arquivo

Estatuto social em vigor e suas alterações ESTATUTO SOCIAL DA FUNDAÇÃO PEDRO.pdf

Ato de nomeação ou eleição de dirigentes ATA FUNDAÇÃO.pdf

Convênio firmado com uma única IES CONVENIO_UNIFACOL.pdf

Cópia de documento de identificação oficial com foto do representante da IES RG E CPF TULIO ARRUDA.pdf

Cartão CNPJ CNPJ.pdf

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis BALANCO 2024.pdf

Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS FGTS.pdf

Certidão negativa de débitos federais FEDERAL.pdf

Certidão negativa de débitos estaduais no local de sede ESTADUAL.pdf

Certidão negativa de débitos municipais no local de sede CERTIDAO MUNICIPAL.pdf

Certidão negativa de débitos trabalhistas TRABALHISTA.pdf

Comprovante de aprovação do estatuto pelo Ministério Público PARECER MP TAQ E SANTA.pdf

Certidão simplificada ou documento equivalente CERTIDÃO DE REGISTRO ATA E ESTATUTO.pdf

Prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel CERTIDAO ANATEL.pdf

Comprovante de nomeação do assinante do convênio como representante da IES ATA FACOL 2023-2027.pdf

Comprovante de que a IES conveniada é credenciada no MEC PORTARIA UNIFACOL MEC.pdf

Documentos Opcionais
Resumo da solicitação:  
Resumo_RADEDU161663.pdf

 

Navegação
Navegação:  
Enviar para análise

 

Análise
Ajustes necessários:  

Retorno com o erro de geração do processo SEI:  
[ ===== INICIANDO ENVIO SEI ===== ] 
[ PROCESSO/ETAPA/CICLO ]: 161663/14/1 
--- Recuperando dados do processo... 
--- Configurando os parametros da solicitacao... 
[nrProcessoSei]: [] 
--- Inicializando o SeiHelper... 
[seiURL]: [https://sei.mcom.gov.br] 
[siglaSistema]: [Balcao_Digital_ME] 
[identificacaoServico]: Balcao_Digital_ME_Services] 
--- Configurando tamanho maximo de bloco de arquivo por envio... 
--- Pegando o tipo de entidade... 
--- Criando interessados e assunto... 
--- Definindo unidade e tipo de procedimento... 
--- Realizando a geracao do procedimento... 
!!! Erro ao gerar procedimento no SEI! - Sistema [Balcao_Digital_ME] não encontrado.!!! 
[ ===== FINALIZANDO ENVIO SEI ===== ]

Histórico do processo
Etapa Ciclo Status Início Fim Prazo Responsável

Escolher edital 1 Concluído 05/03/2025 19:41:24 08/03/2025 11:18:43 Cidadão

Preencher dados da instituição 1 Concluído 08/03/2025 11:18:43 08/03/2025 12:37:43 Cidadão

Preencher quadro de diretores 1 Concluído 08/03/2025 12:37:43 08/03/2025 15:47:33 Cidadão
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Etapa Ciclo Status Início Fim Prazo Responsável

Preencher  localização e documentos 1 Concluído 08/03/2025 15:47:33 10/03/2025 14:15:14 Cidadão

Revisar solicitação 1 Concluído 10/03/2025 14:15:14 10/03/2025 14:22:03 Cidadão

Preencher  localização e documentos 2 Concluído 10/03/2025 14:22:03 10/03/2025 14:22:24 Cidadão

Preencher quadro de diretores 2 Concluído 10/03/2025 14:22:24 10/03/2025 14:22:37 Cidadão

Preencher dados da instituição 2 Concluído 10/03/2025 14:22:37 13/03/2025 17:23:29 Cidadão

Preencher quadro de diretores 3 Concluído 13/03/2025 17:23:29 13/03/2025 17:23:50 Cidadão

Preencher  localização e documentos 3 Concluído 13/03/2025 17:23:50 13/03/2025 17:24:16 Cidadão

Revisar solicitação 2 Concluído 13/03/2025 17:24:16 13/03/2025 17:27:19 Cidadão

Gerar processo SEI 1 Concluído 13/03/2025 17:27:19 13/03/2025 18:20:47 Tarefa Automática

Avaliar erro SEI 1 Concluído 13/03/2025 18:20:47 17/03/2025 15:51:24 Andersen Gonzaga Facundo

Gerar processo SEI 2 Em andamento 17/03/2025 15:51:24 Tarefa Automática
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

 

PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO GM/MCOM DE 02/06/2023 ANEXO XI 

REQUERIMENTO DE OUTORGA 

Para as Fundações de Direito Privado 

IDENTIFICAÇÃO

Nome da Pessoa 
Jurídica:

FUNDACAO PEDRO TAVARES MAIA

CNPJ: 16.865.952/0001-08 CEP da sede: 55190-365

Endereço da sede:
Rua Sargento Adelmo Martins Mestre, nº 279, Malaquias Cardoso - Santa Cruz do 
Capibaribe/PE

E-mail de contato: alberesxavier@hotmail.com

DADOS DA FILIAL (Se for o caso)

Pretende concorrer como 
filial?

Não CNPJ:

Endereço da filial: N/A CEP:

INSTITUIÇÃO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR PÚBLICA CONVENIADA

Nome da IES: CENTRO UNIVERSITÁRIO - UNIFACOL

Endereço da 
sede/campus como qual 
pretende concorrer:

Rua do Estudantes, nº 85, 
Facool, Universitário - 
Vitória de Santo Antão/PE

CEP: 55602-240

Organização Acadêmica: Centro Universitário

Índice Geral de Cursos 
Contínuo:

Valor: 3  
Ano: 2022

 
 

DADOS DO EDITAL

Número do edital: 223/2024 Data de publicação: 27/12/2024

Localidade de interesse: Santa Cruz do Capibaribe UF: PE

Serviço: FMe Canal: 260

 

Eu, ALBERES XAVIER DE ASSUNÇÃO, inscrito no CPF sob o nº 044.509.114-23, na qualidade de representante 
legal da pessoa jurídica acima qualificada, e em observância à Portaria que estabelece as regras e critérios para os 
procedimentos de seleção dos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos, venho encaminhar este 
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REQUERIMENTO DE OUTORGA relativo ao edital, localidade e Estado acima descritos, subscrevendo, ainda, as 
declarações a seguir e encaminhando a documentação necessária para outorga.

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARAMOS, para os devidos fins, que:

a entidade possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;a. 
caso venha a ser contemplada com a outorga, a entidade não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

b. 

nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas 
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão é 
pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em municípios diversos, em 
excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 defevereiro de1967;

c. 

a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 
concessão/permissão;

d. 

nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

e. 

a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;f. 
a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;g. 
a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;h. 
a pessoa jurídica autoriza o MCOM a processar o assentimento prévio junto ao órgão competente, se a 
localidade referida no edital estiver situada na faixa de fronteira;

i. 

a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações pertinentes;j. 
nenhum dos dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por 
órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas“b”,“c”, “d”, “e”, “f”, “g”, 
“h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990;

k. 

a responsabilidade editorial e as atividades de seleção, direção e conteúdo da programação veiculada são 
privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da 
Constituição Federal; e

l. 

caso seja outorgada, a entidade se compromete a observar e cumprir, na produção de conteúdo e na sua 
programação, a finalidade exclusivamente educativa do serviço, notadamente quanto aos princípios e 
disposições do art. 221 da Constituição Federal, do art. 38, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13, 
e seu parágrafo único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do art. 28, itens 11 e 12, do 
Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, da 
Portaria Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999, e da Portaria que estabelece as regras e os critérios em 
relação aos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

m. 

Ciente de que a falsidade das informações aqui presta das pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento.

Assinatura do representante legal
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

 

 

ASSINATURA DOS DIRIGENTES 

Na função de direção da FUNDACAO PEDRO TAVARES MAIA, e atendendo as exigências da Consultoria Jurídica 
do Ministério das Comunicações - (CONJUR-MCOM), damos ciência e concordamos com oencaminhamento do 
REQUERIMENTO de OUTORGA relativo ao edital 223/2024, de 27/12/2024, na localidade de Santa Cruz do 
Capibaribe/PE subscrevendo, ainda, as declarações acima propostas.

 

DADOS DO DIRIGENTE

Nome: ALBERES XAVIER DE ASSUNCAO

CPF: 044.509.114-23 Cargo: PRESIDENTE

Local: Santa Cruz do Capibaribe/PE Data:

Assinatura:

Nome: MARIA APARECIDA FERREIRA

CPF: 089.111.988-46 Cargo: VICE-PRESIDENTE

Local: Santa Cruz do Capibaribe/PE Data:

Assinatura:

Nome: DEBORANH THALYTA LOPES ARAÚJO

CPF: 083.286.144-80 Cargo: DIRETOR FINACEIRO

Local: Santa Cruz do Capibaribe/PE Data:

Assinatura:

Nome: CRISLAINE ARRUDA DA SILVA

CPF: 076.623.464-98 Cargo: DIRETORA ADMINISTRATIVA

Local: Santa Cruz do Capibaribe/PE Data:

Assinatura:
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

 

RESUMO DE SOLICITAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DO SERVIÇO DE 
EDITAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA 

Solicitação: 264359.0162569/2025

EDITAL DE PARTICIPAÇÃO

Localidade:
Santa Cruz do 
Capibaribe/PE

IBGE: 2612505

Edital: 223/2024 Canal: 260

Número: 223 Ano: 2024

Serviço: FMe Prazo: 21/03/2025

Publicação: 27/12/2024

URL do edital: https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/edital-n-223/2024/mcom-604283198

 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE

Tipificação: Fundações de Direito Privado

Razão social: FUNDACAO PEDRO TAVARES MAIA

CNPJ: 16.865.952/0001-08 E-mail: alberesxavier@hotmail.com

Nome do representante 
legal:

ALBERES XAVIER DE ASSUNÇÃO

 

ENDEREÇO DA SEDE

Logradouro: Rua Sargento Adelmo Martins Mestre

Bairro: Malaquias Cardoso

Número: 279 CEP: 55190-365

UF: PE Município: Santa Cruz do Capibaribe

 

DADOS DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR

Nome: CENTRO UNIVERSITÁRIO - UNIFACOL

E-mail: direcao.academica@unifacol.edu.br

Organização acadêmica: Centro Universitário

Último índice geral de 
cursos contínuos:

3 Ano do último IGC: 2022

 

ENDEREÇO DA SEDE/CAMPUS PARA CONCORRÊNCIA

Logradouro: Rua do Estudantes

Bairro: Universitário
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Número: 85 CEP: 55602-240

UF: PE Município: Vitória de Santo Antão

 

DADOS DOS DIRIGENTES

Nome: ALBERES XAVIER DE ASSUNCAO CPF: 044.509.114-23

Nome: MARIA APARECIDA FERREIRA CPF: 089.111.988-46

Nome: DEBORANH THALYTA LOPES ARAÚJO CPF: 083.286.144-80

Nome: CRISLAINE ARRUDA DA SILVA CPF: 076.623.464-98

 

DOCUMENTOS ENVIADOS

Tipo: Estatuto social em vigor e suas alterações Nome:
ESTATUTO SOCIAL DA 
FUNDAÇÃO PEDRO.pdf

Tipo: Ato de nomeação ou eleição de dirigentes Nome: ATA FUNDAÇÃO.pdf

Tipo: Convênio firmado com uma única IES Nome: CONVENIO_UNIFACOL.pdf

Tipo:
Cópia de documento de identificação oficial com foto do 
representante da IES

Nome: RG E CPF TULIO ARRUDA.pdf

Tipo: Cartão CNPJ Nome: CNPJ.pdf

Tipo: Balanço patrimonial e demonstrações contábeis Nome: BALANCO 2024.pdf

Tipo:
Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao 
FGTS

Nome: FGTS.pdf

Tipo: Certidão negativa de débitos federais Nome: FEDERAL.pdf

Tipo: Certidão negativa de débitos estaduais no local de sede Nome: ESTADUAL.pdf

Tipo: Certidão negativa de débitos municipais no local de sede Nome: CERTIDAO MUNICIPAL.pdf

Tipo: Certidão negativa de débitos trabalhistas Nome: TRABALHISTA.pdf

Tipo:
Comprovante de aprovação do estatuto pelo Ministério 
Público

Nome:
PARECER MP TAQ E 
SANTA.pdf

Tipo: Certidão simplificada ou documento equivalente Nome:
CERTIDÃO DE REGISTRO ATA 
E ESTATUTO.pdf

Tipo:
Prova de regularidade do recolhimento dos recursos do 
Fistel

Nome: CERTIDAO ANATEL.pdf

Tipo:
Comprovante de nomeação do assinante do convênio 
como representante da IES

Nome: ATA FACOL 2023-2027.pdf

Tipo:
Comprovante de que a IES conveniada é credenciada no 
MEC

Nome: PORTARIA UNIFACOL MEC.pdf

 

E-MAILS ADICIONAIS PARA CONTATO

pgmcidadeemfoco@gmail.com

joeides@hotmail.com

deboranhthalyta@hotmail.com
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ouvinterp@gmail.com

Não foram informados e-mails adicionais para contato.
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CONVÊNIO Nº 01/2025 
 
 
 
 
 
 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA E O 
CENTRO UNIVERSITÁRIO - UNIFACOL, 
COM VISTA À CO-PARTICIPAÇÃO NA 
PROGRAMAÇÃO NO VEÍCULO DE 
COMUNICAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVA, 
OUTORGADA PELO MINISTÉRIO DA 
CIÊNCIAS, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES.  
 

 
 
 
 
FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/FM sob o nº 16.865.952/0001-08, com sede na Avenida 
Sargento Adelmo Martins Mestre, nº 279, Bairro Malaquias Cardoso Aragão, 
Santa Cruz do Capibaribe, PE, CEP: 55.190-365, neste ato representada pelo 
seu presidente o Sr.  Alberes Xavier de Assunção, brasileiro, casado, 
radialista, residente na Avenida Doutor Arnaldo Monteiro, nº 07, Condomínio 
Grand Residence, Apto. 1403, Bairro Novo, Santa Cruz do Capibaribe, PE, 
CEP: 55192-370, CPF. Nº 044.509.114-23 e RG. nº 6.671.006 SSP/PE, 
doravante denominada simplesmente CONVENENTE, e, do outro lado, a 
ASSOCIAÇÃO VITORIENSE DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E CULTURA - AVEC, 
sociedade sem finalidade econômica, com sede na Rua do Estudante, nº 85, 
Bairro Universitário, na Cidade de Vitória de Santo Antão, PE, CEP: 55.602-
240, inscrita no CNPJ/MF nº 03.391.726/00001-90, representado neste ato pelo 
seu Presidente o Sr. Túlio Albuquerque Duarte, brasileiro, casado, 
administrador, residente na Rua Dr. Edgar Valois, nº 320, Bairro 
Loteamento Jardim Jordânia, no Município da Vitória de Santo Antão, PE, 
portador da Cédula de nº 7.294.719 SSP/PE SDS/PE e do CPF/MF. Nº 
061.178.394-05, sociedade mantenedora do CENTRO UNIVERSITÁRIO – 
UNIFACOL, regulamentada pela Portaria nº 1207, de 18 de junho de 2019 do 
MEC, doravante denominada CONVENIADA, têm justo e acordado o seguinte:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETIVO  
O presente Convênio tem por objeto a cooperação mútua que garante o 
fornecimento de suporte pedagógico e técnico pela CONVENIADA, para a 
produção de conteúdos pedagógico e cultural, voltados exclusivamente 
para a educação, bem como a seção de espaço na grade de programação 
a CONVENIADA   na   emissora   de   radiodifusão sonora exclusivamente 
educativa, de titularidade da CONVENENTE, nos termos da cláusula segunda.  
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CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES RECÍPROCAS  
2.1. OBRIGAÇÕES DA CONVENIADA  
a) contribuir com a produção de programas educativo-culturais dentro do 
espaço dos cursos da unidade acadêmica ou das limitações da 
CONVENENTE, fornecendo informações formativas indispensável à perfeita 
realização da presente proposta;  
b) disponibilizar as dependências físicas da Instituição, incluindo também, caso 
necessário, a designação de educadores vinculados a projetos de divulgação e 
popularização da ciência e tecnologia da CONVENIADA para matérias e 
reportagens educativo-culturais que sejam de seu interesse por período e local 
por ela designados.  
c) trabalhar integrada com a CONVENENTE, visando ao interesse maior que é 
a divulgação e popularização da ciência e tecnologia, no âmbito educativo-
cultural;  
d) A CONVENIADA declara que a presente cessão de programas educativo-
culturais não implica em nenhum vínculo empregatício de seus produtores 
como decentes, discentes e técnicos ou de colaboradores culturais seus com a 
CONVENENTE, sendo um trabalho voluntário que objetiva a educação não 
formal da região;  
e) avaliação, a ser realizada conjuntamente com a CONVENENTE ao final de 
cada semestre, dos resultados produzidos pela consecução do objetivo deste 
convênio;  
f) promoção e eventos que vierem à formação contínua de profissionais da 
área de educação: cursos, congressos, simpósios, etc.;  
g) respeitar sempre a linha editorial adotada pela CONVENENTE, nunca 
produzindo programas que venha de encontro à sua filosofia;  
h) entregar declarações à CONVENENTE, contendo a quantidade de alunos 
matriculados na instituição CONVENIADA, conforme exigido pela Portaria nº 
462, de 14 de outubro de 2011.  
 
2.2. OBRIGAÇÕES DA CONVENENTE 
a) abrir espaço em sua programação para veiculação de produção educativo-
cultural originaria da CONVENIADA e destinada à radiodifusão sonora que 
esteja vinculada a projetos institucionais de divulgação e popularização da 
ciência e tecnologia desenvolvidas;  
b) Fica estabelecido que, a priori, a CONVENENTE destina, nesse primeiro 
momento, os horários de segunda à sexta-feira das 14:00 as 15:00 horas para 
a veiculação dos programas educativos da entidade, facultando ainda a 
disponibilidade de veiculações de inserções de divulgação de eventos, 
programetes e outros programas e notícias de caráter educativo e cultural, 
incluindo flashes ao vivo de eventos, todos promovidos pela CONVENIADA, 
em quaisquer outros horários, mediante prévio e expresso acordo e 
consentimento das partes conveniadas;  
c) este trabalho será prestado de forma voluntária pela CONVENIADA, como 
meio de contribuir para a educação não formal da região, sem nenhum ônus 
para qualquer das partes;  
d) A CONVENENTE concede espaço dentro da programação destinada à 
CONVENIADA para anunciar entidades de direito público e privado, 
patrocinadoras das produções de programas de radiodifusão sonora educativo-
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culturais na forma de apoio cultural institucional, conforme Lei 9.637 
(15/05/1998), sendo restrita aos momentos de veiculação de chamada dos 
programas e dos programas originados da CONVENIADA;  
e) cooperar na produção do conteúdo do programa objeto deste convênio.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO 
O presente convênio terá prazo de validade de 10(anos), prorrogável por igual 
período, de acordo com que especifica o parágrafo 4º da Portaria 
3238/2018SEI-MCTIC, de 20 de junho de 2018.   
 
CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICIDADE 
Qualquer divulgação das atividades decorrentes deste convênio, promovida por 
qualquer das partes, deverá sempre fazer menção à cooperação ora acordada.  
Parágrafo Único – Admitir-se-á, na forma da lei, rescisão ou prorrogação 
deste convênio.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES  
Por iniciativa de qualquer das partes e sob expressa anuência de ambas, o 
presente convênio poderá a qualquer tempo, no período de sua vigência, sofrer 
alterações, desde que razões de natureza legal, administrativa ou técnica 
assim aconselhem, devendo, no entanto, permanecerem preservados os 
objetivos expressos à cláusula segunda deste termo.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO DO TERMO DE 
CONVÊNIO 
Constitui motivo para a rescisão do presente instrumento, independentemente 
de Notificação Judicial, o descumprimento, por qualquer uma das partes, das 
cláusulas retro-estipuladas, ficando facultada a sua denúncia, desde que a 
parte denunciante notifique formalmente a outra, com antecedência mínima de 
90 (noventa) dias, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.  
Parágrafo primeiro – O presente termo poderá ser rescindido, de imediato, por 
inadimplemento de qualquer das partes, através de simples notificação por 
escrito, entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, e 
ainda:  
a) Por conveniência de qualquer das partes, através de manifestação unilateral, 
espontânea, mediante aviso prévio de 90 (noventa) dias, não cabendo à outra 
parte direito a reclamação ou indenização;  
b) No caso de a CONVENIADA transferir, caucionar, ou alienar de qualquer 
forma os direitos decorrentes deste contrato;  
c) Se ocorrerem fatos supervenientes, imperiosos e alheios à vontade da 
CONVENENTE, que tornem impossível a continuidade do objetivo contratado.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
7.1. É defeso às partes ceder ou transferir, total ou parcialmente, os direitos e 
obrigações decorrentes deste convênio, sem prévia anuência por escrito da 
outra parte.  
7.2. As partes conveniadas obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente 
Convênio em todos os seus termos, cláusulas e condições, por si e seus 
sucessores.  
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CLÁUSULA OITAVA – DO FORO  
As partes elegem o Foro da Comarca de Vitória de Santo Antão, Estado de 
Pernambuco, como competente para dirimir toda e qualquer dúvida ou 
controvérsia resultante do presente Convênio, renunciando expressamente a 
outro qualquer, por mais privilegiado que se configure.  
 
E, assim, as partes justas e contratadas, assinaram o presente instrumento em 
quatro vias de igual teor e forma, com as testemunhas abaixo, a todo o ato 
presente para os seus legais efeitos.  
 

Vitória de santo Antão, 27 de fevereiro de 2025.  
 
 
 

______________________________________________ 
FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA  

Presidente: Alberes Xavier de Assunção  
CONVENENTE 

 
 
 
 
______________________________________________________________ 

CENTRO UNIVERSITÁRIO - UNIFACOL  
Representante: Túlio Albuquerque Duarte 

CONVENIADA 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS 
 
 
______________________________________   CFP/MF nº ______________ 
 
 
 
______________________________________   CFP/MF nº ______________ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
16.865.952/0001-08
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
10/09/2012

 
NOME EMPRESARIAL
FUNDACAO PEDRO TAVARES MAIA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
RP FM

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
60.10-1-00 - Atividades de rádio

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
306-9 - Fundação Privada

 
LOGRADOURO
AV SARGENTO ADELMO MARTINS MESTRE

NÚMERO
279

COMPLEMENTO
********

 
CEP
55.190-365

BAIRRO/DISTRITO
MALAQUIAS CARDOSO

MUNICÍPIO
SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE

UF
PE

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ALBERESXAVIER@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(81) 9627-7129

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
10/09/2012

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 08/03/2025 às 16:55:17 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

08/03/2025, 16:55 about:blank

about:blank 1/1
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 16.865.952/0001-08
Razão

Social: FUNDACAO PEDRO TAVARES MAIA

Endereço: RUA GENERAL CASTELO BRANCO 53 / PAO DE AÇUCAR / TAQUARITINGA
DO NORTE / PE / 55790-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/02/2025 a 24/03/2025

Certificação Número: 2025022303162326505335

Informação obtida em 10/03/2025 08:55:37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FUNDACAO PEDRO TAVARES MAIA
CNPJ: 16.865.952/0001-08 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:58:18 do dia 10/03/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/09/2025.
Código de controle da certidão: FB75.9DE1.2D90.97CC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS

10/03/2025Data de Emissão:Número: 2025.000002657139-43

Bairro: MALAQUIAS CARDOSO

CNAE Principal:CNPJ: 6010-1/0016.865.952/0001-08 55.190-0001205976-59

FUNDACAO PEDRO TAVARES MAIA

AVENIDA SARGENTO ADELMO MARTINS MESTRE, 279 -

Inscrição Estadual: CEP:

Município:

Endereço:

SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE

Nome/ Razão Social:

DADOS DO CONTRIBUINTE

Esta Certidão é válida até                        , devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço "ARE 
VIRTUAL" do Site www.sefaz.pe.gov.br.

07/06/2025

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da 
Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido contribuinte.

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros  existentes neste 
órgão, que o contribuinte supra identificado não possui débitos em situação irregular inscritos na Dívida Ativa 
do Estado de Pernambuco.

OBS: Inválida para Licitação Pública. A certidão válida para Licitação Pública, nos termos da Lei Federal 
nº 8.666/93, é a Certidão de Regularidade Fiscal.

10/03/2025 09:00:03Emitido em:

Página 1/1
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Capibaribe

Secretaria de Receita Municipal

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS

Número 016.906

Certifico, de acordo com a Lei Municipal nº 3.377/2021 e na conformidade dos
assentamentos do Cadastro de Débitos Fiscais desta data, que inexistem débitos
relativos a tributos municipais impeditivos da expedição desta certidão, em nome do
contribuinte abaixo citado.

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Capibaribe ressalva seu direito de cobrar
quaisquer dívidas, de responsabilidade do contribuinte acima identificado, cujo
pagamento venha a ser considerado exigível.

Contribuinte:

C.N.P.J.:

FUNDACAO PEDRO TAVARES MAIA

16.865.952/0001-08

Inscrição Mercantil: 400.660-7

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na
Internet, no Portal do Contribuinte do endereço
https://www.santacruzdocapibaribe.pe.gov.br/

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Código de Validação: PSQD89156

Emitida no dia 10/03/2025

Válida até o dia 09/04/2025.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO PEDRO TAVARES MAIA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 16.865.952/0001-08

Certidão nº: 14014298/2025

Expedição: 10/03/2025, às 09:02:15

Validade: 06/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO PEDRO TAVARES MAIA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 16.865.952/0001-08, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

2ª2ª  PROMOTORIAPROMOTORIA  DEDE  JUSTIÇAJUSTIÇA CÍVEL  CÍVEL DEDE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE

MANIFESTAÇÃO

Trata-se  de  pedido  de  análise  e  autorização  para  registro  de

alteração estatutária da Fundação Pedro Tavares Maia, CNPJ nº

16.865.952/0001-08,  que  visa  principalmente  a  mudança  de

endereço da sede da entidade para o município de Santa Cruz do

Capibaribe-PE.

Da Competência do Ministério Público

A análise pelo Ministério Público encontra respaldo legal nos artigos 66

do  Código  Civil  e  178,  I  do  Código  de  Processo  Civil,  que  estabelecem a

atuação ministerial como órgão fiscalizador das fundações. In verbis:

Art.  66.  Velará  pelas  fundações  o  Ministério  Público  do  Estado

onde situadas. (Código Civil)

Art.  178.  O  Ministério  Público  será  intimado  para  intervir  como

fiscal da ordem jurídica:

I – nas causas que envolvam interesse público ou social, interesse

de incapaz e litígios coletivos pela posse de terra rual ou urbana;

(CPC)

Da Análise do Mérito

A alteração estatutária foi aprovada em Assembleia Geral Extraordinária

realizada  em  15/01/2025,  com  quórum  qualificado  de  2/3  dos  membros,

conforme exige o art. 53, I do estatuto da entidade.

A mudança de endereço está prevista no art. 4º da Lei nº 9.790/99, que

permite às fundações alterarem seus atos constitutivos, desde que respeitados

os procedimentos estatutários.

_____________________________________________1___________________________________________

SEDE DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE
Av. Dr. Arnaldo Monteiro, nº 213, Bairro Novo, Santa Cruz do Capibaribe/PE – CEP 55192-370
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

2ª2ª  PROMOTORIAPROMOTORIA  DEDE  JUSTIÇAJUSTIÇA CÍVEL  CÍVEL DEDE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE

Os demais dispositivos estatutários permanecem adequados aos ditames

legais, especialmente quanto:

a) À ausência de finalidade lucrativa (art. 1º do Estatuto)

b) À estrutura organizacional (arts. 11 a 40)

c) À destinação do patrimônio em caso de extinção (art. 7º, §2º)

d) À prestação de contas (arts. 47 e 48)

 

Conclusão

Ante o exposto, manifesto-me  FAVORAVELMENTE  à autorização para

registro da alteração estatutária da Fundação Pedro Tavares Maia no Cartório

de Registro Civil de Pessoas Jurídicas de Santa Cruz do Capibaribe-PE, por

estar em consonância com a legislação vigente.

Após  o  registro,  deverá  a  Fundação  apresentar  cópia  do  estatuto

registrado a esta Promotoria no prazo de 30 (trinta) dias.

Santa Cruz do Capibaribe-PE, 11 de fevereiro de 2025. 

           ARIANO TÉRCIO SILVA DE AGUIAR
      2º Promotor de Justiça Cível

_____________________________________________2___________________________________________

SEDE DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE
Av. Dr. Arnaldo Monteiro, nº 213, Bairro Novo, Santa Cruz do Capibaribe/PE – CEP 55192-370

E-mail: pjsantacruzdocapibaribe@mppe.mp.br  | Telefone: (81) 99230-4471.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA
ANATEL

Nome: FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA

CNPJ: 16.865.952/0001-08

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas
pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima
que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo,
por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 20:12:53 do dia 05/03/2025 (hora e data de Brasília).

         Válida até 04/04/2025.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

BOA NOITE
JOEIDES PEREIRA DA PAZ

BO LETO  »» Nada Consta     menu   ajuda 
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Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: CRISLAINE ARRUDA DA SILVA

CPF/CNPJ: 076.623.464-98

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 

procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 

previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 10:18:34 do dia 27/05/2025 , com validade até o dia 26/06/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: 4VN5KdDGiu33laBeOoqt

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: ALBERES XAVIER DE ASSUNCAO

CPF/CNPJ: 044.509.114-23

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 

procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 

previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 10:14:55 do dia 27/05/2025 , com validade até o dia 26/06/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: R2ZuTQUIka1zkKdYE2X6

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: DEBORANH THALYTA LOPES ARAUJO

CPF/CNPJ: 083.286.144-80

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 

procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 

previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 10:13:47 do dia 27/05/2025 , com validade até o dia 26/06/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: cizT3fqBKE4WybA998ps

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: MARIA APARECIDA FERREIRA

CPF/CNPJ: 089.111.988-46

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 

procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 

previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 10:13:19 do dia 27/05/2025 , com validade até o dia 26/06/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: HrUr9jbvjjpsQiidlmVc

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: FUNDACAO PEDRO TAVARES MAIA

CPF/CNPJ: 16.865.952/0001-08

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 

procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 

previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 10:10:59 do dia 27/05/2025 , com validade até o dia 26/06/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: xO4pvTizDMeo22PIPcyV

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FUNDACAO PEDRO TAVARES MAIA
CNPJ: 16.865.952/0001-08 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:06:52 do dia 27/05/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/11/2025.
Código de controle da certidão: 6439.8AC0.918F.3B8C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO PEDRO TAVARES MAIA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 16.865.952/0001-08

Certidão nº: 29168480/2025

Expedição: 27/05/2025, às 10:06:34

Validade: 23/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO PEDRO TAVARES MAIA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 16.865.952/0001-08, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CHECKLIST
 

Análise Documental para Habilitação de Pessoas Jurídicas de Direito Privado – Fundações de Direito Privado
Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos

 

 

Processo nº: 53115.006372/2025-85

Interessado: FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA

CNPJ: 16.865.952/0001-08

Endereço da sede: Santa Cruz do Capibaribe/PE

Natureza Jurídica: Fundação de Direito Privado

Localidade: Santa Cruz do Capibaribe/PE

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com finalidade exclusivamente educativa – FME.

Canal: 260E

Edital de Seleção Pública nº 223/2024

Data de publicação do Edital de Seleção Pública: 27/12/2024

Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 21/03/2025

Data do envio desta proposta: data envio de solicitação/documentação: 05/03/2025 (verificada no Extrato
da Solicitação).

Requerimento tempestivo? ( X ) Sim ( ) Não

Localidade em faixa de fronteira? ( ) Sim ( X ) Não

Entidade possui outorga para executar o mesmo tipo de serviço pretendido na localidade objeto da
concessão ou permissão? ( ) Sim ( X ) Não

Entidade concorre como filial? ( ) Sim ( X ) Não

 

Nome da Instituição de Educação Superior Conveniada: CENTRO UNIVERSITÁRIO - UNIFACOL
(ASSOCIAÇÃO VITORIENSE DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E CULTURA – AVEC)

Endereço da sede/campus com o qual pretende concorrer: Vitória de Santo Antão/PE

Organização Acadêmica?

( ) Universidade

( X ) Centro Universitário

( ) Faculdade

 

IGC informado pela entidade: 3/2022

(IGC CONTÍNUO CHECADO NO MEC 2,8390/2023)

 

 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO
DE FUNDAÇÃO DE DIREITO PRIVADO

OBSERVAÇÕES

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA
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a) requerimento de outorga, corretamente preenchido e assinado em todas as
páginas, com as seguintes declarações:
(a) a entidade possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

(b) caso venha a ser contemplada com a outorga, a entidade não excederá os

limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(c) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de

outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na

localidade em que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas

jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em municípios diversos, em

excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de

fevereiro de 1967;

(d) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na

localidade objeto da concessão/permissão;

(e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhe

assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro

especial;

(f) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração

pública federal, direta ou indireta;

(g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da

Constituição;

(h) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(i) a pessoa jurídica autoriza o MCTIC a processar o assentimento prévio junto ao

órgão competente, se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de

fronteira;

(j) a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais

informações pertinentes;

(k) nenhum dos dirigentes e sócios da mantenedora ou da mantida foi condenado

em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela

prática dos ilícitos previstos nos art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”,

“f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar

nº 64, de 18 de maio de 1990 da Lei;

(l) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção, direção e conteúdo da

programação veiculada são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há

mais de dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal; e

(m) caso seja outorgada, a entidade se compromete a observar e cumprir, na

produção de conteúdo e na sua programação, a finalidade exclusivamente

educativa do serviço, notadamente quanto aos princípios e disposições do art. 221

da Constituição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do

art. 13, e seu parágrafo único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967,

do art. 28, itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado

pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, da Portaria Interministerial nº

651, de 15 de abril de 1999, e da Portaria que estabelece as regras e os critérios

em relação aos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

12412046;
12412047

b) estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua consolidação, devidamente
registrado no Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, aprovado pelo
Ministério Público, contendo a finalidade institucional de executar serviços de
radiodifusão;

12412056; 
FINALIDADE ART 5.
 
COMPROVANTE
APROVAÇÃO MP
 12412067
SOBRE DIR: MANDATO
4ANOS
PRES (REP LEGAL), VP (REP
LEGAL SUBS), DIR ADM, DIR
FINANC

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO
DE FUNDAÇÃO DE DIREITO PRIVADO

OBSERVAÇÕES
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c) ato de nomeação ou eleição dos dirigentes, devidamente registrado no Cartório
de Registro de Pessoas Jurídicas;

12412049;
12412057
2024-2028
PRES (REP LEGAL), ALBERES
XAVIER DE ASSUNÇAO
04450911423
VP (REP LEGAL SUBS),
MARIA APARECIDA
FERREIRA 08911198846
DIR ADM, CRISLAINE
ARRUDA DA SILVA
07662346498 
DIR FINANC DEBORA
THALYTA LOPES ARAUJO
08328614480

d) convênio firmado com uma única instituição de educação superior, com sede ou
campus no Estado em que será executado o serviço de radiodifusão
exclusivamente educativo, que garanta o fornecimento de suporte pedagógico e
técnico à edição de programas voltados exclusivamente para a educação;

12412058;  SUP PED E TEC
CLAUSULA 1ª
MEC 12412071

e) cópia de documento de identificação oficial com foto do representante da
instituição de educação superior com a qual o convênio foi firmado;
 

12412059;
NOMEAÇÃO 12412070

f) CNPJ da matriz da fundação e, se for o caso, da filial;
12412060; ATUALIZAÇÃO
(12627707)

g) Balanço patrimonial vigente, assinado por profissional habilitado e pelo
representante legal da entidade, com comprovante de que está registrado na
junta comercial ou no cartório. O balanço também deve conter ( em razão da
vigência da Portaria de Consolidação SECOE/MCOM nº 2 de 2º de junho de 2023)
as seguintes informações especificadas: valor do ativo circulante, valor do ativo
realizável a longo prazo, valor do passivo circulante, valor do passivo exigível a
longo prazo e valor dos ativos totais . Cumpre observar que, na ausência de
disposição estatutária em contrário, consideram-se vigentes os balanços
patrimoniais apresentados até o dia 30 de junho do ano seguinte à entrega da
escrituração contábil para registro público;

12412061; ÍNDICES > 1

h) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço – FGTS;

12412062; ATUALIZAÇÃO
(12627707)

i) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel, se já for executante
do serviço de radiodifusão;

12412069; ATUALIZAÇÃO
(12627707)

j) certidão conjunta negativa de débitos relativa aos tributos federais e à dívida ativa
da União, expedida pela Receita Federal;

12412063; ATUALIZAÇÃO
(12627707)

k) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do local de sede;
12412064; ATUALIZAÇÃO
(12627707 ​​​​​​​)

l) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede;

12412065 ATUALIZAÇÃO
(12627707 ​​​​​​​) Não foi possível
atualizar, mas certidão enviada
pela entidade estava vigente na
data do envio.

m) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A
do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho; e

12412066 ATUALIZAÇÃO
(12627707 ​​​​​​​)

n) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica.

12412067

DOCUMENTOS DOS DIRIGENTES

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO
DE FUNDAÇÃO DE DIREITO PRIVADO

OBSERVAÇÕES
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a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos por
meio de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento, casamento,
certificado de reservista, cédula de identidade, certificado de naturalização expedido
há mais de dez anos, carteira profissional, carteira de trabalho e previdência social
ou passaporte.

12412051; ALBERES XAVIER
DE ASSUNÇAO
12412052; MARIA
APARECIDA FERREIRA
12412054 CRISLAINE
ARRUDA DA SILVA
12412053 DEBORA THALYTA
LOPES ARAUJO
 
 

PARA ANÁLISE DOS LIMITES DE OUTORGA
a) Caso seja contemplada com a outorga, a interessada excede ou venha a exceder
os limites previstos pelo artigo 12, do Decreto-Lei nº 236/67 e art. 14, §3º do
Decreto nº 52.795/63?

ATUALIZAÇÃO (12627707 ​​​​​​​)

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO
DE FUNDAÇÃO DE DIREITO PRIVADO

OBSERVAÇÕES

 

 
 

( X ) Sim, habilitada (  ) Não, inabilitada,
 

OBSERVAÇÕES

Será imediatamente inabilitada a entidade que deixar de apresentar qualquer um dos documentos de
habilitação ou que os apresente com falhas, incorreções ou em desconformidade com as exigências
estabelecidas no edital.

Os documentos registrados em cartório ou em junta comercial devem conter, em local visível e de
forma legível, a indicação dos dados de registro, sob pena de inabilitação.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio, Analista Técnico-Administrativo,
em 29/05/2025, às 09:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12629890 e o código CRC 1B52C9AD.

Referência: Processo nº 53115.006372/2025-85 Documento nº 12629890
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
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Coordenação de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 8749/2025/SEI-MCOM

 

Referência: Processo nº 53115.006372/2025-85, apenso/relacionado ao Processo nº 53115.002666/2025-
38.

Assunto: Análise Inicial de proposta de Pessoa Jurídica de Direito Privado – Fundação de Direito
Privado com vistas à obtenção de outorga de Serviço de Radiodifusão com fins exclusivamente
educativos - Proposta Habilitada.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  

EDITAL Nº: 223/2024 Data de publicação: 27/12/2024

Interessado: FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA CNPJ: 16.865.952/0001-08

Município/UF: Santa Cruz do Capibaribe/PE Serviço: FME 

Data de vencimento do prazo para o protocolo para apresentação dos documentos: 21/03/2025

Data de envio dos documentos: 05/03/2025 Canal: 260E

Requerimento tempestivo? (X) sim   (  ) não

 

ANÁLISE

2. Visando o prosseguimento do feito, procedeu-se à conferência e análise da documentação
apresentada pela proponente, em consonância com o disposto na Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1,
de 2 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 5 de junho de 2023, conforme Checklist em
anexo (SEI nº 12629890).

3. Concluída a análise, verificou-se que a proposta atende às exigências estabelecidas pela
referida Portaria, bem como pelo correspondente Edital de Seleção Pública.

4. Em relação aos limites de outorga, a entidade e seus dirigentes estão em conformidade com os
parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967 e no art. 14, §3º do Decreto nº 52.795/63,
conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em  19 de
maio de 2025 (SEI nº 12627707).

5. A entidade possui outorga do serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos em
Taquaritinga do Norte. Nas planilhas de controle da área, não aparece como vencedora em outra
localidade. Ademais, os dirigentes integram somente o quadro diretivo da entidade em tela, conforme Anexo
(SEI nº 12627707). Portanto, em nenhum dos casos, há extrapolação dos limites de outorga, seja pela pessoa
jurídica, seja pelos respectivos dirigentes.
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6. Ressalta-se, que de acordo com a nova redação do art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967 alterado
pela Lei nº 14.812/2024 os limites de outorgas passaram a ser 20 (vinte) outorgas de serviço de radiodifusão
sonora, e (20) (vinte) outorgas de serviço de radiodifusão de sons e imagens. A respeito dos limites de
outorga, o texto do Parecer Conjur nº 1140/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU (SEI nº 0200647)
enuncia que "uma vez promovida a assinatura do contrato, aperfeiçoada estará a outorga, ocasião em que
deverá ser considerada a data de publicação do respectivo extrato no D.O.U. para contagem do número de
outorgas de que dispõe uma determinada entidade.

CONCLUSÃO

7. Diante do exposto, conforme apresentado nos itens acima, opinamos:

a) pela habilitação da proposta ora em análise,

b) pelo registro dessa informação na Nota Técnica relativa ao resultado preliminar obtido
no processo de seleção em questão;

c) pelo registro desta informação no Edital de Resultado Preliminar o qual deverá ser
publicado no Diário Oficial da União, facultando às entidades a interposição de um único
recurso relativo às fases de classificação e habilitação, no prazo de trinta dias a contar da
referida publicação;

d) pelo encaminhamento de cópia desta Nota Técnica à interessada, com vistas à
comunicação do resultado da análise da proposta apresentada.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio, Analista Técnico-Administrativo,
em 29/05/2025, às 13:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis , Coordenadora de Outorga
de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 29/05/2025, às 13:47, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros , Coordenador-
Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 29/05/2025, às 18:24,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12629892 e o código CRC 27D6F4C1.

Minutas e Anexos

Checklist (SEI nº 12629890).

Referência: Processo nº 53115.006372/2025-85 Documento nº 12629892
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

 

DESPACHO DE DECISÃO

 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO PÚBLICA,
COMUNITÁRIA E ESTATAL , no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto na Nota Técnica

nº 8749/2025/SEI-MCOM (SEI nº 12629892), constante do processo nº 53115.006372/2025-85

(relacionado ao processo nº 53115.002666/2025-38), de sorte a habilitar o pedido da FUNDAÇÃO
PEDRO TAVARES MAIA  para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,

com fins exclusivamente educativos, na localidade de Santa Cruz do Capibaribe/PE, tendo em vista o

correto atendimento à exigência documental.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 11/06/2025, às 12:36, conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 12629893 e o código CRC 2FE9853A.

Referência: Processo nº 53115.006372/2025-85 Documento nº 12629893
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Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
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OFÍCIO Nº 17701/2025/MCOM

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA
CNPJ: 16.865.952/0001-08
 

Assunto: Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Santa Cruz do Capibaribe/PE
- Processo nº 53115.006372/2025-85, apenso/relacionado ao Processo nº 53115.002666/2025-38.
Edital nº 223/2024.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar
cópia da Nota Técnica nº 8749/2025/SEI-MCOM (SEI nº 12629892), da Nota Técnica nº 8798/2025/SEI-
MCOM (SEI nº 12630996) e do Despacho Decisório SEI nº 12629893, informando sobre decisões
tomadas nos autos desse processo de seleção de outorga.

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da publicação
do Edital de Resultado Preliminar no Diário Oficial da União, para que essa entidade, caso discorde da
decisão, apresente recurso. A entidade deverá acompanhar a publicação do Edital no Diário Oficial da
União nos próximos dias.

3. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente pelo Sistema Eletrônico de
Informações (SEI), disponível em: https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=22. Mais informações sobre processo eletrônico
podem ser obtidas em: https://www.gov.br/mcom/pt-br/acesso-a-informacao/processo-eletronico. Já o
Manual de Cadastro de Usuário Externo - SEI/MCom está disponível em: https://garrulous-sunflower-
f6c.notion.site/Manual-Cadastro-de-Usu-rio-Externo-SEI-MCom-be52c8d1d99347449275816596a3ef49.

4. Solicito que, na resposta, sejam mencionados o número deste Ofício e do processo em
referência, condição para que o pleito seja analisado.

5. Por fim, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizeram
necessários.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
11/06/2025, às 21:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12629894 e o código CRC 5E8E3D57.

 

Referência: Processo nº 53115.006372/2025-85 Documento nº 12629894
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NOTA TÉCNICA Nº 8798/2025/SEI-MCOM
 

Referência: Processo nº 53115.002666/2025-38 e apensos/relacionados.
Assunto: Classificação de Propostas - Resultado Preliminar.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de procedimento de seleção instaurado com vistas à outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com
fins exclusivamente educa�vos, na localidade de Santa Cruz do Capibaribe/PE, por meio do canal 260E, de acordo com o que estabelece o Edital de
Seleção Pública nº 223/2024/MCOM, publicado no Diário Oficial da União de 27 de dezembro de 2024, e a Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de
2 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 5 de junho de 2023.

ANÁLISE

2. Veio à análise desta Coordenação de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, o processo em referência, acompanhado de
4 (quatro) processos a ele relacionados, rela�vos a propostas apresentadas por en�dades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão, objeto
da outorga em questão.

3. Concluída a verificação das propostas apresentadas, nos termos do disposto nos ar�gos 139 a 144, Parte II, Livro I, Título IV, da Portaria de
Consolidação GM/MCOM nº 1/2023, cumpre destacar que:

a) a classificação do caso concreto em comento se deu especialmente pela determinação da norma supracitada em termos de
prioridades (os incisos VI e VII, do art. 140, dispõem que fundações com sede na localidade da outorga têm prioridade em relação a
fundações com sede no estado da outorga; ademais, fundações conveniadas com universidades têm prioridade de análise em relação às
conveniadas com centros universitários, e estas, prioridade em relação às conveniadas com faculdades); e

b) o art. 144 da mesma norma dispõe que as propostas serão analisadas de acordo com a ordem de classificação, sendo que a primeira
habilitação prejudica a análise das demais;

c) foi realizada uma checagem extra de IGCs Con�nuos no MEC (SEI nº 12629973), apenas por cautela jurídica, mas esse item não gerou
interferência na classificação específica desse caso concreto.

4. Assim, constatou-se a seguinte ordem de classificação:

ENTIDADE
TIPO

(en�dades com
sede no Estado)

PROCESSO CLASSIFICAÇÃO PROPOSTA SITUAÇÃO IES
IGC (informado pela

en�dade); IGC Con�nuo
checado no MEC

FUNDAÇÃO
PEDRO

TAVARES
MAIA

Pessoa Jurídica
de Direito

Privado, com
sede no estado e
na localidade da

outorga

53115.006372/2025-85 1º Lugar Habilitada/
Vencedora

Apresentou a
documentação de

acordo com o Edital
e Legislação Vigente,

de acordo com a
Nota Técnica nº

8749/2025 (SEI nº
12629892)

CENTRO
UNIVERSITÁRIO -

UNIFACOL
(ASSOCIAÇÃO

VITORIENSE DE
EDUCAÇÃO CIÊNCIA E

CULTURA – AVEC)

3/2022;
2,8390/2023

FUNDAÇÃO
EDUCATIVA

DO AGRESTE
MERIDIONAL

- FEAM

Pessoa Jurídica
de Direito

Privado
53115.007772/2025-16 2º Lugar Prejudicada

Apresentou
documentação. Não

conhecida por
aplicação do Art.

144 (Parte II, Livro I,
Título IV, da Portaria

de Consolidação
GM/MCOM nº

1/2023).

INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO,

CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE

PERNAMBUCO - IFPE

2,7616/2022;
2,9390/2023

FUNDAÇÃO
DE APOIO À
GERAÇÃO

PRODUÇÃO
CRIAÇÃO E

DIFUSÃO DE
RÁDIO E TV

Pessoa Jurídica
de Direito

Privado
53115.006939/2025-13 3º Lugar Prejudicada

Apresentou
documentação. Não

conhecida por
aplicação do Art.

144 (Parte II, Livro I,
Título IV, da Portaria

de Consolidação
GM/MCOM nº

1/2023).

CENTRO
UNIVERSITÁRIO -

UNIFACOL
(ASSOCIAÇÃO

VITORIENSE DE
EDUCAÇÃO CIÊNCIA E

CULTURA – AVEC)

3/2022;
2,8390/2023

FUNDAÇÃO
FÊNIX DE

EDUCACAO
E CULTURA

Pessoa Jurídica
de Direito

Privado

53115.003902/2025-33 4º Lugar Prejudicada Apresentou
documentação. Não

conhecida por
aplicação do Art.

144 (Parte II, Livro I,
Título IV, da Portaria

FACULDADE VALE DO
PAJEÚ

2/2022;
1,6160/2023

 

12/06/2025, 16:40 SEI/MCOM - 12630996 - Nota Técnica
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de Consolidação
GM/MCOM nº

1/2023).

5. Dessa forma, em atenção ao disposto nos ar�gos 145 e 146, Parte II, Livro I, Título IV, da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1/2023,
será disponibilizado o prazo de 30 (trinta) dias, contado da publicação do Edital de Resultado Preliminar, para que a en�dade, caso deseje, possa interpor
um único recurso, rela�vo às fases de classificação e de habilitação.

6. Cumpre esclarecer que, caso a en�dade classificada em primeiro lugar seja inabilitada, será analisada a documentação da en�dade
classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, conforme disposto na Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1/2023.

 

CONCLUSÃO

7. Diante do exposto, nos termos dos itens acima, opinamos pela comunicação do resultado ob�do nesta seleção pública a todas as
par�cipantes, concedendo-lhes prazo de 30 (trinta) dias para que, se for o caso, apresentem recurso, conforme dispõe a Portaria de Consolidação
GM/MCOM nº 1/2023.
 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio, Analista Técnico-Administra�vo, em 29/05/2025, às 13:44, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fa�ma Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal,
em 29/05/2025, às 13:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão
Pública, Comunitária e Estatal, em 29/05/2025, às 18:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 12630996 e o código
CRC BD8F5039.

Minutas e Anexos
Edital nº 159 (SEI nº 12631000)

Referência: Processo nº 53115.002666/2025-38 Documento nº 12630996
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EDITAL Nº 159/2025/SEI-MCOM

 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO PÚBLICA, COMUNITÁRIA E ESTATAL​, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto na Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 2 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial
da União de 5 de junho de 2023, bem como o que consta do Processo nº 53115.002666/2025-38, que trata do procedimento de
seleção para outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educa�vos, na localidade
de Santa Cruz do Capibaribe, estado de Pernambuco, canal 260E, referente ao Edital nº 223/2024/MCOM, publicado no Diário Oficial
da União de 27 de dezembro de 2024, resolve:

Art. 1º Tornar público o resultado preliminar do procedimento de seleção em questão, na forma do Anexo, e conceder
aos interessados o prazo improrrogável de trinta dias, contado da data da publicação deste Edital, para a apresentação de recurso a
este Ministério, fazendo referência, obrigatoriamente, ao respec�vo número do processo e ao Edital de Seleção Pública acima
mencionado.

 

ANEXO
 

ENTIDADE

TIPO
(en�dades
com sede

no Estado)

PROCESSO CLASSIFICAÇÃO PROPOSTA SITUAÇÃO IES

IGC
(informado

pela
en�dade);

IGC Con�nuo
checado no

MEC

FUNDAÇÃO
PEDRO

TAVARES
MAIA

Pessoa
Jurídica de

Direito
Privado,

com sede
no estado

e na
localidade

da
outorga

53115.006372/2025-
85 1º Lugar Habilitada/Vencedora

Apresentou a
documentação
de acordo com

o Edital e
Legislação

Vigente, de
acordo com a
Nota Técnica
nº 8749/2025

(SEI nº
12629892)

CENTRO
UNIVERSITÁRIO

- UNIFACOL
(ASSOCIAÇÃO

VITORIENSE DE
EDUCAÇÃO
CIÊNCIA E

CULTURA –
AVEC)

3/2022;
2,8390/2023

FUNDAÇÃO
EDUCATIVA

DO AGRESTE
MERIDIONAL

- FEAM

Pessoa
Jurídica de

Direito
Privado

53115.007772/2025-
16 2º Lugar Prejudicada

Apresentou
documentação.
Não conhecida
por aplicação
do Art. 144

(Parte II, Livro
I, Título IV, da

Portaria de
Consolidação

GM/MCOM nº
1/2023).

INSTITUTO
FEDERAL DE
EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E

TECNOLOGIA
DE

PERNAMBUCO
- IFPE

2,7616/2022;
2,9390/2023

FUNDAÇÃO
DE APOIO À
GERAÇÃO

PRODUÇÃO
CRIAÇÃO E

DIFUSÃO DE
RÁDIO E TV

Pessoa
Jurídica de

Direito
Privado

53115.006939/2025-
13 3º Lugar Prejudicada

Apresentou
documentação.
Não conhecida
por aplicação
do Art. 144

(Parte II, Livro
I, Título IV, da

Portaria de
Consolidação

GM/MCOM nº
1/2023).

CENTRO
UNIVERSITÁRIO

- UNIFACOL
(ASSOCIAÇÃO

VITORIENSE DE
EDUCAÇÃO
CIÊNCIA E

CULTURA –
AVEC)

3/2022;
2,8390/2023

FUNDAÇÃO
FÊNIX DE

EDUCACAO
E CULTURA

Pessoa
Jurídica de

Direito
Privado

53115.003902/2025-
33

4º Lugar Prejudicada Apresentou
documentação.
Não conhecida
por aplicação
do Art. 144

(Parte II, Livro
I, Título IV, da

Portaria de
Consolidação

FACULDADE
VALE DO PAJEÚ

2/2022;
1,6160/2023
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GM/MCOM nº
1/2023).

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Sche�no, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 11/06/2025, às 12:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador
12631000 e o código CRC 75A6803E.

Referência: Processo nº 53115.002666/2025-38 Documento nº 12631000
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Certidão de Intimação Cumprida - 12665041

Tipo de Destinatário: Pessoa Jurídica

Destinatário: FUNDACAO PEDRO TAVARES MAIA

Tipo de Intimação: Notificação - Decisão Final

Documento Principal da Intimação: Ofício 17701 (12629894)

- Anexos:

Checklist (12629890), Nota Técnica 8749 (12629892),

Despacho Decisório 256 (12629893), Nota Técnica 8798

(12664883), Edital 159 (12664887)

Data de Expedição da Intimação: 12/06/2025 16:55:03

Tipo de Cumprimento da Intimação: Consulta Direta

Data do Cumprimento: 12/06/2025

Usuário Responsável pelo Cumprimento: ALBERES

Esta Certidão formaliza o cumprimento da intimação eletrônica referente aos dados acima, observado o seguinte:

O Tipo de Cumprimento "Consulta Direta" indica que o "Destinatário" realizou a consulta aos documentos da

intimação diretamente no sistema antes do término do Prazo Tácito para intimação.

O Prazo Tácito para intimação é definido conforme normativo aplicável ao órgão, em que, a partir da

"Data de Expedição da Intimação", o Destinatário possui o referido prazo para consultar os

documentos diretamente no sistema, sob pena de ser considerado automaticamente intimado na data

de término desse prazo.

O Tipo de Cumprimento "Por Decurso do Prazo Tácito" indica que não ocorreu a mencionada consulta aos

documentos da intimação diretamente no sistema, situação na qual a Certidão é gerada automaticamente na

data de término desse prazo.

No caso do Prazo Tácito terminar em dia não útil, a geração automática da Certidão ocorrerá somente

no primeiro dia útil seguinte.

Conforme regras de contagem de prazo processual e normas afetas a processo eletrônico, tanto no Prazo

Tácito para intimação como nos possíveis prazos externos para Peticionamento de Resposta:

sempre é excluído da contagem o dia do começo e incluído o do vencimento;

o dia do começo e o do vencimento nunca ocorrem em dia não útil, prorrogando-o para o primeiro dia

útil seguinte;

a consulta a intimação ocorrida em dia não útil tem a correspondente data apresentada em linha

separada, sendo a "Data do Cumprimento" a do primeiro dia útil seguinte.

Para todos os efeitos legais, somente após a geração da presente Certidão e com base exclusivamente na

"Data do Cumprimento" é que o Destinatário, ou a Pessoa Jurídica ou Física por ele representada, é

considerado efetivamente intimado e são iniciados os possíveis prazos externos para Peticionamento de

Resposta.

Caso a intimação se dirija a Pessoa Jurídica, ela será considerada efetivamente intimada na "Data do

Cumprimento" correspondente à primeira Certidão gerada referente a Usuário Externo que possua

poderes de representação.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

OFÍCIO Nº 24902/2025/MCOM

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA
CNPJ: 16.865.952/0001-08
 

Assunto: Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Santa Cruz do Capibaribe/PE -
Processo nº 53115.006372/2025-85, apenso/relacionado ao Processo nº 53115.002666/2025-38. Edital
nº 223/2024.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia
d a Nota Técnica nº 12345/2025/SEI-MCOM (12753975), desta Secretaria, informando sobre decisões
tomadas nos autos desse processo de seleção de outorga.

2. A este respeito, informamos que o encaminhamento da Nota Técnica se faz necessário para
ciência da medida tomada por este Ministério.

3. Por fim, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizeram
necessários.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
01/08/2025, às 14:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12753995 e o código CRC 97B2E220.

 

Referência: Processo nº 53115.006372/2025-85 Documento nº 12753995
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 12345/2025/SEI-MCOM
 

Referência: Processo nº 53115.002666/2025-38 e apensos/relacionados.
Assunto: Resultado Final de Processo de Seleção para Outorga - Objeto Adjudicado.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de resultado final de  processo de seleção para outorga do  Serviço de  Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educa�vos, na localidade de Santa Cruz do Capibaribe/PE, por meio do canal 260E, de acordo
com o que estabelece Edital de Seleção Pública nº 223/2024/MCOM, publicado no Diário Oficial da União de 27 de dezembro de
2024, e a Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 2 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 5 de junho de
2023.
 

ANÁLISE

2. Conforme detalhadamente explicitado na Nota Técnica nº 8798/2025/SEI-MCOM (12630996), foram analisados  os 4
(quatro) processos rela�vos a propostas apresentadas por en�dades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão, objeto da
outorga em questão.

3. Procedida à análise das propostas, foi publicado o Resultado Preliminar da Seleção Pública por meio do Edital nº
159/2025/SEI-MC, no DOU de 16/06/2025 (12668536), com prazo de 30 (trinta) dias para interposição de recurso.

4. Esgotado referido prazo, conforme disposto na Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1/2023, constatou-se que não
apresentaram pedidos de reconsideração contra as decisões de indeferimento rela�vas às propostas apresentadas, após a devida
comunicação às interessadas, mantendo-se, portanto, prejudicadas as seguintes proponentes:

Fundação Educa�va do Agreste Meridional - FEAM - (Proc. nº 53115.007772/2025-16).

Fundação de Apoio à Geração Produção Criação e Difusão de Rádio e TV - (Proc. nº 53115.006939/2025-13).

Fundação Fênix de Educacao e Cultura- (Proc. nº 53115.003902/2025-33).

5. Assim sendo, o resultado final ob�do é o seguinte:

ENTIDADE

TIPO
(en�dades
com sede

no Estado)

PROCESSO CLASSIFICAÇÃO PROPOSTA SITUAÇÃO IES

IGC (informado
pela en�dade);
IGC Con�nuo

checado no MEC

FUNDAÇÃO
PEDRO

TAVARES
MAIA

Pessoa
Jurídica de

Direito
Privado,

com sede
no estado e

na
localidade
da outorga

53115.006372/2025-
85 1º Lugar Habilitada/Vencedora

Apresentou a
documentação
de acordo com

o Edital e
Legislação

Vigente, de
acordo com a

Nota Técnica nº
8749/2025 (SEI
nº 12629892)

CENTRO
UNIVERSITÁRIO

- UNIFACOL
(ASSOCIAÇÃO

VITORIENSE DE
EDUCAÇÃO
CIÊNCIA E

CULTURA –
AVEC)

3/2022;
2,8390/2023

FUNDAÇÃO
EDUCATIVA

DO AGRESTE
MERIDIONAL

- FEAM

Pessoa
Jurídica de

Direito
Privado

53115.007772/2025-
16

2º Lugar Prejudicada Apresentou
documentação.
Não analisada.
por aplicação
do Art. 144

(Parte II, Livro I,
Título IV, da
Portaria de

Consolidação

INSTITUTO
FEDERAL DE
EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DE
PERNAMBUCO -

IFPE

2,7616/2022;
2,9390/2023

04/08/2025, 10:49 SEI/MCOM - 12753975 - Nota Técnica
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GM/MCOM nº
1/2023).

FUNDAÇÃO
DE APOIO À
GERAÇÃO

PRODUÇÃO
CRIAÇÃO E

DIFUSÃO DE
RÁDIO E TV

Pessoa
Jurídica de

Direito
Privado

53115.006939/2025-
13 3º Lugar Prejudicada

Apresentou
documentação.
Não analisada
por aplicação
do Art. 144

(Parte II, Livro I,
Título IV, da
Portaria de

Consolidação
GM/MCOM nº

1/2023).

CENTRO
UNIVERSITÁRIO

- UNIFACOL
(ASSOCIAÇÃO

VITORIENSE DE
EDUCAÇÃO
CIÊNCIA E

CULTURA –
AVEC)

3/2022;
2,8390/2023

FUNDAÇÃO
FÊNIX DE

EDUCACAO
E CULTURA

Pessoa
Jurídica de

Direito
Privado

53115.003902/2025-
33 4º Lugar Prejudicada

Apresentou
documentação.
Não analisada
por aplicação
do Art. 144

(Parte II, Livro I,
Título IV, da
Portaria de

Consolidação
GM/MCOM nº

1/2023).

FACULDADE
VALE DO PAJEÚ

2/2022;
1,6160/2023

6. Dessa forma, a FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA, pessoa jurídica de direito privado, deverá ser declarada vencedora
do presente certame, fazendo jus, portanto, à outorga em questão

7. Cabe ressaltar que, em consulta ao MOSAICO (12627707),verificamos que a en�dade possui outorga do serviço de
radiodifusão com fins exclusivamente educa�vos em Taquari�nga do Norte. Nas planilhas de controle da área, não aparece como
vencedora em outra localidade. Ademais, os dirigentes integram somente o quadro dire�vo da en�dade em tela.  Portanto, em
nenhum dos casos, há extrapolação dos limites de outorga, seja pela pessoa jurídica, seja pelos respec�vos dirigentes.

8. Ressalta-se, que de acordo com a nova redação do art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967 alterado pela Lei nº
14.812/2024 os limites de outorgas passaram a ser 20 (vinte) outorgas de serviço de radiodifusão sonora, e (20) (vinte) outorgas de
serviço de radiodifusão de sons e imagens. A respeito dos limites de outorga, o texto do Parecer Conjur nº
1140/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU (0200647) enuncia que "uma vez promovida a assinatura do contrato, aperfeiçoada
estará a outorga, ocasião em que deverá ser considerada a data de publicação do respec�vo extrato no D.O.U. para contagem do
número de outorgas de que dispõe uma determinada en�dade.
 

CONCLUSÃO

9. Diante do exposto, opinamos:

a) pela declaração do resultado da presente seleção, indicando o FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA como
vencedora do presente processo de seleção, homologando-se este procedimento, e adjudicando ao vencedor o seu
objeto;

b) pelo encaminhamento de cópia da presente Nota Técnica às proponentes;

c) pelo arquivamento dos processos das demais en�dades concorrentes, considerando a conclusão do
procedimento de seleção, se for o caso.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Weronica de Jesus Leite, Assistente, em 22/07/2025, às 14:26, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fa�ma Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 22/07/2025, às 16:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos
de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 22/07/2025, às 17:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador
12753975 e o código CRC 4AE48C5D.

Minutas e Anexos
Não Possui.

Referência: Processo nº 53115.002666/2025-38 Documento nº 12753975
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Certidão de Intimação Cumprida - 12776920

Tipo de Destinatário: Pessoa Jurídica

Destinatário: FUNDACAO PEDRO TAVARES MAIA

Tipo de Intimação: Notificação - Decisão Final

Documento Principal da Intimação: Ofício 24902 (12753995)

- Anexos: Nota Técnica 12345 (12776539)

Data de Expedição da Intimação: 04/08/2025 10:50:39

Tipo de Cumprimento da Intimação: Consulta Direta

Data do Cumprimento: 04/08/2025

Usuário Responsável pelo Cumprimento: ALBERES

Esta Certidão formaliza o cumprimento da intimação eletrônica referente aos dados acima, observado o seguinte:

O Tipo de Cumprimento "Consulta Direta" indica que o "Destinatário" realizou a consulta aos documentos da

intimação diretamente no sistema antes do término do Prazo Tácito para intimação.

O Prazo Tácito para intimação é definido conforme normativo aplicável ao órgão, em que, a partir da

"Data de Expedição da Intimação", o Destinatário possui o referido prazo para consultar os

documentos diretamente no sistema, sob pena de ser considerado automaticamente intimado na data

de término desse prazo.

O Tipo de Cumprimento "Por Decurso do Prazo Tácito" indica que não ocorreu a mencionada consulta aos

documentos da intimação diretamente no sistema, situação na qual a Certidão é gerada automaticamente na

data de término desse prazo.

No caso do Prazo Tácito terminar em dia não útil, a geração automática da Certidão ocorrerá somente

no primeiro dia útil seguinte.

Conforme regras de contagem de prazo processual e normas afetas a processo eletrônico, tanto no Prazo

Tácito para intimação como nos possíveis prazos externos para Peticionamento de Resposta:

sempre é excluído da contagem o dia do começo e incluído o do vencimento;

o dia do começo e o do vencimento nunca ocorrem em dia não útil, prorrogando-o para o primeiro dia

útil seguinte;

a consulta a intimação ocorrida em dia não útil tem a correspondente data apresentada em linha

separada, sendo a "Data do Cumprimento" a do primeiro dia útil seguinte.

Para todos os efeitos legais, somente após a geração da presente Certidão e com base exclusivamente na

"Data do Cumprimento" é que o Destinatário, ou a Pessoa Jurídica ou Física por ele representada, é

considerado efetivamente intimado e são iniciados os possíveis prazos externos para Peticionamento de

Resposta.

Caso a intimação se dirija a Pessoa Jurídica, ela será considerada efetivamente intimada na "Data do

Cumprimento" correspondente à primeira Certidão gerada referente a Usuário Externo que possua

poderes de representação.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 01/08/2025 | Edição: 144 | Seção: 3 | Página: 13

Órgão: Ministério das Comunicações/Secretaria de Radiodifusão

EDITAL Nº 323/2025/MCOM

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições, considerando o disposto na
Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 2 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 5
de junho de 2023, na Nota Técnica nº 8798/2025/SEI-MCOM e na Nota Técnica nº 12345/2025/SEI-
MCOM, constantes do Processo nº 53115.002666/2025-38, resolve homologar o procedimento de seleção
para outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Santa Cruz do Capibaribe/PE, por meio do canal 260E, referente ao Edital de
Seleção Pública nº 223/2024/MCOM, publicado no Diário Oficial da União de 27 de dezembro de 2024, e
adjudicar seu objeto ao FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA, CNPJ nº 16.865.952/0001-08, nos termos da
legislação vigente, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste Edital.

Caso, após a publicação da presente homologação, a entidade vencedora seja habilitada em
várias seleções concomitantemente, em número que possa vir a exceder aos limites do art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 1967, alterado pela Lei nº 14.812/2024, será realizado sorteio público, em conformidade com
o art. 143, §§ 2º a 4º da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 2 de junho de 2023 a fim de obter
localidades em número compatível com o limite de outorgas.

Encaminhem-se os processos das demais entidades concorrentes ao Setor de Arquivo,
considerando a conclusão do procedimento de seleção.

WILSON DINIZ WELLISCH
ANEXO

ENTIDADE

TIPO
(entidades
com sede
no
Estado)

PROCESSO CLASSIFICAÇÃO PROPOSTA SITUAÇÃO IES

FUNDAÇÃO
PEDRO
TAVARES
MAIA

Pessoa
Jurídica
de Direito
Privado,
com sede
no estado
e na
localidade
da
outorga

53115.006372/2025-
85 1º Lugar Habilitada/Vencedora

Apresentou a
documentação de
acordo com o
Edital e Legislação
Vigente, de acordo
com a Nota Técnica
nº 8749/2025 (SEI
nº 12629892)

CEN
UNI
- UN
(ASS
VITO
EDU
CIÊN
CUL
AVE

FUNDAÇÃO
EDUCATIVA
DO
AGRESTE
MERIDIONAL
- FEAM

Pessoa
Jurídica
de Direito
Privado

53115.007772/2025-
16 2º Lugar Prejudicada

Apresentou
documentação.Não
analisada. por
aplicação do Art.
144 (Parte II, Livro I,
Título IV, da
Portaria de
Consolidação
GM/MCOM nº
1/2023).

INST
FED
EDU
CIÊN
TEC
DE
PER
- IFP

FUNDAÇÃO
DE APOIO À
GERAÇÃO
PRODUÇÃO
CRIAÇÃO E
DIFUSÃO DE
RÁDIO E TV

Pessoa
Jurídica
de Direito
Privado

53115.006939/2025-
13 3º Lugar Prejudicada

Apresentou
documentação.Não
analisada por
aplicação do Art.
144 (Parte II, Livro I,
Título IV, da
Portaria de
Consolidação
GM/MCOM nº
1/2023).

CEN
UNI
- UN
(ASS
VITO
EDU
CIÊN
CUL
AVE
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FUNDAÇÃO
FÊNIX DE
EDUCACAO
E CULTURA

Pessoa
Jurídica
de Direito
Privado

53115.003902/2025-
33 4º Lugar Prejudicada

Apresentou
documentação.Não
analisada por
aplicação do Art.
144 (Parte II, Livro I,
Título IV, da
Portaria de
Consolidação
GM/MCOM nº
1/2023).

FAC
VAL
PAJ

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FUNDACAO PEDRO TAVARES MAIA
CNPJ: 16.865.952/0001-08 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:23:33 do dia 03/07/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/12/2025.
Código de controle da certidão: 07A1.74AD.5AA9.3B31
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO PEDRO TAVARES MAIA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 16.865.952/0001-08

Certidão nº: 45649249/2025

Expedição: 07/08/2025, às 16:13:49

Validade: 03/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO PEDRO TAVARES MAIA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 16.865.952/0001-08, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: ALBERES XAVIER DE ASSUNCAO

CPF/CNPJ: 044.509.114-23

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 

procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 

previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 16:32:55 do dia 07/08/2025 , com validade até o dia 06/09/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: ZEhmmfwUJtiR6Q0TH3rP

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: MARIA APARECIDA FERREIRA

CPF/CNPJ: 089.111.988-46

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 

procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 

previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente.
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Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: CRISLAINE ARRUDA DA SILVA

CPF/CNPJ: 076.623.464-98

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 

procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 

previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente.
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Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: DEBORANH THALYTA LOPES ARAUJO

CPF/CNPJ: 083.286.144-80

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 

procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 

previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente.
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CHECKLIST
 

Análise Documental para Habilitação de Pessoas Jurídicas de Direito Privado – Fundações de Direito Privado
Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos

 

 

Processo nº: 53115.006372/2025-85

Interessado: FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA

CNPJ: 16.865.952/0001-08

Endereço da sede: Santa Cruz do Capibaribe/PE

Natureza Jurídica: Fundação de Direito Privado

Localidade: Santa Cruz do Capibaribe/PE

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com finalidade exclusivamente educativa – FME.

Canal: 260E

Edital de Seleção Pública nº 223/2024

Data de publicação do Edital de Seleção Pública: 27/12/2024

Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 21/03/2025

Data do envio desta proposta: data envio de solicitação/documentação: 05/03/2025 (verificada no Extrato
da Solicitação).

Requerimento tempestivo? ( X ) Sim ( ) Não

Localidade em faixa de fronteira? ( ) Sim ( X ) Não

Entidade possui outorga para executar o mesmo tipo de serviço pretendido na localidade objeto da
concessão ou permissão? ( ) Sim ( X ) Não

Entidade concorre como filial? ( ) Sim ( X ) Não

 

Nome da Instituição de Educação Superior Conveniada: CENTRO UNIVERSITÁRIO - UNIFACOL
(ASSOCIAÇÃO VITORIENSE DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E CULTURA – AVEC)

Endereço da sede/campus com o qual pretende concorrer: Vitória de Santo Antão/PE

Organização Acadêmica?

( ) Universidade

( X ) Centro Universitário

( ) Faculdade

 

IGC informado pela entidade: 3/2022

(IGC CONTÍNUO CHECADO NO MEC 2,8390/2023)

 

 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO
DE FUNDAÇÃO DE DIREITO PRIVADO

OBSERVAÇÕES

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA
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a) requerimento de outorga, corretamente preenchido e assinado em todas as
páginas, com as seguintes declarações:
(a) a entidade possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

(b) caso venha a ser contemplada com a outorga, a entidade não excederá os limites

fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(c) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de

outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na

localidade em que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas

jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em municípios diversos, em excesso

aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de

1967;

(d) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na

localidade objeto da concessão/permissão;

(e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhe

assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro

especial;

(f) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública

federal, direta ou indireta;

(g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da

Constituição;

(h) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(i) a pessoa jurídica autoriza o MCTIC a processar o assentimento prévio junto ao

órgão competente, se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de

fronteira;

(j) a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais

informações pertinentes;

(k) nenhum dos dirigentes e sócios da mantenedora ou da mantida foi condenado em

decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela

prática dos ilícitos previstos nos art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”,

“f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar

nº 64, de 18 de maio de 1990 da Lei;

(l) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção, direção e conteúdo da

programação veiculada são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais

de dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal; e

(m) caso seja outorgada, a entidade se compromete a observar e cumprir, na

produção de conteúdo e na sua programação, a finalidade exclusivamente educativa

do serviço, notadamente quanto aos princípios e disposições do art. 221 da

Constituição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do art.

13, e seu parágrafo único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do art.

28, itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo

Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, da Portaria Interministerial nº 651, de

15 de abril de 1999, e da Portaria que estabelece as regras e os critérios em relação

aos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

12412046;
12412047

b) estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua consolidação, devidamente
registrado no Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, aprovado pelo
Ministério Público, contendo a finalidade institucional de executar serviços de
radiodifusão;

12412056; 
FINALIDADE ART 5.
 
COMPROVANTE
APROVAÇÃO MP
 12412067
SOBRE DIR: MANDATO
4ANOS
PRES (REP LEGAL), VP (REP
LEGAL SUBS), DIR ADM,
DIR FINANC

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO
DE FUNDAÇÃO DE DIREITO PRIVADO

OBSERVAÇÕES
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c) ato de nomeação ou eleição dos dirigentes, devidamente registrado no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas;

12412049;
12412057
2024-2028
PRES (REP LEGAL),
ALBERES XAVIER DE
ASSUNÇAO 04450911423
VP (REP LEGAL SUBS),
MARIA APARECIDA
FERREIRA 08911198846
DIR ADM, CRISLAINE
ARRUDA DA SILVA
07662346498 
DIR FINANC DEBORA
THALYTA LOPES ARAUJO
08328614480

d) convênio firmado com uma única instituição de educação superior, com sede ou
campus no Estado em que será executado o serviço de radiodifusão
exclusivamente educativo, que garanta o fornecimento de suporte pedagógico e
técnico à edição de programas voltados exclusivamente para a educação;

12412058;  SUP PED E TEC
CLAUSULA 1ª
MEC 12412071

e) cópia de documento de identificação oficial com foto do representante da
instituição de educação superior com a qual o convênio foi firmado;
 

12412059;
NOMEAÇÃO 12412070

f) CNPJ da matriz da fundação e, se for o caso, da filial; 12786192
g) Balanço patrimonial vigente, assinado por profissional habilitado e pelo
representante legal da entidade, com comprovante de que está registrado na junta
comercial ou no cartório. O balanço também deve conter ( em razão da vigência da
Portaria de Consolidação SECOE/MCOM nº 2 de 2º de junho de 2023) as seguintes
informações especificadas: valor do ativo circulante, valor do ativo realizável a longo
prazo, valor do passivo circulante, valor do passivo exigível a longo prazo e valor dos
ativos totais . Cumpre observar que, na ausência de disposição estatutária em
contrário, consideram-se vigentes os balanços patrimoniais apresentados até o dia 30
de junho do ano seguinte à entrega da escrituração contábil para registro público;

12412061; ÍNDICES > 1

h) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço – FGTS;

12786192

i) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel, se já for executante
do serviço de radiodifusão;

12786192

j) certidão conjunta negativa de débitos relativa aos tributos federais e à dívida ativa
da União, expedida pela Receita Federal;

12786192

k) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do local de sede; 12786192
l) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede; 12786192
m) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A
do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho;
e

12786192

n) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica.

12412067

DOCUMENTOS DOS DIRIGENTES

a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos por meio
de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento, casamento, certificado de
reservista, cédula de identidade, certificado de naturalização expedido há mais de dez
anos, carteira profissional, carteira de trabalho e previdência social ou passaporte.

12412051; ALBERES
XAVIER DE ASSUNÇAO
12412052; MARIA
APARECIDA FERREIRA
12412054 CRISLAINE
ARRUDA DA SILVA
12412053 DEBORA
THALYTA LOPES ARAUJO
 
 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO
DE FUNDAÇÃO DE DIREITO PRIVADO

OBSERVAÇÕES
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PARA ANÁLISE DOS LIMITES DE OUTORGA
a) Caso seja contemplada com a outorga, a interessada excede ou venha a exceder os
limites previstos pelo artigo 12, do Decreto-Lei nº 236/67 e art. 14, §3º do Decreto nº
52.795/63?

12786192

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO
DE FUNDAÇÃO DE DIREITO PRIVADO

OBSERVAÇÕES

 

 
 

( X ) Sim, habilitada (  ) Não, inabilitada,
 

OBSERVAÇÕES

Será imediatamente inabilitada a entidade que deixar de apresentar qualquer um dos documentos de
habilitação ou que os apresente com falhas, incorreções ou em desconformidade com as exigências
estabelecidas no edital.

Os documentos registrados em cartório ou em junta comercial devem conter, em local visível e de
forma legível, a indicação dos dados de registro, sob pena de inabilitação.

Documento assinado eletronicamente por Weronica de Jesus Leite , Assistente, em 07/08/2025, às
21:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12786195 e o código CRC AB828F94.

Referência: Processo nº 53115.006372/2025-85 Documento nº 12786195
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 13467/2025/SEI-MCOM

Referência: Processo nº 53115.006372/2025-85 apenso/relacionado ao Processo nº 53115.002666/2025-
38.

Assunto: Publicação de Ato de Outorga de Serviço de Radiodifusão com fins exclusivamente
Educativos. Consultoria Jurídica.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de fase de publicação de ato da outorga deferida à FUNDAÇÃO PEDRO
TAVARES MAIA, CNPJ nº 16.865.952/0001-08, vencedora do processo de seleção pública, objeto do
Edital nº 223/2024/MCOM, publicado no Diário Oficial da União em 27 de dezembro de 2024, em
conformidade com a Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 2 de junho de 2023, publicada no
Diário Oficial da União de 5 de junho de 2023, para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade Santa Cruz do Capibaribe/PE,
por meio do canal 260E, segundo o Edital nº 323/2025/MCOM, publicado no D.O.U. de 01/08/2025
(12773522).
 

ANÁLISE

2. Conforme detalhadamente explicitado nas Nota Técnica nº 8798/2025/SEI-MCOM
(12630996) e Nota Técnica nº 12345/2025/SEI-MCOM (12753975), houve publicação de Edital de
Resultado Final, sagrando-se vencedora a Fundação Pedro Tavares Maia- Edital nº 323/2025/MCOM,
publicado no D.O.U. de 01/08/2025 (​​​​​12773522).

3. A documentação apresentada pela entidade está em conformidade com a legislação que rege
o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos (Checklist
12786195). Sobre o assunto, ressalta-se que a mencionada documentação foi conhecida, para fins de
instrução processual, visto que a sua protocolização ocorrera no prazo estabelecido no Edital de Seleção
Pública nº 223/2024/MCOM. 

4. Em relação à habilitação jurídica, a entidade juntou requerimento de outorga, acompanhado
das declarações previstas no art. 15, §§ 1º e 2º, em conformidade com os §§ 1º e 2º do artigo 13 do
supramencionado Decreto n.º 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017 e nº 10.405/2020.
Colacionou-se, ainda, o seu ato constitutivo e as respectivas alterações, cujos registros ou arquivamentos
foram levados a efeito perante o órgão competente. No seu Estatuto (art. 5º), há previsão da execução do
serviço de radiodifusão entre o rol de atividades a serem desempenhadas. Acostou-se, também, certidão
detalhada (ou documento equivalente), emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados
os atos constitutivos da pessoa jurídica, conforme petições: Estatuto 12412056; Comprovante Aprovação
M P 12412067 e Certidão de registro em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica 12412067.

5. Logo, entende-se que a habilitação jurídica da entidade, para fins da outorga do serviço de
radiodifusão, restou devidamente demonstrada, na forma do art. 15, § 1º e § 2º, e do art. 113, incisos I e II,
ambos do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017 e nº 10.405/2020 bem como
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encontra consonância com o disposto no anexo próprio da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de
2 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 5 de junho de 2023, e pelo exigido no
correspondente Edital de Seleção Pública.

6. Em relação à qualificação econômico-financeira, bem como à regularidade fiscal e
trabalhista, a entidade acostou aos autos balanço patrimonial e demonstrativo do resultado do último
exercício, firmados em conjunto por profissional da área e por seu representante legal (12412061)
registrado na junta comercial ou no cartório. Da análise, entende-se que a documentação contábil se
encontra em consonância com o disposto especialmente nos arts. 3º e 4º da Portaria nº 6.843/2019,
conforme o resultado dos índices de solvência constantes do Checklist enunciado (12786195).

7. Colacionou-se, ainda, certidão do órgão fazendário Federal, Estadual e Municipal
demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Apresentou-se, de igual modo, certidão da
Receita Federal (Seguridade Social), da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de
Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, Fundo de Fiscalização das Telecomunicações e a
Certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional
de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (Certidões 12786192). 

8. Assim sendo, pela documentação acostada aos autos, não se vislumbram quaisquer
elementos que desabonem a entidade, sob a perspectiva econômico-financeira e fiscal, de modo a
impossibilitar a continuidade da prestação do serviço de radiodifusão, tudo com base no art. 113, incisos
III e IV, V, VI, VII, VIII e IX, e art. 15, inciso I, II e III, e § 2º, ambos do Decreto nº 52.795/1963, alterado
pelos Decretos nº 9.138/2017 e nº 10.405/2020 em conjunto com o disposto na Portaria nº 6.843/2019.

9. Informa-se que o convênio apresentado foi firmado com uma única IES (Centro
Universitário - UNIFACOL-Associação Vitoriense de Educação Ciência e Cultura – AVEC) - 12412058),
com sede ou campus no Estado em que será executado o serviço de radiodifusão exclusivamente
educativo, e garante o fornecimento de suporte pedagógico e técnico (conforme explícito na cláusula
primeira) à edição de programas voltados exclusivamente para a educação. Ademais, juntou-se aos autos o
comprovante de credenciamento da Faculdade no MEC, bem como a comprovação de que o assinante do
convênio é o representante da IES, conforme documentos (12412071 mec).

10. Em relação aos limites de outorga, a entidade e seus dirigentes estão em conformidade com
os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, bem como no que se refere ao art. 14, §3º,
do Decreto nº 52.795/63, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle
Societário – SIACCO (12786192).

11. A entidade possui outorga do serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos
em Taquaritinga do Norte/PE (FME). Além de ter sido deferida na presente localidade de Santa Cruz do
Capibaribe/PE (FME), nas planilhas de controle da área, não aparece como vencedora em outra localidade.
Ademais, os dirigentes integram somente o quadro diretivo da entidade em tela, conforme Anexo
(12786192). Portanto, em nenhum dos casos, há extrapolação dos limites de outorga, seja pela pessoa
jurídica, seja pelos respectivos dirigentes.

12. Portanto, em nenhum caso há extrapolação dos limites de outorga, seja pela pessoa jurídica,
seja pelos respectivos dirigentes. Nesse sentido, o texto do Parecer Conjur nº
1140/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU (SEI nº 0200647), exarado em processo análogo,
enuncia que "uma vez promovida a assinatura do contrato, aperfeiçoada estará a outorga, ocasião em que
deverá ser considerada a data de publicação do respectivo extrato no D.O.U. para contagem do número de
outorgas de que dispõe uma determinada entidade. Se a situação supra possa vir a ensejar a publicação de
portarias de outorgas acima do número permitido, fato é que a entidade não poderia ser preterida da
referida emissão (do ato de outorga), visto que, efetivamente, só virá a contar com a outorga (inclusive,
para posterior entrada em execução) após restar completamente perfeita, o que se dá, nos termos da
consulta acima referida (CGU/AGU), com a assinatura do instrumento contratual". Ressalta-se, que de
acordo com a nova redação do art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967 alterado pela Lei nº 14.812/2024 os
limites de outorgas passaram a ser 20 (vinte) outorgas de de serviço de radiodifusão sonora, e 20 (vinte)
outorgas de serviço de radiodifusão de sons e imagens.

13. Por fim, atendendo ao disposto na legislação vigente, após a adjudicação do objeto ao
vencedor do procedimento seletivo, o Ministério das Comunicações publicará ato do qual constarão,
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dentre outras que se fizerem necessárias, as seguintes informações:

I - o nome e o CNPJ da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

II - o serviço a ser prestado; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - a área da prestação do serviço; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IV - as principais obrigações a serem cumpridas pela pessoa jurídica. (Incluído pelo

Decreto nº 9.138, de 2017)

§ 1º No caso de serviços de radiodifusão sonora, será publicada pelo

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (agora MCOM)

portaria de outorga, que será enviada ao Congresso Nacional, por meio de

mensagem da Presidência da República, para deliberação. (Redação dada

pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

§ 2º No caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, será publicado decreto

de outorga, após a indicação pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações do licitante apto à contratação, o qual será enviado ao Congresso

Nacional por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

(Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

§ 3º A deliberação do Congresso Nacional, da qual resultará decreto legislativo

acerca da aprovação da outorga, é condição de eficácia do decreto ou portaria.

(Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

14. Importante mencionar que com a entrada em vigor no dia 1º de setembro de 2020 do
Decreto nº 10.405, de 25 de junho de 2020, que alterou o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e
promoveu a inversão de algumas fases até então dispostas para o procedimento da outorga do serviço em
questão, retirando inclusive a necessidade de apresentação prévia do projeto técnico da estação, haverá
primeiramente a publicação de Portaria (no caso de permissões) ou de Decreto Presidencial (no caso de
concessões), quando o processo será encaminhado para apreço pelo Congresso Nacional e publicação do
respectivo Decreto Legislativo, autorização de uso de radiofrequência e a licença de funcionamento junto
à Anatel, e finalmente a assinatura do contrato no Ministério. Ressalte-se, no entanto, que a citada
inversão nas fases não exime a área técnica de atestar a observância das condições técnicas necessárias
para a entrada em funcionamento antes da celebração do contrato.

15. Assim, preenchidos todos os requisitos, entende-se possível a remessa dos autos à
Consultoria Jurídica - Conjur para verificação da regularidade dos atos a serem submetidos ao Senhor
Ministro de Estado das Comunicações, a quem compete a decisão sobre o pedido, em se tratando de
outorga das permissões de serviços de radiodifusão sonora, nos termos do § 2º do art. 6º do Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

 

CONCLUSÃO

16. Diante do exposto, sugerimos o encaminhamento dos presentes autos à Consultoria Jurídica,
juntamente com as minutas de Portaria Ministerial, Exposição de Motivos e Parecer de Mérito (links das
Minutas anexos), para que:

a) se manifeste quanto à regularidade jurídico-formal do processo; e

b) após, sejam os autos remetidos a esta Secretaria, para finalização dos procedimentos
necessários à outorga.

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Weronica de Jesus Leite , Assistente, em 08/08/2025, às
12:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis , Coordenadora de
Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 08/08/2025, às 12:38, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
11/08/2025, às 12:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12786210 e o código CRC F937853F.

Minutas e Anexos

Checklist  12786195.

Referência: Processo nº 53115.006372/2025-85 Documento nº 12786210
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MINUTA DE PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 223 da Constituição Federal, no art. 34 da Lei n.º 4.117/62 e no art. 6º, § 2º
do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de
1963, e tendo em vista o que consta dos processos administrativos nº 53115.006372/2025-85 e nº
53115.002666/2025-38, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA, CNPJ nº
16.865.952/0001-08, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Santa
Cruz do Capibaribe/PE, por meio do canal 260E.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto
de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus
regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária serão objeto do
contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FREDERICO DE SIQUEIRA FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
11/08/2025, às 12:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 20/08/2025, às 10:18, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12786216 e o código CRC C8A7197F.

Referência: Processo nº 53115.006372/2025-85 Documento nº 12786216
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EM nº        /          /MCOM

Brasília,            de                         de 202_.

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à sua apreciação o processo administrativo nº 53115.006372/2025-85, relativo a
procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Santa Cruz do Capibaribe, Estado de

Pernambuco, cujo objeto foi adjudicado à FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA , por intermédio
do Edital nº 323/2025/MCOM, publicado no D.O.U. de 01/08/2025 (​​​​​12773522).

2. O processo de seleção em questão fez parte do Edital de Seleção Pública nº
223/2024/MCOM, publicado no Diário Oficial da União em 27 de dezembro de 2024, em conformidade
com as disposições da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 2 de junho de 2023, publicada no
Diário Oficial da União de 5 de junho de 2023.

3. No curso processual foram realizadas análises técnica e jurídica da documentação
apresentada, não havendo qualquer óbice legal e normativo ao  prosseguimento do pleito. A área técnica
deste Ministério se manifestou de modo favorável à outorga, por meio da Nota Técnica nº
13467/2025/SEI-MCOM e a Consultoria Jurídica, de igual modo, também apresentou considerações
favoráveis, por intermédio de seu Parecer Jurídico nº     /202_/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

4. Assim, fora expedida a Portaria nº ____, de ___ de _______ de 202_, publicada no Diário
Oficial da União de ___ de _______ de 202_, que outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, permissão à FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA, CNPJ nº 16.865.952/0001-08, para
executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos,
na localidade de Santa Cruz do Capibaribe, Estado de Pernambuco, por meio do canal 260E.

5. Em conformidade com os preceitos estabelecidos no §3º do art. 223 da Constituição
Federal, a outorga, objeto do presente processo, somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo
correspondente.

 

Respeitosamente,

 

FREDERICO DE SIQUEIRA FILHO

Ministro de Estado das Comunicações
 

 

AVISO:

O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
11/08/2025, às 12:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de

Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 20/08/2025, às 10:18, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12786220 e o código CRC 4DE229E0.

Referência: Processo nº 53115.006372/2025-85 Documento nº 12786220
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MINUTA DE PARECER DE MÉRITO

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:
Processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Santa Cruz do Capibaribe, Estado de Pernambuco, por meio do canal 260E.
2. Objetivos que se pretende alcançar:
Necessidade de encaminhamento da Portaria Ministerial de outorga da permissão a ser enviada ao Congresso Nacional,
para deliberação, por meio de mensagem da Presidência da República, nos termos do §1º do art. 31 do Decreto 52.795,
de 31 de outubro de 1963.
3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:
FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA, CNPJ nº 16.865.952/0001-08
4. Estratégia e prazo para implementação:
Não há.
5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas:
a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que entrar em vigor e nos dois subsequentes,
constando, de forma clara e detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e indicando: i) se a
medida proposta foi considerada nas metas de resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii)
a simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta; e
b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária
anual; e ii) compatibilidade com o plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107 do
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.
Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras políticas públicas, inclusive quanto à
interação ou à sobreposição:
Não há.
7. Análise das consequências do uso do processo legislativo regular (apenas nos casos de medida provisória ou de
projeto de lei em regime de urgência):
Não se aplica.
8. Síntese do Parecer Jurídico:
Após o devido atendimento das orientações, não existe impedimento jurídico para que seja conferida a outorga à
FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA, CNPJ nº 16.865.952/0001-08.

 
 

FREDERICO DE SIQUEIRA FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
11/08/2025, às 12:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 20/08/2025, às 10:18, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12786222 e o código CRC 3DEC380D.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

DESPACHO

Processo nº: 53115.006372/2025-85
Interessado: FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA
Assunto: Publicação de Ato de Outorga de Serviço de Radiodifusão com fins exclusivamente
Educativos. Consultoria Jurídica.
 

Ao GSRAD,

 

Em consonância com a Nota Técnica 13467 (12786210), este Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal encaminha os presentes autos à Consultoria Jurídica,
juntamente com as minutas de Portaria Ministerial (12786216), Exposição de Motivos (12786220) e
Parecer de Mérito (12786222), para que se manifeste quanto à regularidade jurídico-formal do processo
e , após, sejam os autos remetidos a esta Secretaria, para finalização dos procedimentos necessários à
outorga.

 

 

Brasília, na data da assinatura.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 20/08/2025, às 10:26, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12810064 e o código CRC 245421CC.

 
Minutas e Anexos
Minuta Portaria (12786216)
Minuta Exposição de Motivos (12786220)
Minuta Parecer de Mérito (12786222)

Referência: Processo nº 53115.006372/2025-85 Documento nº 12810064
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Gabinete da Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 67359/2025/MCOM

 

Brasília, na data da assinatura

Ao Senhor
Felipe Nogueira Fernandes
Consultor Jurídico
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 13467/2025/SEI-MCOM (12786210)

 

Senhor Consultor Jurídico,

Cumprimentando-o cordialmente, encaminho a Nota Técnica nº 13467/2025/SEI-
MCOM (12786210), a qual trata-se de fase de publicação de ato da outorga deferida à FUNDAÇÃO
PEDRO TAVARES MAIA, CNPJ nº 16.865.952/0001-08, vencedora do processo de seleção pública,
objeto do Edital nº 223/2024/MCOM, publicado no Diário Oficial da União em 27 de dezembro de
2024, em conformidade com a Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 2 de junho de 2023,
publicada no Diário Oficial da União de 5 de junho de 2023, para executar o Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade Santa Cruz do
Capibaribe/PE, por meio do canal 260E, segundo o Edital nº 323/2025/MCOM, publicado no D.O.U.
de 01/08/2025 (12773522).

Atenciosamente,

WILSON DINIZ WELLISCH
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Radiodifusão, em
25/08/2025, às 15:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12810460 e o código CRC B89B9855.

Referência: Processo nº 53115.006372/2025-85 Documento nº 12810460
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 914 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6867/6915

 

PARECER Nº 00380/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 

 

NUP: 53115.006372/2025-85

 

INTERESSADOS: FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA

 

ASSUNTOS: Radiodifusão. Rádio educativa. Portaria de outorga.
 
 

EMENTA: RADIODIFUSÃO SONORA COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS. SELEÇÃO
PÚBLICA. PORTARIA DE OUTORGA. POSSIBILIDADE.

I – A outorga de radiodifusão com fins exclusivamente educativos não exige prévia licitação (artigo 13, § 1º,
Decreto 52.795/63). Mas requer a realização de processo de seleção na forma da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023.

II – Após a homologação do procedimento de seleção, compete ao Ministro das Comunicações emitir a Portaria
de outorga a ser submetida à deliberação do Congresso Nacional para posterior celebração do contrato de
permissão.

III – Pela ausência de óbices jurídicos à emissão da Portaria de outorga, desde que cumpridas as exigências
indicadas neste Parecer, mormente nos itens 26, 29 e 31.

 
 
 
 
RELATÓRIO
 

1. Trata-se de procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada para fins exclusivamente educativos na localidade de Santa Cruz do Capibaribe/PE, por meio do canal 260E,
que foi objeto do Edital de Seleção Pública nº 223/2024, publicado no D.O.U. em 27 de dezembro de 2024.

 
2. Por meio do Ofício interno nº 67359/2025/MCOM (SEI-12810460), a Secretaria de Radiodifusão – SERAD
solicitou análise e manifestação desta Consultoria Jurídica a respeito da publicação de Portaria de outorga em favor da
FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA, CNPJ nº 16.865.952/0001-08.

 
3. O processo de seleção (NUP: 53115.002666/2025-38) foi homologado por meio do Edital nº 323/2025/SEI-
MCOM, publicado em 01 de agosto de 2025 (SEI nº 12773522), que divulgou o resultado do certame e declarou a referida
entidade como vencedora.

 
4. Por meio do Checklist (SEI-12786195) foi realizada a análise documental dos requisitos necessários para a
formalização da Portaria de outorga. Na NOTA TÉCNICA Nº 13467/2025/SEI-MCOM (SEI-12786210), a SERAD concluiu
que foram preenchidos todos os requisitos para a emissão da Portaria de outorga em favor da entidade declarada como
vencedora do certame.

 
5. A localidade em que será prestado o serviço não está localizada em faixa de fronteira.

 
6. Constam do processo minutas de Portaria ministerial (SEI-12786216) e de Exposição de Motivos (SEI-
12786220) a serem assinadas pelo Ministro das Comunicações.

 
7. É o relatório.

 
CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES
 

8. No exercício das competências que lhe foram atribuídas pelo art. 131 da Constituição e pelo art. 11 da Lei
Complementar nº 73, de 1993, compete a este órgão de execução da Advocacia-Geral da União (AGU) prestar consultoria sob o
prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo, portanto, adentrar na análise dos aspectos da conveniência e da oportunidade da
prática dos atos administrativos, nem em aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, conforme orienta o
Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Consultoria-Geral da União (CGU/AGU). ​
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FUNDAMENTAÇÃO
 

Dos requisitos para a formalização da Portaria de outorga de rádio educativa

 
9. Nos termos do art. 21, XII, alínea "a", e do art. 223 da Constituição, compete à União explorar, diretamente ou
mediante autorização, concessão ou permissão, os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens. No mesmo sentido, o
art. 32 da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT), estabelece que
os serviços de radiodifusão podem ser executados diretamente pela União ou através de concessão, autorização ou permissão.
Conforme o art. 6º, alínea “d”, do CBT, a radiodifusão tem por objeto a propagação de sinais de rádio ou televisão a serem
recebidos direta e livremente pelo público em geral. Cuida-se de serviço público de titularidade da União que consiste na
transmissão de sons ou de sons e imagens por meio de ondas radioelétricas (ADI nº 3944/STF, REsp 1652588/STJ e MS
5307/STJ).

 
10. Nos termos do caput do art. 222 da CRFB, a propriedade de empresas de radiodifusão é privativa de brasileiros
natos ou naturalizados há mais de dez anos, ou de pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no
País. Além disso, pelo menos 70% do capital total e do capital votante das empresas de radiodifusão deve pertencer, direta ou
indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos (art. 222, § 1º, da CRFB e art. 38, alínea "a", da Lei nº
4.117, de 1962). O § 1º do art. 222 da CRFB e o art. 38, alínea "a", do CBT também exigem que a gestão das atividades da
entidade que detenha a outorga de radiodifusão e a responsabilidade por estabelecer o conteúdo de sua programação caibam a
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. Portanto, os administradores da entidade outorgada devem ser
obrigatoriamente brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

 
11. As pessoas jurídicas que prestam serviços de radiodifusão, seus sócios, administradores e gerentes devem
respeitar certos limites quantitativos de outorgas (art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967; art. 38, alínea "g", do CBT; do § 3º do
art. 14 do RSR; e § 2º do art. 3º do Decreto nº 8.139, de 2013).

 
12. A radiodifusão educativa é o serviço de radiodifusão, tanto em frequência modulada (FM) quanto de sons e
imagens (TV), que se destina à “divulgação de programas educacionais, mediante a transmissão de aulas, conferências,

palestras e debates” sem caráter comercial ou finalidade lucrativa, sendo vedada a transmissão de qualquer propaganda e o

patrocínio dos programas transmitidos[1] (art. 13 do Decreto-lei nº 236, de 1967, e arts. 123 e 124 da Portaria de Consolidação
nº 1, de 2023). Portanto, as rádios educativas devem destinar integralmente seu tempo à emissão de programas educativo-
culturais (art. 124, § 1º, da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023).

 
13. Só podem executar o serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos: (i) a União, os Estados, os
Municípios e o Distrito Federal; (ii) as instituições de educação superior credenciadas pelo Ministério da Educação; e (iii) as
fundações de direito público ou privado (art. 14 do Decreto-lei nº 236, de 1967, e art. 136 da Portaria de Consolidação nº 1, de
2023). Para obter a outorga, as universidades e fundações devem comprovar que possuem recursos próprios para o
empreendimento (art. 14, § 1º, do Decreto-lei nº 236, de 1967). Com exceção das pessoas de direito público, as demais
entidades interessadas devem possuir, entre as finalidades institucionais previstas nos respectivos atos constitutivos ou estatuto,
a de executar serviços de radiodifusão (art. 136, § 3º, da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023)

 
14. No caso de fundações privadas que não sejam elas próprias instituições de educação superior (IES), é
necessário que mantenham algum tipo de vínculo jurídico com uma IES credenciada pelo Ministério da Educação com sede ou
campus localizado no Estado (ou Distrito Federal) em que o serviço será executado e que garanta suporte pedagógico e técnico
para a produção de programas educacionais (art. 138, §§ 4º a 6º, da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023). Embora a norma
mencione o termo “convênio”, qualquer instrumento jurídico, independentemente de sua denominação, que contemple as
informações e cláusulas exigidas pelo § 5º do art. 138 da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023, poderá ser admitido para esse
fim.

 
15. Não é exigida licitação para a outorga do serviço de radiodifusão educativa (art. 14, § 2º, do Decreto-lei nº 236
e art. 13, § 1º, do RSR). Porém, o art. 133 da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023, exige que as outorgas de concessão ou
permissão de radiodifusão educativa sejam precedidas de procedimento de seleção.

 
16. O Ministério das Comunicações deve dar publicidade ao procedimento de seleção pública por meio da
publicação de extrato do respectivo edital, cujo inteiro teor deve ser divulgado no sítio eletrônico desta Pasta na Internet (art.
135 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023).

 
17. As entidades interessadas em participar da seleção devem apresentar requerimento de outorga juntamente com
todos os documentos necessários para a sua habilitação no prazo estipulado no edital (art. 138 da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023). No caso de instituição de educação superior que esteja sob a condição de “mantida”, o requerimento
deve ser apresentado em conjunto com sua mantenedora (art. 137 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023). A
documentação que deve ser apresentada, conforme a natureza da pessoa jurídica interessada, está descrita nos Anexo X, XI e
XII da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023.

 
18. Encerrada a fase de inscrição, o Ministério das Comunicações deve proceder a classificação das interessadas
conforme a ordem de preferência estabelecida no art. 140 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023. Em seguida, o
Ministério das Comunicações deve verificar se a entidade classificada em primeiro lugar preenche todos os requisitos para
habilitação (art. 142 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023). Deverá ser inabilitada a entidade que: (i) deixe de

Parecer Nº 00380/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (12842236)         SEI 53115.006372/2025-85 / pg. 150

fd
b9

b3
c1

-6
a9

d-
4a

45
-b

1b
e-

1d
86

90
ce

27
bf

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/fdb9b3c1-6a9d-4a45-b1be-1d8690ce27bf
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



apresentar a documentação exigida ou a apresente com falhas, incorreções ou em desconformidade com as regras do edital; (ii)
deixe de cumprir outras exigências do edital; (iii) possua outorga de radiodifusão para o mesmo tipo de serviço na mesma
localidade; (iv) promova a alienação da IES mantida durante o procedimento de seleção; ou (v) exceda ou venha a exceder os
limites quantitativos de outorgas de radiodifusão previstos no art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 1967 (art. 143 da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023). Em caso de inabilitação, o Ministério das Comunicações deve examinar a
documentação das demais entidades conforme a ordem de classificação (art. 144 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1,
de 2023).

 
19. Após encerrada a fase de recursos, o Secretário de Radiodifusão deve homologar o resultado definitivo da
seleção em ato que deverá ser publicado no Diário Oficial da União, em que constará a decisão a eventuais recursos que tenham
sido apresentados (art. 147 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023).

 
20. Caso se trate de localidade em faixa de fronteira, o Ministério das Comunicações deve solicitar o assentimento
prévio do Conselho de Defesa Nacional (CDN), conforme previsto na Lei nº 6.634, de 1979, e no Decreto nº 85.064, de 1980
(art. 148 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023).

 

21. Concluído o processo de seleção, compete ao Ministro das Comunicações expedir a Portaria de outorga [2] do
serviço de radiodifusão sonora com fins educativos (art. 6º, § 2º, do RSR) para que seja submetida à deliberação do Congresso
Nacional (art. 223, § 1º, da Constituição). Em caso de deliberação favorável do Poder Legislativo e desde que preenchidos os
requisitos necessários, deverá ser firmado o contrato de permissão para a outorga do serviço (art. 31-A, § 11, do RSR).

 

Do atendimento aos requisitos para a emissão da Portaria de outorga

 
22. Por meio do Edital de Resultado, sagrando-se vencedora a FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA - Edital nº
323/2025/MCOM, publicado em 01 de agosto de 2025 (SEI nº 12773522), foi divulgado o resultado da seleção pública,
havendo sido declarada como vencedora a FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA, CNPJ nº 16. 865.952/0001-08. Trata-se
de fundação privada.

 
23. Conforme se verifica do art. 5º do estatuto social da entidade interessada, entre as suas finalidades institucionais
consta a execução de serviços de radiodifusão. Portanto, está atendida a exigência que consta do § 3º art. 136 da Portaria de
Consolidação nº 1, de 2023.

 
24. A pessoa jurídica interessada é uma fundação e apresentou instrumento jurídico sob a forma de convênio

firmado com Centro Universitário -UNIFACOL- Associação Vitoriense de Educação Ciência e Cultura, instituição de educação
superior credenciada pelo MEC como centro universitário (SEI 12412058 e 12412071), que lhe garante o fornecimento de
suporte pedagógico para a produção de seus programas educacionais. Portanto, está atendida a regra do caput do art. 14 do
Decreto-lei nº 236, de 1967, bem como a exigência de que tratam os §§ 4º a 6º do art. 138 da Portaria de Consolidação nº 1, de
2023.

 
25. De acordo com a documentação apresentada (SEI-12412051, 12412052, 12412053 e12412054), todos os
administradores da interessada são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. Está assim demonstrado o
cumprimento do § 1º do art. 222 da Constituição.   

 

26. Quanto à representação legal da FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA, o que consta dos autos é apenas
uma ata de substituição da vice-presidente da diretoria administrativa (sra. Maria Aparecida Ferreira), sem indicar o presidente-
diretor. Na aludida ata, verifica-se que o sr. Alberes atuou como presidente da assembléia (não da diretoria), embora tenha
assinado ao final da ata como presidente-diretor( 12412049 e 12412057).O sr. Alberes Xavier de Assunção é indicado nos autos
como representante legal da entidade ( presidente da diretoria administrativa),  tendo firmado inclusive o requerimento da
seleção pública, entretanto, não foi juntada ata de eleição da diretoria, o que deve ser providenciado antes da emissão e
publicação da portaria do outorga. 

 
 

27. Em sua Nota Técnica, a Secretaria de Radiodifusão informou que estão atendidos os limites de outorga
previstos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967, o que fez nos seguintes termos:

 

"(…)

10. Em relação aos limites de outorga, a entidade e seus dirigentes estão em conformidade com os parâmetros
fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, bem como no que se refere ao art. 14, §3º, do Decreto nº
52.795/63, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO
(12786192).

11.A entidade possui outorga do serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos em Taquaritinga
do Norte/PE (FME). Além de ter sido deferida na presente localidade de Santa Cruz do Capibaribe/PE (FME),
nas planilhas de controle da área, não aparece como vencedora em outra localidade. Ademais, os dirigentes
integram somente o quadro diretivo da entidade em tela, conforme Anexo (12786192). Portanto, em nenhum
dos casos, há extrapolação dos limites de outorga, seja pela pessoa jurídica, seja pelos respectivos dirigentes.

12.Portanto, em nenhum caso há extrapolação dos limites de outorga, seja pela pessoa jurídica, seja pelos
respectivos dirigentes. Nesse sentido, o texto do Parecer Conjur nº 1140/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-
MC/CGU/AGU (SEI nº 0200647), exarado em processo análogo, enuncia que "uma vez promovida a assinatura
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do contrato, aperfeiçoada estará a outorga, ocasião em que deverá ser considerada a data de publicação do
respectivo extrato no D.O.U. para contagem do número de outorgas de que dispõe uma determinada entidade.
Se a situação supra possa vir a ensejar a publicação de portarias de outorgas acima do número permitido, fato é
que a entidade não poderia ser preterida da referida emissão (do ato de outorga), visto que, efetivamente, só virá
a contar com a outorga (inclusive, para posterior entrada em execução) após restar completamente perfeita, o
que se dá, nos termos da consulta acima referida (CGU/AGU), com a assinatura do instrumento
contratual". Ressalta-se, que de acordo com a nova redação do art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967 alterado pela
Lei nº 14.812/2024 os limites de outorgas passaram a ser 20 (vinte) outorgas de de serviço de radiodifusão
sonora, e 20 (vinte) outorgas de serviço de radiodifusão de sons e imagens.

 

(…)"

 
28. Em relação ao cumprimento das exigências documentais, a SERAD atestou em sua Nota Técnica que a
documentação apresentada pela interessada está em conformidade com a legislação. O quadro abaixo indica o atendimento a
tais exigências:

 

Requisito Base normativa Forma de comprovação

(I) Requerimento de outorga corretamente
preenchido.

Art. 15, § 1º, I, do RSR e art. 138 c/c os
Anexos X, XI e XII da PRT Consolidação
nº 1, de 2023

Atendido 12412047

(II) Cópia do ato constitutivo da entidade
e suas alterações com registro no órgão
competente.
Obs.: No caso de IES que esteja sob a

condição de mantida, deve ser

apresentado o ato constitutivo da

mantenedora e da IES mantida.

Art. 15, § 1º, II, do RSR e art. 138 c/c os
Anexos X, XI e XII da PRT Consolidação
nº 1, de 2023.
Obs.: Não se aplica para pessoas

jurídicas de direito público (constituídas

por lei).

Atendido 12412056 e  12412067

(III) Cópia do ato de nomeação ou eleição
dos dirigentes da interessada.
Obs.: No caso de IES que esteja sob a

condição de mantida, deve ser

apresentado o ato de nomeação da

mantenedora e da IES mantida.

Art. 15, § 1º, II, do RSR e art. 138 c/c os
Anexos X, XI e XII da PRT Consolidação
nº 1, de 2023.

( 12412049 e 12412057) . Necessária a
juntada da ata de eleição da diretoria
administrativa propriamente dita

(IV) Certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente[3].

Art. 15, § 1º, II, do RSR e art. 138 c/c os
Anexos X, XI e XII da PRT Consolidação
nº 1, de 2023.
Obs.: Não se aplica para pessoas

jurídicas de direito público (constituídas

por lei).

Atendido 12412056 e  12412067

(V) Declaração de que trata o § 2º do art.
15 do RSR.

Art. 15, § 2º, do RSR

A declaração consta do requerimento de
outorga 
 12412047
 

(VI) Balanço patrimonial e demonstrações
contábeis ou, quando a entidade não
houver completado um exercício fiscal,
balanço de abertura.

Art. 15, § 4º, I, do RSR e art. 138 c/c os
Anexos X, XI e XII da PRT Consolidação
nº 1, de 2023.
Obs.: Não se aplica para pessoas

jurídicas de direito público (constituídas

por lei).

Atendido
12412061

(VII) Certidão negativa de falência ou
recuperação judicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica.

Art. 15, § 4º, II, do RSR e art. 138 c/c os
Anexos X, XI e XII da PRT Consolidação
nº 1, de 2023.
Obs.: Aplicável apenas no caso de IES

privada constituída sobre a forma de

sociedade empresária.

 

Não se aplica

(VIII) Prova de inscrição no CNPJ

Art. 15, § 7º, I, do RSR e art. 138 c/c os
Anexos X, XI e XII da PRT Consolidação
nº 1, de 2023.
 

Atendido 
12786192 – fl.01

(IX) Prova de regularidade perante a
Fazenda Pública federal

Art. 15, § 7º, II, do RSR e art. 138 c/c os
Anexos X, XI e XII da PRT Consolidação
nº 1, de 2023.
 

Atendido 
12786192 – fl.04
Validade: 30/12/25

(X) Prova de regularidade perante a
Fazenda Pública estadual/distrital da sede
da pessoa jurídica

Art. 15, § 7º, II, do RSR e art. 138 c/c os
Anexos X, XI e XII da PRT Consolidação
nº 1, de 2023.
 

Atendido 12786192 – fl.05
Validade: 04/11/25
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29. Pode-se concluir assim que, ressalvada a necessidade de atualização das certidões vencidas e juntada ata de
eleição da diretoria da FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA, o que deve ser providenciado antes da emissão e
publicação da portaria do outorga, estão atendidas as exigências documentais previstas no art. 15 do RSR e nos Anexos X,
XI e XII da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023. Além disso, é importante destacar que as certidões de regularidade devem

estar válidas na data em que for celebrado o contrato de permissão[4].
 

Da minuta de Portaria e de Exposição de Motivos

 
30. Tratando-se de serviço de radiodifusão sonora, compete ao Ministro das Comunicações emitir a Portaria de
outorga a ser submetida à deliberação do Congresso Nacional (art. 6º, § 2º, do RSR). Nos termos do art. 149 da Portaria de
Consolidação nº 1, de 2023, deve constar da Portaria de outorga: (i) o nome e o CNPJ da pessoa jurídica outorgada; (ii) o
serviço a ser prestado; (iii) a Instituição de Educação Superior (IES) responsável pela execução do serviço e sua mantenedora,
se for o caso; (iv) a localidade de prestação do serviço e o canal; e (v) as principais obrigações a serem cumpridas pela pessoa
jurídica.

 
31. A minuta de Portaria de outorga (SEI-12786216) contém todas as informações mínimas necessárias, exceto a
menção da Instituição de Educação Superior (IES) responsável pela execução do serviço. Logo, cabe essa correção para
incluir os respectivos dados.

 
32.  Além disso, a minuta de Exposição de Motivos (SEI-12786220) para o encaminhamento da Portaria de outorga
à Presidência da República é adequada aos fins a que se destina. Portanto, estão aptas a serem assinadas pelo Ministro de
Estado.

 
 
CONCLUSÃO

(XI) Prova de regularidade perante a
Fazenda Pública municipal da sede da
pessoa jurídica

Art. 15, § 7º, II, do RSR e art. 138 c/c os
Anexos X, XI e XII da PRT Consolidação
nº 1, de 2023.
Obs.: Não se aplica quando se tratar de

entidade sediada no Distrito Federal.

Atendido 12786192 – fl.06
Validade: 06/09/25
 

(XII) Prova de regularidade do
recolhimento dos recursos do Fistel

Art. 15, § 7º, III, do RSR e art. 138 c/c os
Anexos X, XI e XII da PRT Consolidação
nº 1, de 2023.
Obs.: Não se aplica caso se trate de

entidade que não seja executante de

serviço de radiodifusão.

Atendido 12786192 – fl.02
Validade: 06/09/25

(XIII) Prova de regularidade junto ao
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
– FGTS

Art. 15, § 7º, IV, do RSR e art. 138 c/c os
Anexos X, XI e XII da PRT Consolidação
nº 1, de 2023.

Atendido 12786192 – fl.03
 Validade:23/08/25

(XIV) Certidão negativa de débitos
inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho

Art. 15, § 7º, V, do RSR e art. 138 c/c os
Anexos X, XI e XII da PRT Consolidação
nº 1, de 2023.

Atendido 12786192 – fl.07
Validade: 03/02/2026

(XV) Relação de acionistas da qual conste
a quantidade, o valor e o tipo de ações de
cada sócio.

Art. 138, § 3º, c/c Anexo XI “n” da PRT
Consolidação nº 1, de 2023.
Obs.: Aplica-se apenas se a interessada

for sociedade por ações.

Não se aplica

(XVI) Apresentação de cópia de
documento de identificação capaz de
comprovar a nacionalidade dos
administradores da entidade interessada e
dos respectivos sócios.

Art. 15, § 3º, do RSR, e art. 138 c/c os
Anexos X, XI e XII da PRT Consolidação
nº 1, de 2023.
Obs.: Não se aplica a pessoas jurídicas

de direito público.

Obs.: A exigência de apresentação de

documentos de identificação dos sócios

não se aplica a fundações ou associações.

Atendido 
SEI-12412051, 12412052, 12412053 e
12412054

(XVII) Convênio firmado com uma única
IES, com sede ou campus no estado em
que será executado o serviço de
radiodifusão exclusivamente educativo

Art. 138, § 4º, c/c Anexo XII “d” da PRT
Consolidação nº 1, de 2023.
Obs.: Aplica-se apenas em caso de

fundação privada que não seja IES.

Atendido 
12412058 e 12412071

(XVIII) Cópia de documento de
identificação oficial com foto do
representante da IES com a qual o
convênio foi firmado

Art. 138, § 4º, c/c Anexo XII “d” da PRT
Consolidação nº 1, de 2023.
Obs.: Aplica-se apenas em caso de

fundação privada que não seja IES.

Atendido
 12412070

(XIX) Assentimento prévio do Conselho
de Defesa Nacional (CDN).

Art. 2º, I, da Lei nº 6.634, de 1979, e art.
149 da PRT Consolidação nº1, de 2023.
Obs.: Aplica-se apenas no caso de

localidade situada em faixa de fronteira. 

Não se aplica

Parecer Nº 00380/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (12842236)         SEI 53115.006372/2025-85 / pg. 153

fd
b9

b3
c1

-6
a9

d-
4a

45
-b

1b
e-

1d
86

90
ce

27
bf

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/fdb9b3c1-6a9d-4a45-b1be-1d8690ce27bf
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 
33. Ante o exposto, concluo que não há óbice jurídico à emissão de Portaria de outorga em favor da entidade
interessada, desde que atendida a ressalva contida nos parágrafos 26, 29 e 31 deste Parecer.

 
34. As minutas de Portaria e de Exposição de Motivos que foram apresentadas são adequadas aos fins a que se
destinam e estão aptas a serem assinadas pelo Ministro de Estado, com a correção apontada no item 31.

 
35. Após sua publicação, a Portaria ministerial deve ser encaminhada à Casa Civil acompanhada de Exposição de
Motivos para que o ato seja submetido à deliberação do Congresso Nacional.

 
36. Ressalvo ainda que a outorga de radiodifusão de que se trata somente se aperfeiçoará após a celebração do
contrato de permissão.

 
37. A Coordenação de Apoio Administrativo deve providenciar o espelhamento no Sapiens do processo principal
da seleção pública (NUP: 53115. 002666/2025-38).

 
38. Pelo encaminhamento desta manifestação à Secretaria de Radiodifusão (SERAD) para que dê prosseguimento
ao processo.

 
 
À consideração superior.
 
Brasília, 02 de setembro de 2025.
 
TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK
                     Advogada da União
 

Qual sua percepção sobre
esta manifestação?
Responda de forma

anônima, em menos de 30
segundos!

Documento assinado eletronicamente por TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK, com certificado A1 institucional
(*.AGU.GOV.BR), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 2872948864 e chave de acesso 198ac0c4 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK, com certificado A1 institucional
(*.AGU.GOV.BR). Data e Hora: 02-09-2025 15:01. Número de Série: 24688056426646610828629120681. Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO Final SSL.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 914 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6867/6915

 

DESPACHO Nº 01579/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 

NUP: 53115.006372/2025-85

INTERESSADOS: FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 

1. Aprovo o PARECER n. 00380/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Dra. Tatiane Flores
Cavalcante Razuk, Advogada da União.

 

2. Na espécie, cuidam os autos de procedimento de seleção pública para outorga do serviço de radiodifusão
sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Santa Cruz do Capibaribe/PE (canal
260E), instaurado pelo Edital de Seleção Pública nº 223/2024 e homologado pelo Edital nº 323/2025, de 01 de agosto de 2025,
em favor da FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA (CNPJ nº 16.865.952/0001-08).

 

3. Conforme os termos do Parecer, ressalvado o disposto nos itens 26, 29 e 31, não subsiste óbice jurídico-formal
à emissão da Portaria de outorga.

 

4. Cumpre enfatizar que compete ao Ministro de Estado das Comunicações expedir a Portaria de outorga do
serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos (art. 6º, § 2º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão
– Decreto nº 52.795/1963), a ser submetida à deliberação do Congresso Nacional mediante encaminhamento de Exposição de
Motivos à Casa Civil, nos termos do art. 223, § 1º, da Constituição Federal. Esclarece-se, por fim, que a outorga somente se
aperfeiçoará após a celebração do contrato de permissão (art. 31-A, § 11, do RSR).

 

5. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão (SERAD) para ciência e adoção das providências
necessárias.

 

Brasília, 04 de setembro de 2025.

 

VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO

Procurador da Fazenda Nacional

Coordenador-Geral Jurídico de Radiodifusão 

CONJUR-MCOM

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115006372202585 e da chave de acesso 198ac0c4

 

Documento assinado eletronicamente por VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO, com certificado A1
institucional (*.AGU.GOV.BR), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento
está disponível com o código 2912287439 e chave de acesso 198ac0c4 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO, com certificado A1
institucional (*.AGU.GOV.BR). Data e Hora: 04-09-2025 11:24. Número de Série: 24688056426646610828629120681.
Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO Final SSL.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 914 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6867/6915

 

DESPACHO Nº 01583/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 

NUP: 53115.006372/2025-85

INTERESSADOS: FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA

ASSUNTOS: Radiodifusão. Rádio educativa. Portaria de outorga.

 

 

1. Aprovo o PARECER n. 380/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU nos termos do DESPACHO n.
1579/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

 

2. Encaminhem conforme proposto.

 

Brasília, 4 de setembro de 2025.

 

 

Assinado eletronicamente

FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO

Consultor Jurídico

 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115006372202585 e da chave de acesso 198ac0c4

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional
(*.AGU.GOV.BR), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 2912650713 e chave de acesso 198ac0c4 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional
(*.AGU.GOV.BR). Data e Hora: 04-09-2025 14:54. Número de Série: 24688056426646610828629120681. Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO Final SSL.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Gabinete da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO

Processo nº:53115.006372/2025-85

De ordem do Senhor Secretário de Comunicação Social Eletrônica, encaminhe-se o
presente processo ao Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, para conhecimento do
Parecer nº00380/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (12842236), e adoção de providências cabíveis.

Atenciosamente,

MÁRCIA MARIA TORRES FERNANDES
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Marcia Maria Torres Fernandes , Chefe de Gabinete da
Secretaria de Radiodifusão, em 05/09/2025, às 11:52, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12844258 e o código CRC 6E88462A.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53115.006372/2025-85 Documento nº 12844258
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA

CNPJ: 16.865.952/0001-08

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o
direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de
inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 08:34:30 do dia 05/09/2025 (hora e data de Brasília).

         Válida até 05/10/2025.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Imprimir   Voltar
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 16.865.952/0001-08
Razão

Social: FUNDACAO PEDRO TAVARES MAIA

Endereço: RUA GENERAL CASTELO BRANCO 53 / PAO DE AÇUCAR / TAQUARITINGA DO
NORTE / PE / 55790-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:01/09/2025 a 30/09/2025

Certificação Número: 2025090105092326505366

Informação obtida em 05/09/2025 08:33:18

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

05/09/2025, 08:33 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Capibaribe

Secretaria de Receita Municipal

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS

Número 021.058

Certifico, de acordo com a Lei Municipal nº 3.377/2021 e na conformidade dos
assentamentos do Cadastro de Débitos Fiscais desta data, que inexistem débitos
relativos a tributos municipais impeditivos da expedição desta certidão, em nome do
contribuinte abaixo citado.

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Capibaribe ressalva seu direito de cobrar
quaisquer dívidas, de responsabilidade do contribuinte acima identificado, cujo
pagamento venha a ser considerado exigível.

Contribuinte:

C.N.P.J.:

FUNDACAO PEDRO TAVARES MAIA

16.865.952/0001-08

Inscrição Mercantil: 400.660-7

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na
Internet, no Portal do Contribuinte do endereço
https://www.santacruzdocapibaribe.pe.gov.br/

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Código de Validação: TCMW31949

Emitida no dia 05/09/2025

Válida até o dia 05/10/2025.
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CHECKLIST
 

Análise Documental para Habilitação de Pessoas Jurídicas de Direito Privado – Fundações de Direito Privado
Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos

 

 

Processo nº: 53115.006372/2025-85

Interessado: FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA

CNPJ: 16.865.952/0001-08

Endereço da sede: Santa Cruz do Capibaribe/PE

Natureza Jurídica: Fundação de Direito Privado

Localidade: Santa Cruz do Capibaribe/PE

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com finalidade exclusivamente educativa – FME.

Canal: 260E

Edital de Seleção Pública nº 223/2024

Data de publicação do Edital de Seleção Pública: 27/12/2024

Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 21/03/2025

Data do envio desta proposta: data envio de solicitação/documentação: 05/03/2025 (verificada no Extrato
da Solicitação).

Requerimento tempestivo? ( X ) Sim ( ) Não

Localidade em faixa de fronteira? ( ) Sim ( X ) Não

Entidade possui outorga para executar o mesmo tipo de serviço pretendido na localidade objeto da
concessão ou permissão? ( ) Sim ( X ) Não

Entidade concorre como filial? ( ) Sim ( X ) Não

 

Nome da Instituição de Educação Superior Conveniada: CENTRO UNIVERSITÁRIO - UNIFACOL
(ASSOCIAÇÃO VITORIENSE DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E CULTURA – AVEC)

Endereço da sede/campus com o qual pretende concorrer: Vitória de Santo Antão/PE

Organização Acadêmica?

( ) Universidade

( X ) Centro Universitário

( ) Faculdade

 

IGC informado pela entidade: 3/2022

(IGC CONTÍNUO CHECADO NO MEC 2,8390/2023)

 

 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO
DE FUNDAÇÃO DE DIREITO PRIVADO

OBSERVAÇÕES

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA
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a) requerimento de outorga, corretamente preenchido e assinado em todas as
páginas, com as seguintes declarações:
(a) a entidade possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

(b) caso venha a ser contemplada com a outorga, a entidade não excederá os limites

fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(c) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de

outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na

localidade em que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas

jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em municípios diversos, em excesso

aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de

1967;

(d) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na

localidade objeto da concessão/permissão;

(e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhe

assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro

especial;

(f) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública

federal, direta ou indireta;

(g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da

Constituição;

(h) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(i) a pessoa jurídica autoriza o MCTIC a processar o assentimento prévio junto ao

órgão competente, se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de

fronteira;

(j) a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais

informações pertinentes;

(k) nenhum dos dirigentes e sócios da mantenedora ou da mantida foi condenado em

decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela

prática dos ilícitos previstos nos art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”,

“f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar

nº 64, de 18 de maio de 1990 da Lei;

(l) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção, direção e conteúdo da

programação veiculada são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais

de dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal; e

(m) caso seja outorgada, a entidade se compromete a observar e cumprir, na

produção de conteúdo e na sua programação, a finalidade exclusivamente educativa

do serviço, notadamente quanto aos princípios e disposições do art. 221 da

Constituição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do art.

13, e seu parágrafo único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do art.

28, itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo

Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, da Portaria Interministerial nº 651, de

15 de abril de 1999, e da Portaria que estabelece as regras e os critérios em relação

aos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

12412046;
12412047

b) estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua consolidação, devidamente
registrado no Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, aprovado pelo
Ministério Público, contendo a finalidade institucional de executar serviços de
radiodifusão;

12412056; 
FINALIDADE ART 5.
 
COMPROVANTE
APROVAÇÃO MP
 12412067
SOBRE DIR: MANDATO
4ANOS
PRES (REP LEGAL), VP (REP
LEGAL SUBS), DIR ADM,
DIR FINANC

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO
DE FUNDAÇÃO DE DIREITO PRIVADO

OBSERVAÇÕES
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c) ato de nomeação ou eleição dos dirigentes, devidamente registrado no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas;

12412049;
12412057
2024-2028
PRES (REP LEGAL),
ALBERES XAVIER DE
ASSUNÇAO 04450911423
VP (REP LEGAL SUBS),
MARIA APARECIDA
FERREIRA 08911198846
DIR ADM, CRISLAINE
ARRUDA DA SILVA
07662346498 
DIR FINANC DEBORA
THALYTA LOPES ARAUJO
08328614480

d) convênio firmado com uma única instituição de educação superior, com sede ou
campus no Estado em que será executado o serviço de radiodifusão
exclusivamente educativo, que garanta o fornecimento de suporte pedagógico e
técnico à edição de programas voltados exclusivamente para a educação;

12412058;  SUP PED E TEC
CLAUSULA 1ª
MEC 12412071

e) cópia de documento de identificação oficial com foto do representante da
instituição de educação superior com a qual o convênio foi firmado;
 

12412059;
NOMEAÇÃO 12412070

f) CNPJ da matriz da fundação e, se for o caso, da filial; 12786192
g) Balanço patrimonial vigente, assinado por profissional habilitado e pelo
representante legal da entidade, com comprovante de que está registrado na junta
comercial ou no cartório. O balanço também deve conter ( em razão da vigência da
Portaria de Consolidação SECOE/MCOM nº 2 de 2º de junho de 2023) as seguintes
informações especificadas: valor do ativo circulante, valor do ativo realizável a longo
prazo, valor do passivo circulante, valor do passivo exigível a longo prazo e valor dos
ativos totais . Cumpre observar que, na ausência de disposição estatutária em
contrário, consideram-se vigentes os balanços patrimoniais apresentados até o dia 30
de junho do ano seguinte à entrega da escrituração contábil para registro público;

12412061; ÍNDICES > 1

h) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço – FGTS;

12786192 (12845261) 30/09/25

i) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel, se já for executante
do serviço de radiodifusão;

12786192 (12845261) 05/10/25

j) certidão conjunta negativa de débitos relativa aos tributos federais e à dívida ativa
da União, expedida pela Receita Federal;

12786192 30/12/25

k) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do local de sede; 12786192 04/11/25
l) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede; 12786192 (12845261) 05/10/25
m) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A
do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho;
e

12786192 03/02/26

n) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica.

12412067

DOCUMENTOS DOS DIRIGENTES

a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos por meio
de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento, casamento, certificado de
reservista, cédula de identidade, certificado de naturalização expedido há mais de dez
anos, carteira profissional, carteira de trabalho e previdência social ou passaporte.

12412051; ALBERES
XAVIER DE ASSUNÇAO
12412052; MARIA
APARECIDA FERREIRA
12412054 CRISLAINE
ARRUDA DA SILVA
12412053 DEBORA
THALYTA LOPES ARAUJO
 
 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO
DE FUNDAÇÃO DE DIREITO PRIVADO

OBSERVAÇÕES

Checklist 12845265         SEI 53115.006372/2025-85 / pg. 163

fd
b9

b3
c1

-6
a9

d-
4a

45
-b

1b
e-

1d
86

90
ce

27
bf

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/fdb9b3c1-6a9d-4a45-b1be-1d8690ce27bf
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



PARA ANÁLISE DOS LIMITES DE OUTORGA
a) Caso seja contemplada com a outorga, a interessada excede ou venha a exceder os
limites previstos pelo artigo 12, do Decreto-Lei nº 236/67 e art. 14, §3º do Decreto nº
52.795/63?

12786192

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO
DE FUNDAÇÃO DE DIREITO PRIVADO

OBSERVAÇÕES

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio, Analista Técnico-Administrativo,
em 05/09/2025, às 15:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12845265 e o código CRC 58DC044D.

Referência: Processo nº 53115.006372/2025-85 Documento nº 12845265
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 15376/2025/SEI-MCOM

 

Referência: Processo nº 53115.006372/2025-85.

Assunto: Publicação de Ato de Outorga de Serviço de Radiodifusão com fins exclusivamente
Educativos - Diligências da Consultoria Jurídica. Exigência Jurídica.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1. Trata-se de fase de publicação de ato da outorga deferida à FUNDAÇÃO PEDRO
TAVARES MAIA, CNPJ nº 16.865.952/0001-08, vencedora do processo de seleção pública, objeto do
Edital nº 223/2024/MCOM, publicado no Diário Oficial da União em 27 de dezembro de 2024, em
conformidade com a Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 2 de junho de 2023, publicada no
Diário Oficial da União de 5 de junho de 2023, para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade Santa Cruz do Capibaribe/PE,
por meio do canal 260E, segundo o Edital nº 323/2025/MCOM, de 31 de julho de 2025, publicado no
D.O.U. de 01 de agosto de 2025 (SEI nº 12773522).

ANÁLISE

2. Primeiramente, cumpre destacar que, após instrução do feito, esta Coordenação, área
responsável pela análise dos pedidos de outorga dos serviços de radiodifusão, com fins exclusivamente
educativos, concluiu pelo deferimento do pleito com vistas ao encaminhamento dos autos à Consultoria
Jurídica para manifestação sobre a regularidade jurídico-formal do processo, conforme Nota Técnica nº
13467/2025/SEI-MCOM (SEI nº 12786210). 

3. Na análise realizada pela Consultoria Jurídica - Conjur, no entanto, conforme Parecer
Conjur nº 380/2025 (SEI nº 12842236), a CONJUR recomendou as seguintes diligências:

26. Quanto à representação legal da FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA, o que consta dos autos é
apenas uma ata de substituição da vice-presidente da diretoria administrativa (sra. Maria Aparecida
Ferreira), sem indicar o presidente-diretor. Na aludida ata, verifica-se que o sr. Alberes atuou como
presidente da assembléia (não da diretoria), embora tenha assinado ao final da ata como presidente-
diretor(12412049 e 12412057).O sr. Alberes Xavier de Assunção é indicado nos autos como representante
legal da entidade (presidente da diretoria administrativa), tendo firmado inclusive o requerimento da
seleção pública, entretanto, não foi juntada ata de eleição da diretoria, o que deve ser providenciado antes da
emissão e publicação da portaria do outorga.

29. Pode-se concluir assim que, ressalvada a necessidade de atualização das certidões vencidas e
juntada ata de eleição da diretoria da FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA, o que deve ser
providenciado antes da emissão e publicação da portaria do outorga, estão atendidas as exigências
documentais previstas no art. 15 do RSR e nos Anexos X, XI e XII da Portaria de Consolidação nº 1, de
2023. Além disso, é importante destacar que as certidões de regularidade devem estar válidas na data em
que for celebrado o contrato de permissão[4] .

30. Tratando-se de serviço de radiodifusão sonora, compete ao Ministro das Comunicações emitir a Portaria
de outorga a ser submetida à deliberação do Congresso Nacional (art. 6º, § 2º, do RSR). Nos termos do art.
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149 da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023, deve constar da Portaria de outorga: (i) o nome e o CNPJ da
pessoa jurídica outorgada; (ii) o serviço a ser prestado; (iii) a Instituição de Educação Superior (IES)
responsável pela execução do serviço e sua mantenedora, se for o caso; (iv) a localidade de prestação do
serviço e o canal; e (v) as principais obrigações a serem cumpridas pela pessoa jurídica.

31. A minuta de Portaria de outorga (SEI-12786216) contém todas as informações mínimas necessárias,
exceto a menção da Instituição de Educação Superior (IES) responsável pela execução do serviço. Logo,
cabe essa correção para incluir os respectivos dados.

33. Ante o exposto, concluo que não há óbice jurídico à emissão de Portaria de outorga em favor da
entidade interessada, desde que atendida a ressalva contida nos parágrafos 26, 29 e 31 deste Parecer.

4. Assim, para o cumprimento das diligências, cumpre informar que o item 31 não se aplica
ao presente caso, pois este só é aplicável quando a entidade que recebe a outorga se trata de IES, mas se
trata de fundação. Informe-se ainda que as certidões foram atualizadas conforme Checklist SEI
nº 12845265.

5. Assim, para o cumprimento das diligências, cumpre cientificar a proponente da necessidade
de juntada da seguinte documentação:

a) Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório do Registro Civil das Pessoas Jurídicas.

6. Por fim, informamos que, nos termos do parágrafo único do art. 47 da Portaria nº
3.238/2018 (revogada/substituída pela Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1/2023), que também rege
o certame, a não obtenção de acesso ou credenciamento no SEI, bem como eventual problema na
transmissão ou recepção de dados, documentos e informações, não imputáveis à falha do referido sistema,
não servirão de escusa para o descumprimento de obrigações e prazos legais. Ainda, nos termos da
Portaria que trata do funcionamento do Processo Eletrônico nesta Pasta (Portaria nº 3.399/2018, publicada
em 09/07/2018), as comunicações serão efetuadas por meio eletrônico e serão consideradas recebidas para
todos os efeitos nos procedimentos em trâmite no âmbito deste Ministério, sendo de exclusiva
responsabilidade do Usuário a consulta periódica do e-mail cadastrado e a atualização dos seus dados
cadastrais no Ministério (art. 20 caput e incisos I e VII e parágrafo único §1º; e art. 27).

 

CONCLUSÃO

7. Diante do exposto, opinamos que seja encaminhada à entidade cópia da presente Nota
Técnica, por meio de ofício, concedendo prazo de 30 (trinta) dias, para que apresente a documentação
acima listada (item 5), contados da data do seu recebimento, sob pena de indeferimento do pleito.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio, Analista Técnico-Administrativo,
em 05/09/2025, às 15:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis , Coordenadora de
Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 05/09/2025, às 15:58, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12845266 e o código CRC 308CDD1E.
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Minutas e Anexos

Parecer Conjur nº 380/2025 (SEI nº 12842236).

 

 

Referência: Processo nº 53115.006372/2025-85 Documento nº 12845266
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

OFÍCIO Nº 30799/2025/MCOM

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA
CNPJ: 16.865.952/0001-08
 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do Processo nº 53115.006372/2025-85.
Santa Cruz do Capibaribe/PE (FME). Edital nº 223/2024.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar
cópia da Nota Técnica nº 15376/2025/SEI-MCOM (SEI nº 12845266), que trata de pendências
encontradas nos autos.

2. Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício
(o prazo será contado excluindo-se da contagem o dia do começo e incluindo-se o do vencimento,
conforme legislação vigente), para que essa entidade apresente documentação ou recurso (caso discorde da
decisão). A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente pelo Sistema Eletrônico de
Informações (SEI), disponível em: https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=22.

3. Solicito que, na resposta, sejam mencionados o número deste Ofício e do processo em
referência, condição para que o pleito seja analisado.

4. Por fim, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizeram
necessários.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis , Coordenadora de
Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 05/09/2025, às 15:58, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12845267 e o código CRC A0CDC492.
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Referência: Processo nº 53115.006372/2025-85 Documento nº 12845267
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Certidão de Intimação Cumprida - 12846650

Tipo de Destinatário: Pessoa Jurídica

Destinatário: FUNDACAO PEDRO TAVARES MAIA

Tipo de Intimação: Notificação - Exigência (Fiscalização)

Documento Principal da Intimação: Ofício 30799 (12845267)

- Anexos:
Parecer Nº 00380/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

(12842236), Nota Técnica 15376 (12845266)

Data de Expedição da Intimação: 08/09/2025 09:17:41

Tipo de Cumprimento da Intimação: Consulta Direta

Data do Cumprimento: 08/09/2025

Usuário Responsável pelo Cumprimento: ALBERES

Esta Certidão formaliza o cumprimento da intimação eletrônica referente aos dados acima, observado o seguinte:

O Tipo de Cumprimento "Consulta Direta" indica que o "Destinatário" realizou a consulta aos documentos da

intimação diretamente no sistema antes do término do Prazo Tácito para intimação.

O Prazo Tácito para intimação é definido conforme normativo aplicável ao órgão, em que, a partir da

"Data de Expedição da Intimação", o Destinatário possui o referido prazo para consultar os

documentos diretamente no sistema, sob pena de ser considerado automaticamente intimado na data

de término desse prazo.

O Tipo de Cumprimento "Por Decurso do Prazo Tácito" indica que não ocorreu a mencionada consulta aos

documentos da intimação diretamente no sistema, situação na qual a Certidão é gerada automaticamente na

data de término desse prazo.

No caso do Prazo Tácito terminar em dia não útil, a geração automática da Certidão ocorrerá somente

no primeiro dia útil seguinte.

Conforme regras de contagem de prazo processual e normas afetas a processo eletrônico, tanto no Prazo

Tácito para intimação como nos possíveis prazos externos para Peticionamento de Resposta:

sempre é excluído da contagem o dia do começo e incluído o do vencimento;

o dia do começo e o do vencimento nunca ocorrem em dia não útil, prorrogando-o para o primeiro dia

útil seguinte;

a consulta a intimação ocorrida em dia não útil tem a correspondente data apresentada em linha

separada, sendo a "Data do Cumprimento" a do primeiro dia útil seguinte.

Para todos os efeitos legais, somente após a geração da presente Certidão e com base exclusivamente na

"Data do Cumprimento" é que o Destinatário, ou a Pessoa Jurídica ou Física por ele representada, é

considerado efetivamente intimado e são iniciados os possíveis prazos externos para Peticionamento de

Resposta.

Caso a intimação se dirija a Pessoa Jurídica, ela será considerada efetivamente intimada na "Data do

Cumprimento" correspondente à primeira Certidão gerada referente a Usuário Externo que possua

poderes de representação.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FUNDACAO PEDRO TAVARES MAIA
CNPJ: 16.865.952/0001-08 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:23:33 do dia 03/07/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/12/2025.
Código de controle da certidão: 07A1.74AD.5AA9.3B31
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Capibaribe

Secretaria de Receita Municipal

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS

Número 021.120

Certifico, de acordo com a Lei Municipal nº 3.377/2021 e na conformidade dos
assentamentos do Cadastro de Débitos Fiscais desta data, que inexistem débitos
relativos a tributos municipais impeditivos da expedição desta certidão, em nome do
contribuinte abaixo citado.

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Capibaribe ressalva seu direito de cobrar
quaisquer dívidas, de responsabilidade do contribuinte acima identificado, cujo
pagamento venha a ser considerado exigível.

Contribuinte:

C.N.P.J.:

FUNDACAO PEDRO TAVARES MAIA

16.865.952/0001-08

Inscrição Mercantil: 400.660-7

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na
Internet, no Portal do Contribuinte do endereço
https://www.santacruzdocapibaribe.pe.gov.br/

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Código de Validação: TMNZ70046

Emitida no dia 08/09/2025

Válida até o dia 08/10/2025.

Ofício Resposta Ofício nº 30799/2025/MCOM (12849817)         SEI 53115.006372/2025-85 / pg. 177

fd
b9

b3
c1

-6
a9

d-
4a

45
-b

1b
e-

1d
86

90
ce

27
bf

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/fdb9b3c1-6a9d-4a45-b1be-1d8690ce27bf
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO PEDRO TAVARES MAIA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 16.865.952/0001-08

Certidão nº: 52668981/2025

Expedição: 08/09/2025, às 10:32:11

Validade: 07/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO PEDRO TAVARES MAIA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 16.865.952/0001-08, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 16.865.952/0001-08
Razão

Social: FUNDACAO PEDRO TAVARES MAIA

Endereço: RUA GENERAL CASTELO BRANCO 53 / PAO DE AÇUCAR / TAQUARITINGA DO
NORTE / PE / 55790-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:01/09/2025 a 30/09/2025

Certificação Número: 2025090105092326505366

Informação obtida em 08/09/2025 10:34:14

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA
ANATEL

Nome: FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA

CNPJ: 16.865.952/0001-08

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela
Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem
a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional.

         Emitida às 10:41:36 do dia 08/09/2025 (hora e data de Brasília).

         Válida até 08/10/2025.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

BOM DIA
JOEIDES PEREIRA DA PAZ

BOLETO »» Nada Consta     menu   ajuda 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS

08/09/2025Data de Emissão:Número: 2025.000009816594-54

Bairro: MALAQUIAS CARDOSO

CNAE Principal:CNPJ: 6010-1/0016.865.952/0001-08 55.190-0001205976-59

FUNDACAO PEDRO TAVARES MAIA

AVENIDA SARGENTO ADELMO MARTINS MESTRE, 279 -

Inscrição Estadual: CEP:

Município:

Endereço:

SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE

Nome/ Razão Social:

DADOS DO CONTRIBUINTE

Esta Certidão é válida até                        , devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço "ARE 
VIRTUAL" do Site www.sefaz.pe.gov.br.

06/12/2025

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda 
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido contribuinte.

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros  existentes neste órgão, 
que o contribuinte supra identificado não possui débitos em situação irregular inscritos na Dívida Ativa do Estado 
de Pernambuco.

OBS: Inválida para Licitação Pública. A certidão válida para Licitação Pública, nos termos da Lei Federal nº 
8.666/93, é a Certidão de Regularidade Fiscal.

08/09/2025 11:22:13Emitido em:

Página 1/1
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 12849818

Usuário Externo (signatário): ALBERES

Data e Horário: 09/09/2025 10:05:38

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 53115.006372/2025-85

Interessados:

     FUNDACAO PEDRO TAVARES MAIA

     FUNDACAO PEDRO TAVARES MAIA

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Ofício Resposta Ofício nº 30799/2025/MCOM 12849817

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos

termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura

dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e

administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos

estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade

de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;

a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos

atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de

conferência;

a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário

Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;

a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,

considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre

o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;

a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet

do(a) Ministério das Comunicações.
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CHECKLIST
 

Análise Documental para Habilitação de Pessoas Jurídicas de Direito Privado – Fundações de Direito Privado
Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos

 

 

Processo nº: 53115.006372/2025-85

Interessado: FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA

CNPJ: 16.865.952/0001-08

Endereço da sede: Santa Cruz do Capibaribe/PE

Natureza Jurídica: Fundação de Direito Privado

Localidade: Santa Cruz do Capibaribe/PE

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com finalidade exclusivamente educativa – FME.

Canal: 260E

Edital de Seleção Pública nº 223/2024

Data de publicação do Edital de Seleção Pública: 27/12/2024

Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 21/03/2025

Data do envio desta proposta: data envio de solicitação/documentação: 05/03/2025 (verificada no Extrato
da Solicitação).

Requerimento tempestivo? ( X ) Sim ( ) Não

Localidade em faixa de fronteira? ( ) Sim ( X ) Não

Entidade possui outorga para executar o mesmo tipo de serviço pretendido na localidade objeto da
concessão ou permissão? ( ) Sim ( X ) Não

Entidade concorre como filial? ( ) Sim ( X ) Não

 

Nome da Instituição de Educação Superior Conveniada: CENTRO UNIVERSITÁRIO - UNIFACOL
(ASSOCIAÇÃO VITORIENSE DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E CULTURA – AVEC)

Endereço da sede/campus com o qual pretende concorrer: Vitória de Santo Antão/PE

Organização Acadêmica?

( ) Universidade

( X ) Centro Universitário

( ) Faculdade

 

IGC informado pela entidade: 3/2022

(IGC CONTÍNUO CHECADO NO MEC 2,8390/2023)

 

 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO
DE FUNDAÇÃO DE DIREITO PRIVADO

OBSERVAÇÕES

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA
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a) requerimento de outorga, corretamente preenchido e assinado em todas as
páginas, com as seguintes declarações:
(a) a entidade possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

(b) caso venha a ser contemplada com a outorga, a entidade não excederá os limites

fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(c) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de

outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na

localidade em que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas

jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em municípios diversos, em excesso

aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de

1967;

(d) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na

localidade objeto da concessão/permissão;

(e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhe

assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro

especial;

(f) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública

federal, direta ou indireta;

(g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da

Constituição;

(h) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(i) a pessoa jurídica autoriza o MCTIC a processar o assentimento prévio junto ao

órgão competente, se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de

fronteira;

(j) a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais

informações pertinentes;

(k) nenhum dos dirigentes e sócios da mantenedora ou da mantida foi condenado em

decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela

prática dos ilícitos previstos nos art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”,

“f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar

nº 64, de 18 de maio de 1990 da Lei;

(l) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção, direção e conteúdo da

programação veiculada são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais

de dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal; e

(m) caso seja outorgada, a entidade se compromete a observar e cumprir, na

produção de conteúdo e na sua programação, a finalidade exclusivamente educativa

do serviço, notadamente quanto aos princípios e disposições do art. 221 da

Constituição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do art.

13, e seu parágrafo único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do art.

28, itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo

Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, da Portaria Interministerial nº 651, de

15 de abril de 1999, e da Portaria que estabelece as regras e os critérios em relação

aos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

12412046;
12412047

b) estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua consolidação, devidamente
registrado no Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, aprovado pelo
Ministério Público, contendo a finalidade institucional de executar serviços de
radiodifusão;

12412056; 
FINALIDADE ART 5.
 
COMPROVANTE
APROVAÇÃO MP
 12412067
SOBRE DIR: MANDATO
4ANOS
PRES (REP LEGAL), VP (REP
LEGAL SUBS), DIR ADM,
DIR FINANC

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO
DE FUNDAÇÃO DE DIREITO PRIVADO

OBSERVAÇÕES
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c) ato de nomeação ou eleição dos dirigentes, devidamente registrado no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas;

12412049;
12412057
2024-2028
PRES (REP LEGAL),
ALBERES XAVIER DE
ASSUNÇAO 04450911423
VP (REP LEGAL SUBS),
MARIA APARECIDA
FERREIRA 08911198846
DIR ADM, CRISLAINE
ARRUDA DA SILVA
07662346498 
DIR FINANC DEBORA
THALYTA LOPES ARAUJO
08328614480
 
Ata de eleição apresentada
(12849817)

d) convênio firmado com uma única instituição de educação superior, com sede ou
campus no Estado em que será executado o serviço de radiodifusão
exclusivamente educativo, que garanta o fornecimento de suporte pedagógico e
técnico à edição de programas voltados exclusivamente para a educação;

12412058;  SUP PED E TEC
CLAUSULA 1ª
MEC 12412071

e) cópia de documento de identificação oficial com foto do representante da
instituição de educação superior com a qual o convênio foi firmado;
 

12412059;
NOMEAÇÃO 12412070

f) CNPJ da matriz da fundação e, se for o caso, da filial; 12786192
g) Balanço patrimonial vigente, assinado por profissional habilitado e pelo
representante legal da entidade, com comprovante de que está registrado na junta
comercial ou no cartório. O balanço também deve conter ( em razão da vigência da
Portaria de Consolidação SECOE/MCOM nº 2 de 2º de junho de 2023) as seguintes
informações especificadas: valor do ativo circulante, valor do ativo realizável a longo
prazo, valor do passivo circulante, valor do passivo exigível a longo prazo e valor dos
ativos totais . Cumpre observar que, na ausência de disposição estatutária em
contrário, consideram-se vigentes os balanços patrimoniais apresentados até o dia 30
de junho do ano seguinte à entrega da escrituração contábil para registro público;

12412061; ÍNDICES > 1

h) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço – FGTS;

12786192 (12845261) 30/09/25

i) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel, se já for executante
do serviço de radiodifusão;

12786192 (12845261) 05/10/25

j) certidão conjunta negativa de débitos relativa aos tributos federais e à dívida ativa
da União, expedida pela Receita Federal;

12786192 30/12/25

k) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do local de sede; 12786192 04/11/25
l) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede; 12786192 (12845261) 05/10/25
m) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A
do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho;
e

12786192 03/02/26

n) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica.

12412067

DOCUMENTOS DOS DIRIGENTES

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO
DE FUNDAÇÃO DE DIREITO PRIVADO

OBSERVAÇÕES
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a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos por meio
de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento, casamento, certificado de
reservista, cédula de identidade, certificado de naturalização expedido há mais de dez
anos, carteira profissional, carteira de trabalho e previdência social ou passaporte.

12412051; ALBERES
XAVIER DE ASSUNÇAO
12412052; MARIA
APARECIDA FERREIRA
12412054 CRISLAINE
ARRUDA DA SILVA
12412053 DEBORA
THALYTA LOPES ARAUJO
 
 

PARA ANÁLISE DOS LIMITES DE OUTORGA
a) Caso seja contemplada com a outorga, a interessada excede ou venha a exceder os
limites previstos pelo artigo 12, do Decreto-Lei nº 236/67 e art. 14, §3º do Decreto nº
52.795/63?

12786192

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO
DE FUNDAÇÃO DE DIREITO PRIVADO

OBSERVAÇÕES

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio, Analista Técnico-Administrativo,
em 09/09/2025, às 12:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12850493 e o código CRC A9B4ED4A.

Referência: Processo nº 53115.006372/2025-85 Documento nº 12850493
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MINUTA DE PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 223 da Constituição Federal, no art. 34 da Lei n.º 4.117/62 e no art. 6º, § 2º
do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de
1963, e tendo em vista o que consta dos processos administrativos nº 53115.006372/2025-85 e nº
53115.002666/2025-38, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA, CNPJ nº
16.865.952/0001-08, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Santa
Cruz do Capibaribe/PE, por meio do canal 260E.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto
de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus
regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária serão objeto do
contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FREDERICO DE SIQUEIRA FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
09/09/2025, às 17:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 12/09/2025, às 18:16, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12850497 e o código CRC 3DDF4B09.

Referência: Processo nº 53115.006372/2025-85 Documento nº 12850497
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EM nº        /          /MCOM

Brasília,            de                         de 202_.

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à sua apreciação o processo administrativo nº 53115.006372/2025-85, relativo a
procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Santa Cruz do Capibaribe, Estado de

Pernambuco, cujo objeto foi adjudicado à FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA , por intermédio
do Edital nº 323/2025/MCOM, publicado no Diário Oficial da União de 01 de agosto de 2025.

2. O processo de seleção em questão fez parte do Edital de Seleção Pública nº
223/2024/MCOM, publicado no Diário Oficial da União em 27 de dezembro de 2024, em conformidade
com as disposições da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 2 de junho de 2023, publicada no
Diário Oficial da União de 5 de junho de 2023.

3. No curso processual foram realizadas análises técnica e jurídica da documentação
apresentada, não havendo qualquer óbice legal e normativo ao  prosseguimento do pleito. A área técnica
deste Ministério se manifestou de modo favorável à outorga, por meio da Nota Técnica nº
13467/2025/SEI-MCOM e a Consultoria Jurídica, de igual modo, também apresentou considerações
favoráveis, por intermédio de seu Parecer Jurídico nº 380/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

4. Assim, fora expedida a Portaria nº ____, de ___ de _______ de 202_, publicada no Diário
Oficial da União de ___ de _______ de 202_, que outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, permissão à FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA, CNPJ nº 16.865.952/0001-08, para
executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos,
na localidade de Santa Cruz do Capibaribe, Estado de Pernambuco, por meio do canal 260E.

5. Em conformidade com os preceitos estabelecidos no §3º do art. 223 da Constituição
Federal, a outorga, objeto do presente processo, somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo
correspondente.

 

Respeitosamente,

 

FREDERICO DE SIQUEIRA FILHO

Ministro de Estado das Comunicações
 

 

AVISO:

O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
09/09/2025, às 17:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de

Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 12/09/2025, às 18:16, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12850498 e o código CRC 10B891FA.

Referência: Processo nº 53115.006372/2025-85 Documento nº 12850498
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MINUTA DE PARECER DE MÉRITO

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:
Processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Santa Cruz do Capibaribe, Estado de Pernambuco, por meio do canal 260E.
2. Objetivos que se pretende alcançar:
Necessidade de encaminhamento da Portaria Ministerial de outorga da permissão a ser enviada ao Congresso Nacional,
para deliberação, por meio de mensagem da Presidência da República, nos termos do §1º do art. 31 do Decreto 52.795,
de 31 de outubro de 1963.
3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:
FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA, CNPJ nº 16.865.952/0001-08
4. Estratégia e prazo para implementação:
Não há.
5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas:
a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que entrar em vigor e nos dois subsequentes,
constando, de forma clara e detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e indicando: i) se a
medida proposta foi considerada nas metas de resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii)
a simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta; e
b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária
anual; e ii) compatibilidade com o plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107 do
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.
Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras políticas públicas, inclusive quanto à
interação ou à sobreposição:
Não há.
7. Análise das consequências do uso do processo legislativo regular (apenas nos casos de medida provisória ou de
projeto de lei em regime de urgência):
Não se aplica.
8. Síntese do Parecer Jurídico:
Após o devido atendimento das orientações, não existe impedimento jurídico para que seja conferida a outorga à
FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA, CNPJ nº 16.865.952/0001-08.

 
 

FREDERICO DE SIQUEIRA FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
09/09/2025, às 17:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 12/09/2025, às 18:16, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12850499 e o código CRC 9FA6DF08.

Referência: Processo nº 53115.006372/2025-85 Documento nº 12850499
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

DESPACHO

Processo nº: 53115.006372/2025-85
Referência: Parecer Conjur nº 380/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI nº 12842236).
 
Interessado: FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA, CNPJ nº 16.865.952/0001-08.
Assunto: Encaminhamento de atos para assinatura do Ministro.
 

Ao Gabinete da Secretaria de Radiodifusão - GSRAD.

 

1. Tendo em vista o posicionamento favorável com recomendações do Parecer Conjur nº
380/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI nº 12842236), foi realizado o cumprimento da diligência
erigida neste:

26. Quanto à representação legal da FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA, o que consta dos autos é
apenas uma ata de substituição da vice-presidente da diretoria administrativa (sra. Maria Aparecida
Ferreira), sem indicar o presidente-diretor. Na aludida ata, verifica-se que o sr. Alberes atuou como
presidente da assembléia (não da diretoria), embora tenha assinado ao final da ata como presidente-
diretor(12412049 e 12412057).O sr. Alberes Xavier de Assunção é indicado nos autos como representante
legal da entidade (presidente da diretoria administrativa), tendo firmado inclusive o requerimento da
seleção pública, entretanto, não foi juntada ata de eleição da diretoria, o que deve ser providenciado antes da
emissão e publicação da portaria do outorga.

29. Pode-se concluir assim que, ressalvada a necessidade de atualização das certidões vencidas e
juntada ata de eleição da diretoria da FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA, o que deve ser
providenciado antes da emissão e publicação da portaria do outorga, estão atendidas as exigências
documentais previstas no art. 15 do RSR e nos Anexos X, XI e XII da Portaria de Consolidação nº 1, de
2023. Além disso, é importante destacar que as certidões de regularidade devem estar válidas na data em
que for celebrado o contrato de permissão[4] .

30. Tratando-se de serviço de radiodifusão sonora, compete ao Ministro das Comunicações emitir a Portaria
de outorga a ser submetida à deliberação do Congresso Nacional (art. 6º, § 2º, do RSR). Nos termos do art.
149 da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023, deve constar da Portaria de outorga: (i) o nome e o CNPJ da
pessoa jurídica outorgada; (ii) o serviço a ser prestado; (iii) a Instituição de Educação Superior (IES)
responsável pela execução do serviço e sua mantenedora, se for o caso; (iv) a localidade de prestação do
serviço e o canal; e (v) as principais obrigações a serem cumpridas pela pessoa jurídica.

31. A minuta de Portaria de outorga (SEI-12786216) contém todas as informações mínimas necessárias,
exceto a menção da Instituição de Educação Superior (IES) responsável pela execução do serviço. Logo,
cabe essa correção para incluir os respectivos dados.

33. Ante o exposto, concluo que não há óbice jurídico à emissão de Portaria de outorga em favor da
entidade interessada, desde que atendida a ressalva contida nos parágrafos 26, 29 e 31 deste Parecer.

Sobre o cumprimento das diligências, cumpre informar que o item 31 não se aplica ao presente caso,
pois este só é aplicável quando a entidade que recebe a outorga se trata de IES, mas se trata de
fundação. Informe-se ainda que (item 29) a ata foi apresentada e as certidões foram atualizadas,
conforme demonstra Checklist SEI nº 12850493.

 

2. Assim, pelo exposto acima, referente à seleção do Edital de Seleção Pública nº
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223/2024/MCOM, publicado no Diário Oficial da União em 27 de dezembro de 2024, para outorga
do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Santa Cruz do Capibaribe/PE, por meio do canal 260E, que adjudicou o objeto
à FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA, CNPJ nº 16.865.952/0001-08 (Edital nº 323/2025/MCOM, de
31 de julho de 2025, publicado no D.O.U. de 01 de agosto de 2025 (SEI nº 12773522), encaminhem-se
as minutas atualizadas de Portaria, de Exposição de Motivos e de Parecer de Mérito, para as providências
consectárias.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
09/09/2025, às 17:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 12/09/2025, às 18:16, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12850504 e o código CRC F8514C7F.

 
Minutas e Anexos

Minuta de Portaria (SEI nº 12850497);
Minuta de Exposição de Motivos (SEI nº 12850498);
Minuta de Parecer de Mérito (SEI nº 12850499).

Referência: Processo nº 53115.006372/2025-85 Documento nº 12850504
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

PORTARIA MCOM Nº 19724, DE 15 DE SETEMBRO ​ DE 2025

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 223 da Constituição Federal, no art. 34 da Lei n.º 4.117/62 e no art. 6º, § 2º
do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de
1963, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53115.006372/2025-85 e nº
53115.002666/2025-38, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA, CNPJ nº
16.865.952/0001-08, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Santa
Cruz do Capibaribe/PE, por meio do canal 260E.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto
de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus
regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária serão objeto do
contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FREDERICO DE SIQUEIRA FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Frederico de Siqueira Filho , Ministro de Estado das
Comunicações, em 10/10/2025, às 12:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12862635 e o código CRC B77B3613.

Referência: Processo nº 53115.006372/2025-85 Documento nº 12862635
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

Brasília, 15 de setembro de 2025.

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à sua apreciação o processo administrativo nº 53115.006372/2025-85, relativo a
procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Santa Cruz do Capibaribe, Estado de Pernambuco,
cujo objeto foi adjudicado à FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA, por intermédio do Edital nº
323/2025/MCOM, publicado no Diário Oficial da União de 1º de agosto de 2025.

2. O processo de seleção em questão fez parte do Edital de Seleção Pública nº
223/2024/MCOM, publicado no Diário Oficial da União em 27 de dezembro de 2024, em conformidade
com as disposições da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 2 de junho de 2023, publicada no
Diário Oficial da União de 5 de junho de 2023.

3. No curso processual foram realizadas análises técnica e jurídica da documentação
apresentada, não havendo qualquer óbice legal e normativo ao prosseguimento do pleito. A área técnica
deste Ministério se manifestou de modo favorável à outorga, por meio da Nota Técnica nº
13467/2025/SEI-MCOM e a Consultoria Jurídica, de igual modo, também apresentou considerações
favoráveis, por intermédio de seu Parecer Jurídico nº 380/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

4. Assim, fora expedida a Portaria nº 19724, de 15 de setembro de 2025, publicada no Diário
Oficial da União de ___ de _______ de 202_, que outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, permissão à FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA, CNPJ nº 16.865.952/0001-08, para
executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos,
na localidade de Santa Cruz do Capibaribe, Estado de Pernambuco, por meio do canal 260E.

5. Em conformidade com os preceitos estabelecidos no § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, a outorga, objeto do presente processo, somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo
correspondente.

 

Respeitosamente,

 

FREDERICO DE SIQUEIRA FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 
 

PARECER DE MÉRITO
1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:
Processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos,
na localidade de Santa Cruz do Capibaribe, Estado de Pernambuco, por meio do canal 260E.

2. Objetivos que se pretende alcançar:
Necessidade de encaminhamento da Portaria Ministerial de outorga da permissão a ser enviada ao Congresso Nacional,
para deliberação, por meio de mensagem da Presidência da República, nos termos do §1º do art. 31 do Decreto 52.795,
de 31 de outubro de 1963.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:
FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA, CNPJ nº 16.865.952/0001-08
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4. Estratégia e prazo para implementação:
Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas:
a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que entrar em vigor e nos dois subsequentes,
constando, de forma clara e detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e indicando: i) se a
medida proposta foi considerada nas metas de resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii)
a simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta; e
b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária
anual; e ii) compatibilidade com o plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107 do
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.
Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras políticas públicas, inclusive quanto à
interação ou à sobreposição:
Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo regular (apenas nos casos de medida provisória ou de
projeto de lei em regime de urgência):
Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:
Após o devido atendimento das orientações, não existe impedimento jurídico para que seja conferida a outorga à
FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA, CNPJ nº 16.865.952/0001-08.

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Frederico de Siqueira Filho , Ministro de Estado das
Comunicações, em 10/10/2025, às 12:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12862658 e o código CRC CB504A1E.

Referência: Processo nº 53115.006372/2025-85 Documento nº 12862658
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Gabinete da Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 68539/2025/MCOM

 

À Senhora
Daniela Gonçalves Garcia
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha  a Portaria nº 19724/2025 (12862635) e a Exposição de Motivo  nº 655/2025
(12862658)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

 

De acordo com o disposto no Despacho_MCOM (12850504), encaminho a Portaria nº
19724/2025 (12862635) e a Exposição de Motivo nº 655/2025 (12862658) , para apreciação e as
providências subsequentes.

Atenciosamente,

WILSON DINIZ WELLISCH
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Radiodifusão, em
08/10/2025, às 15:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12862675 e o código CRC CFAA68A7.

Referência: Processo nº 53115.006372/2025-85 Documento nº 12862675
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 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 10/10/2025 15:21:25
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: Rosiane Caixeta da Silva
   Ofício: 11338695
   Data prevista de publicação: 13/10/2025
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

23200888 ATO PORTARIA MCOM NA 19724.rtf e5828c7b4ec71b14
6a1586391baa00ab 8,00 R$ 341,36

TOTAL DO OFICIO 8,00 R$ 341,36

Comprovante INCOM - 11338695 Portaria nº 19724 (12919547)         SEI 53115.006372/2025-85 / pg. 198
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 13/10/2025 | Edição: 195 | Seção: 1 | Página: 9

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 19.724, DE 15 DE SETEMBRO DE 2025

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o
disposto no art. 223 da Constituição Federal, no art. 34 da Lei n.º 4.117/62 e no art. 6º, § 2º do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53115.006372/2025-85 e nº 53115.002666/2025-38,
resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA, CNPJ nº 16.865.952/0001-08,
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Santa Cruz do Capibaribe/PE,
por meio do canal 260E.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus
regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária serão objeto do contrato
de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FREDERICO DE SIQUEIRA FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac51be46b

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA

Nome Fantasia:

Telefone: (81) 96277129 E-mail: deboranhthalyta@hotmail.com

CNPJ: 16.865.952/0001-08 Número do Fistel: 50453062199

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: -

Observações: RSVPNO CANAL RESERVADO PARA O PNO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA. Ato nº 7.035, de 17/10/2011, publicada no DOU. de 20/10/2011.

Endereço Sede

Logradouro: Rua General Castelo Branco Complemento:

Bairro: Pão de Açúcar Numero: 53

Município: Taquaritinga do Norte UF: PE CEP: 55790000

Endereço do Transmissor

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Santa Cruz do Capibaribe UF: PE

Parâmetros Técnicos

Canal: 260 Frequência: 99.9 MHz Classe: C ERP Máxima: 0kW

HCI: 60 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: Número Indicativo:

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

13/10/2025 10:10:00 1/3
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Relatório do Canal

Estação Principal

Localização

Latitude: 0 Longitude: 0 Cota da base: 0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Antena Principal

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 5º: 0 10º: 0 15º: 0 20º: 0 25º: 0 30º: 0 35º: 0 40º: 0 45º: 0 50º: 0 55º: 0

60º: 0 65º: 0 70º: 0 75º: 0 80º: 0 85º: 0 90º: 0 95º: 0 100º: 0 105º: 0 110º: 0 115º: 0

120º: 0 125º: 0 130º: 0 135º: 0 140º: 0 145º: 0 150º: 0 155º: 0 160º: 0 165º: 0 170º: 0 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0 195º: 0 200º: 0 205º: 0 210º: 0 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0 235º: 0

240º: 0 245º: 0 250º: 0 255º: 0 260º: 0 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0 305º: 0 310º: 0 315º: 0 320º: 0 325º: 0 330º: 0 335º: 0 340º: 0 345º: 0 350º: 0 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat 0
Lon 0

5º: Lat 0
Lon 0

10º: Lat 0
Lon 0

15º: Lat 0
Lon 0

20º: Lat 0
Lon 0

25º: Lat 0
Lon 0

30º: Lat 0
Lon 0

35º: Lat 0
Lon 0

40º: Lat 0
Lon 0

45º: Lat 0
Lon 0

50º: Lat 0
Lon 0

55º: Lat 0
Lon 0

60º: Lat 0
Lon 0

65º: Lat 0
Lon 0

70º: Lat 0
Lon 0

75º: Lat 0
Lon 0

80º: Lat 0
Lon 0

85º: Lat 0
Lon 0

90º: Lat 0
Lon 0

95º: Lat 0
Lon 0

100º: Lat 0
Lon 0

105º: Lat 0
Lon 0

110º: Lat 0
Lon 0

115º: Lat 0
Lon 0

120º: Lat 0
Lon 0

125º: Lat 0
Lon 0

130º: Lat 0
Lon 0

135º: Lat 0
Lon 0

140º: Lat 0
Lon 0

145º: Lat 0
Lon 0

150º: Lat 0
Lon 0

155º: Lat 0
Lon 0

160º: Lat 0
Lon 0

165º: Lat 0
Lon 0

170º: Lat 0
Lon 0

175º: Lat 0
Lon 0

180º: Lat 0
Lon 0

185º: Lat 0
Lon 0

190º: Lat 0
Lon 0

195º: Lat 0
Lon 0

200º: Lat 0
Lon 0

205º: Lat 0
Lon 0

210º: Lat 0
Lon 0

215º: Lat 0
Lon 0

220º: Lat 0
Lon 0

225º: Lat 0
Lon 0

230º: Lat 0
Lon 0

235º: Lat 0
Lon 0

240º: Lat 0
Lon 0

245º: Lat 0
Lon 0

250º: Lat 0
Lon 0

255º: Lat 0
Lon 0

260º: Lat 0
Lon 0

265º: Lat 0
Lon 0

270º: Lat 0
Lon 0

275º: Lat 0
Lon 0

280º: Lat 0
Lon 0

285º: Lat 0
Lon 0

290º: Lat 0
Lon 0

295º: Lat 0
Lon 0

300º: Lat 0
Lon 0

305º: Lat 0
Lon 0

310º: Lat 0
Lon 0

315º: Lat 0
Lon 0

320º: Lat 0
Lon 0

325º: Lat 0
Lon 0

330º: Lat 0
Lon 0

335º: Lat 0
Lon 0

340º: Lat 0
Lon 0

345º: Lat 0
Lon 0

350º: Lat 0
Lon 0

355º: Lat 0
Lon 0

Distância por radial

0º: 0 5º: 0 10º: 0 15º: 0 20º: 0 25º: 0 30º: 0 35º: 0 40º: 0 45º: 0 50º: 0 55º: 0

60º: 0 65º: 0 70º: 0 75º: 0 80º: 0 85º: 0 90º: 0 95º: 0 100º: 0 105º: 0 110º: 0 115º: 0

120º: 0 125º: 0 130º: 0 135º: 0 140º: 0 145º: 0 150º: 0 155º: 0 160º: 0 165º: 0 170º: 0 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0 195º: 0 200º: 0 205º: 0 210º: 0 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0 235º: 0

240º: 0 245º: 0 250º: 0 255º: 0 260º: 0 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0 305º: 0 310º: 0 315º: 0 320º: 0 325º: 0 330º: 0 335º: 0 340º: 0 345º: 0 350º: 0 355º: 0

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

13/10/2025 10:10:01 2/3
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Relatório do Canal

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0 kW

Informações do documento de Contrato

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

531150063722025
85

19724 Portaria MC 15/09/2025 13/10/2025 Outorga Jurídico

Horário de funcionamento

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 13/10/2025 | Edição: 195 | Seção: 1 | Página: 9

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 19.724, DE 15 DE SETEMBRO DE 2025

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o
disposto no art. 223 da Constituição Federal, no art. 34 da Lei n.º 4.117/62 e no art. 6º, § 2º do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53115.006372/2025-85 e nº 53115.002666/2025-38,
resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA, CNPJ nº 16.865.952/0001-08,
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Santa Cruz do Capibaribe/PE,
por meio do canal 260E.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus
regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária serão objeto do contrato
de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FREDERICO DE SIQUEIRA FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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4. Estratégia e prazo para implementação:
Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas:
a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que entrar em vigor e nos dois subsequentes,
constando, de forma clara e detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e indicando: i) se a
medida proposta foi considerada nas metas de resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii)
a simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta; e
b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária
anual; e ii) compatibilidade com o plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107 do
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.
Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras políticas públicas, inclusive quanto à
interação ou à sobreposição:
Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo regular (apenas nos casos de medida provisória ou de
projeto de lei em regime de urgência):
Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:
Após o devido atendimento das orientações, não existe impedimento jurídico para que seja conferida a outorga à
FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA, CNPJ nº 16.865.952/0001-08.

Documento assinado eletronicamente por Frederico de Siqueira Filho , Ministro de Estado das
Comunicações, em 10/10/2025, às 12:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12862658 e o código CRC CB504A1E.

Referência: Processo nº 53115.006372/2025-85 Documento nº 12862658

Exposição de Motivos 655 Outorga FME (12862658)         SEI 53115.006372/2025-85 / pg. 2

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:
Processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos,
na localidade de Santa Cruz do Capibaribe, Estado de Pernambuco, por meio do canal 260E.

2. Objetivos que se pretende alcançar:
Necessidade de encaminhamento da Portaria Ministerial de outorga da permissão a ser enviada ao Congresso Nacional,
para deliberação, por meio de mensagem da Presidência da República, nos termos do §1º do art. 31 do Decreto 52.795,
de 31 de outubro de 1963.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:
FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA, CNPJ nº 16.865.952/0001-08
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 914 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6867/6915

 

PARECER Nº 00380/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 

 

NUP: 53115.006372/2025-85

 

INTERESSADOS: FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA

 

ASSUNTOS: Radiodifusão. Rádio educativa. Portaria de outorga.
 
 

EMENTA: RADIODIFUSÃO SONORA COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS. SELEÇÃO
PÚBLICA. PORTARIA DE OUTORGA. POSSIBILIDADE.

I – A outorga de radiodifusão com fins exclusivamente educativos não exige prévia licitação (artigo 13, § 1º,
Decreto 52.795/63). Mas requer a realização de processo de seleção na forma da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023.

II – Após a homologação do procedimento de seleção, compete ao Ministro das Comunicações emitir a Portaria
de outorga a ser submetida à deliberação do Congresso Nacional para posterior celebração do contrato de
permissão.

III – Pela ausência de óbices jurídicos à emissão da Portaria de outorga, desde que cumpridas as exigências
indicadas neste Parecer, mormente nos itens 26, 29 e 31.

 
 
 
 
RELATÓRIO
 

1. Trata-se de procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada para fins exclusivamente educativos na localidade de Santa Cruz do Capibaribe/PE, por meio do canal 260E,
que foi objeto do Edital de Seleção Pública nº 223/2024, publicado no D.O.U. em 27 de dezembro de 2024.

 
2. Por meio do Ofício interno nº 67359/2025/MCOM (SEI-12810460), a Secretaria de Radiodifusão – SERAD
solicitou análise e manifestação desta Consultoria Jurídica a respeito da publicação de Portaria de outorga em favor da
FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA, CNPJ nº 16.865.952/0001-08.

 
3. O processo de seleção (NUP: 53115.002666/2025-38) foi homologado por meio do Edital nº 323/2025/SEI-
MCOM, publicado em 01 de agosto de 2025 (SEI nº 12773522), que divulgou o resultado do certame e declarou a referida
entidade como vencedora.

 
4. Por meio do Checklist (SEI-12786195) foi realizada a análise documental dos requisitos necessários para a
formalização da Portaria de outorga. Na NOTA TÉCNICA Nº 13467/2025/SEI-MCOM (SEI-12786210), a SERAD concluiu
que foram preenchidos todos os requisitos para a emissão da Portaria de outorga em favor da entidade declarada como
vencedora do certame.

 
5. A localidade em que será prestado o serviço não está localizada em faixa de fronteira.

 
6. Constam do processo minutas de Portaria ministerial (SEI-12786216) e de Exposição de Motivos (SEI-
12786220) a serem assinadas pelo Ministro das Comunicações.

 
7. É o relatório.

 
CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES
 

8. No exercício das competências que lhe foram atribuídas pelo art. 131 da Constituição e pelo art. 11 da Lei
Complementar nº 73, de 1993, compete a este órgão de execução da Advocacia-Geral da União (AGU) prestar consultoria sob o
prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo, portanto, adentrar na análise dos aspectos da conveniência e da oportunidade da
prática dos atos administrativos, nem em aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, conforme orienta o
Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Consultoria-Geral da União (CGU/AGU). ​
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FUNDAMENTAÇÃO
 

Dos requisitos para a formalização da Portaria de outorga de rádio educativa

 
9. Nos termos do art. 21, XII, alínea "a", e do art. 223 da Constituição, compete à União explorar, diretamente ou
mediante autorização, concessão ou permissão, os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens. No mesmo sentido, o
art. 32 da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT), estabelece que
os serviços de radiodifusão podem ser executados diretamente pela União ou através de concessão, autorização ou permissão.
Conforme o art. 6º, alínea “d”, do CBT, a radiodifusão tem por objeto a propagação de sinais de rádio ou televisão a serem
recebidos direta e livremente pelo público em geral. Cuida-se de serviço público de titularidade da União que consiste na
transmissão de sons ou de sons e imagens por meio de ondas radioelétricas (ADI nº 3944/STF, REsp 1652588/STJ e MS
5307/STJ).

 
10. Nos termos do caput do art. 222 da CRFB, a propriedade de empresas de radiodifusão é privativa de brasileiros
natos ou naturalizados há mais de dez anos, ou de pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no
País. Além disso, pelo menos 70% do capital total e do capital votante das empresas de radiodifusão deve pertencer, direta ou
indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos (art. 222, § 1º, da CRFB e art. 38, alínea "a", da Lei nº
4.117, de 1962). O § 1º do art. 222 da CRFB e o art. 38, alínea "a", do CBT também exigem que a gestão das atividades da
entidade que detenha a outorga de radiodifusão e a responsabilidade por estabelecer o conteúdo de sua programação caibam a
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. Portanto, os administradores da entidade outorgada devem ser
obrigatoriamente brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

 
11. As pessoas jurídicas que prestam serviços de radiodifusão, seus sócios, administradores e gerentes devem
respeitar certos limites quantitativos de outorgas (art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967; art. 38, alínea "g", do CBT; do § 3º do
art. 14 do RSR; e § 2º do art. 3º do Decreto nº 8.139, de 2013).

 
12. A radiodifusão educativa é o serviço de radiodifusão, tanto em frequência modulada (FM) quanto de sons e
imagens (TV), que se destina à “divulgação de programas educacionais, mediante a transmissão de aulas, conferências,

palestras e debates” sem caráter comercial ou finalidade lucrativa, sendo vedada a transmissão de qualquer propaganda e o

patrocínio dos programas transmitidos[1] (art. 13 do Decreto-lei nº 236, de 1967, e arts. 123 e 124 da Portaria de Consolidação
nº 1, de 2023). Portanto, as rádios educativas devem destinar integralmente seu tempo à emissão de programas educativo-
culturais (art. 124, § 1º, da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023).

 
13. Só podem executar o serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos: (i) a União, os Estados, os
Municípios e o Distrito Federal; (ii) as instituições de educação superior credenciadas pelo Ministério da Educação; e (iii) as
fundações de direito público ou privado (art. 14 do Decreto-lei nº 236, de 1967, e art. 136 da Portaria de Consolidação nº 1, de
2023). Para obter a outorga, as universidades e fundações devem comprovar que possuem recursos próprios para o
empreendimento (art. 14, § 1º, do Decreto-lei nº 236, de 1967). Com exceção das pessoas de direito público, as demais
entidades interessadas devem possuir, entre as finalidades institucionais previstas nos respectivos atos constitutivos ou estatuto,
a de executar serviços de radiodifusão (art. 136, § 3º, da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023)

 
14. No caso de fundações privadas que não sejam elas próprias instituições de educação superior (IES), é
necessário que mantenham algum tipo de vínculo jurídico com uma IES credenciada pelo Ministério da Educação com sede ou
campus localizado no Estado (ou Distrito Federal) em que o serviço será executado e que garanta suporte pedagógico e técnico
para a produção de programas educacionais (art. 138, §§ 4º a 6º, da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023). Embora a norma
mencione o termo “convênio”, qualquer instrumento jurídico, independentemente de sua denominação, que contemple as
informações e cláusulas exigidas pelo § 5º do art. 138 da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023, poderá ser admitido para esse
fim.

 
15. Não é exigida licitação para a outorga do serviço de radiodifusão educativa (art. 14, § 2º, do Decreto-lei nº 236
e art. 13, § 1º, do RSR). Porém, o art. 133 da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023, exige que as outorgas de concessão ou
permissão de radiodifusão educativa sejam precedidas de procedimento de seleção.

 
16. O Ministério das Comunicações deve dar publicidade ao procedimento de seleção pública por meio da
publicação de extrato do respectivo edital, cujo inteiro teor deve ser divulgado no sítio eletrônico desta Pasta na Internet (art.
135 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023).

 
17. As entidades interessadas em participar da seleção devem apresentar requerimento de outorga juntamente com
todos os documentos necessários para a sua habilitação no prazo estipulado no edital (art. 138 da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023). No caso de instituição de educação superior que esteja sob a condição de “mantida”, o requerimento
deve ser apresentado em conjunto com sua mantenedora (art. 137 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023). A
documentação que deve ser apresentada, conforme a natureza da pessoa jurídica interessada, está descrita nos Anexo X, XI e
XII da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023.

 
18. Encerrada a fase de inscrição, o Ministério das Comunicações deve proceder a classificação das interessadas
conforme a ordem de preferência estabelecida no art. 140 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023. Em seguida, o
Ministério das Comunicações deve verificar se a entidade classificada em primeiro lugar preenche todos os requisitos para
habilitação (art. 142 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023). Deverá ser inabilitada a entidade que: (i) deixe de
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apresentar a documentação exigida ou a apresente com falhas, incorreções ou em desconformidade com as regras do edital; (ii)
deixe de cumprir outras exigências do edital; (iii) possua outorga de radiodifusão para o mesmo tipo de serviço na mesma
localidade; (iv) promova a alienação da IES mantida durante o procedimento de seleção; ou (v) exceda ou venha a exceder os
limites quantitativos de outorgas de radiodifusão previstos no art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 1967 (art. 143 da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023). Em caso de inabilitação, o Ministério das Comunicações deve examinar a
documentação das demais entidades conforme a ordem de classificação (art. 144 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1,
de 2023).

 
19. Após encerrada a fase de recursos, o Secretário de Radiodifusão deve homologar o resultado definitivo da
seleção em ato que deverá ser publicado no Diário Oficial da União, em que constará a decisão a eventuais recursos que tenham
sido apresentados (art. 147 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023).

 
20. Caso se trate de localidade em faixa de fronteira, o Ministério das Comunicações deve solicitar o assentimento
prévio do Conselho de Defesa Nacional (CDN), conforme previsto na Lei nº 6.634, de 1979, e no Decreto nº 85.064, de 1980
(art. 148 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023).

 

21. Concluído o processo de seleção, compete ao Ministro das Comunicações expedir a Portaria de outorga [2] do
serviço de radiodifusão sonora com fins educativos (art. 6º, § 2º, do RSR) para que seja submetida à deliberação do Congresso
Nacional (art. 223, § 1º, da Constituição). Em caso de deliberação favorável do Poder Legislativo e desde que preenchidos os
requisitos necessários, deverá ser firmado o contrato de permissão para a outorga do serviço (art. 31-A, § 11, do RSR).

 

Do atendimento aos requisitos para a emissão da Portaria de outorga

 
22. Por meio do Edital de Resultado, sagrando-se vencedora a FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA - Edital nº
323/2025/MCOM, publicado em 01 de agosto de 2025 (SEI nº 12773522), foi divulgado o resultado da seleção pública,
havendo sido declarada como vencedora a FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA, CNPJ nº 16. 865.952/0001-08. Trata-se
de fundação privada.

 
23. Conforme se verifica do art. 5º do estatuto social da entidade interessada, entre as suas finalidades institucionais
consta a execução de serviços de radiodifusão. Portanto, está atendida a exigência que consta do § 3º art. 136 da Portaria de
Consolidação nº 1, de 2023.

 
24. A pessoa jurídica interessada é uma fundação e apresentou instrumento jurídico sob a forma de convênio

firmado com Centro Universitário -UNIFACOL- Associação Vitoriense de Educação Ciência e Cultura, instituição de educação
superior credenciada pelo MEC como centro universitário (SEI 12412058 e 12412071), que lhe garante o fornecimento de
suporte pedagógico para a produção de seus programas educacionais. Portanto, está atendida a regra do caput do art. 14 do
Decreto-lei nº 236, de 1967, bem como a exigência de que tratam os §§ 4º a 6º do art. 138 da Portaria de Consolidação nº 1, de
2023.

 
25. De acordo com a documentação apresentada (SEI-12412051, 12412052, 12412053 e12412054), todos os
administradores da interessada são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. Está assim demonstrado o
cumprimento do § 1º do art. 222 da Constituição.   

 

26. Quanto à representação legal da FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA, o que consta dos autos é apenas
uma ata de substituição da vice-presidente da diretoria administrativa (sra. Maria Aparecida Ferreira), sem indicar o presidente-
diretor. Na aludida ata, verifica-se que o sr. Alberes atuou como presidente da assembléia (não da diretoria), embora tenha
assinado ao final da ata como presidente-diretor( 12412049 e 12412057).O sr. Alberes Xavier de Assunção é indicado nos autos
como representante legal da entidade ( presidente da diretoria administrativa),  tendo firmado inclusive o requerimento da
seleção pública, entretanto, não foi juntada ata de eleição da diretoria, o que deve ser providenciado antes da emissão e
publicação da portaria do outorga. 

 
 

27. Em sua Nota Técnica, a Secretaria de Radiodifusão informou que estão atendidos os limites de outorga
previstos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967, o que fez nos seguintes termos:

 

"(…)

10. Em relação aos limites de outorga, a entidade e seus dirigentes estão em conformidade com os parâmetros
fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, bem como no que se refere ao art. 14, §3º, do Decreto nº
52.795/63, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO
(12786192).

11.A entidade possui outorga do serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos em Taquaritinga
do Norte/PE (FME). Além de ter sido deferida na presente localidade de Santa Cruz do Capibaribe/PE (FME),
nas planilhas de controle da área, não aparece como vencedora em outra localidade. Ademais, os dirigentes
integram somente o quadro diretivo da entidade em tela, conforme Anexo (12786192). Portanto, em nenhum
dos casos, há extrapolação dos limites de outorga, seja pela pessoa jurídica, seja pelos respectivos dirigentes.

12.Portanto, em nenhum caso há extrapolação dos limites de outorga, seja pela pessoa jurídica, seja pelos
respectivos dirigentes. Nesse sentido, o texto do Parecer Conjur nº 1140/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-
MC/CGU/AGU (SEI nº 0200647), exarado em processo análogo, enuncia que "uma vez promovida a assinatura
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do contrato, aperfeiçoada estará a outorga, ocasião em que deverá ser considerada a data de publicação do
respectivo extrato no D.O.U. para contagem do número de outorgas de que dispõe uma determinada entidade.
Se a situação supra possa vir a ensejar a publicação de portarias de outorgas acima do número permitido, fato é
que a entidade não poderia ser preterida da referida emissão (do ato de outorga), visto que, efetivamente, só virá
a contar com a outorga (inclusive, para posterior entrada em execução) após restar completamente perfeita, o
que se dá, nos termos da consulta acima referida (CGU/AGU), com a assinatura do instrumento
contratual". Ressalta-se, que de acordo com a nova redação do art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967 alterado pela
Lei nº 14.812/2024 os limites de outorgas passaram a ser 20 (vinte) outorgas de de serviço de radiodifusão
sonora, e 20 (vinte) outorgas de serviço de radiodifusão de sons e imagens.

 

(…)"

 
28. Em relação ao cumprimento das exigências documentais, a SERAD atestou em sua Nota Técnica que a
documentação apresentada pela interessada está em conformidade com a legislação. O quadro abaixo indica o atendimento a
tais exigências:

 

Requisito Base normativa Forma de comprovação

(I) Requerimento de outorga corretamente
preenchido.

Art. 15, § 1º, I, do RSR e art. 138 c/c os
Anexos X, XI e XII da PRT Consolidação
nº 1, de 2023

Atendido 12412047

(II) Cópia do ato constitutivo da entidade
e suas alterações com registro no órgão
competente.
Obs.: No caso de IES que esteja sob a

condição de mantida, deve ser

apresentado o ato constitutivo da

mantenedora e da IES mantida.

Art. 15, § 1º, II, do RSR e art. 138 c/c os
Anexos X, XI e XII da PRT Consolidação
nº 1, de 2023.
Obs.: Não se aplica para pessoas

jurídicas de direito público (constituídas

por lei).

Atendido 12412056 e  12412067

(III) Cópia do ato de nomeação ou eleição
dos dirigentes da interessada.
Obs.: No caso de IES que esteja sob a

condição de mantida, deve ser

apresentado o ato de nomeação da

mantenedora e da IES mantida.

Art. 15, § 1º, II, do RSR e art. 138 c/c os
Anexos X, XI e XII da PRT Consolidação
nº 1, de 2023.

( 12412049 e 12412057) . Necessária a
juntada da ata de eleição da diretoria
administrativa propriamente dita

(IV) Certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente[3].

Art. 15, § 1º, II, do RSR e art. 138 c/c os
Anexos X, XI e XII da PRT Consolidação
nº 1, de 2023.
Obs.: Não se aplica para pessoas

jurídicas de direito público (constituídas

por lei).

Atendido 12412056 e  12412067

(V) Declaração de que trata o § 2º do art.
15 do RSR.

Art. 15, § 2º, do RSR

A declaração consta do requerimento de
outorga 
 12412047
 

(VI) Balanço patrimonial e demonstrações
contábeis ou, quando a entidade não
houver completado um exercício fiscal,
balanço de abertura.

Art. 15, § 4º, I, do RSR e art. 138 c/c os
Anexos X, XI e XII da PRT Consolidação
nº 1, de 2023.
Obs.: Não se aplica para pessoas

jurídicas de direito público (constituídas

por lei).

Atendido
12412061

(VII) Certidão negativa de falência ou
recuperação judicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica.

Art. 15, § 4º, II, do RSR e art. 138 c/c os
Anexos X, XI e XII da PRT Consolidação
nº 1, de 2023.
Obs.: Aplicável apenas no caso de IES

privada constituída sobre a forma de

sociedade empresária.

 

Não se aplica

(VIII) Prova de inscrição no CNPJ

Art. 15, § 7º, I, do RSR e art. 138 c/c os
Anexos X, XI e XII da PRT Consolidação
nº 1, de 2023.
 

Atendido 
12786192 – fl.01

(IX) Prova de regularidade perante a
Fazenda Pública federal

Art. 15, § 7º, II, do RSR e art. 138 c/c os
Anexos X, XI e XII da PRT Consolidação
nº 1, de 2023.
 

Atendido 
12786192 – fl.04
Validade: 30/12/25

(X) Prova de regularidade perante a
Fazenda Pública estadual/distrital da sede
da pessoa jurídica

Art. 15, § 7º, II, do RSR e art. 138 c/c os
Anexos X, XI e XII da PRT Consolidação
nº 1, de 2023.
 

Atendido 12786192 – fl.05
Validade: 04/11/25
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29. Pode-se concluir assim que, ressalvada a necessidade de atualização das certidões vencidas e juntada ata de
eleição da diretoria da FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA, o que deve ser providenciado antes da emissão e
publicação da portaria do outorga, estão atendidas as exigências documentais previstas no art. 15 do RSR e nos Anexos X,
XI e XII da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023. Além disso, é importante destacar que as certidões de regularidade devem

estar válidas na data em que for celebrado o contrato de permissão[4].
 

Da minuta de Portaria e de Exposição de Motivos

 
30. Tratando-se de serviço de radiodifusão sonora, compete ao Ministro das Comunicações emitir a Portaria de
outorga a ser submetida à deliberação do Congresso Nacional (art. 6º, § 2º, do RSR). Nos termos do art. 149 da Portaria de
Consolidação nº 1, de 2023, deve constar da Portaria de outorga: (i) o nome e o CNPJ da pessoa jurídica outorgada; (ii) o
serviço a ser prestado; (iii) a Instituição de Educação Superior (IES) responsável pela execução do serviço e sua mantenedora,
se for o caso; (iv) a localidade de prestação do serviço e o canal; e (v) as principais obrigações a serem cumpridas pela pessoa
jurídica.

 
31. A minuta de Portaria de outorga (SEI-12786216) contém todas as informações mínimas necessárias, exceto a
menção da Instituição de Educação Superior (IES) responsável pela execução do serviço. Logo, cabe essa correção para
incluir os respectivos dados.

 
32.  Além disso, a minuta de Exposição de Motivos (SEI-12786220) para o encaminhamento da Portaria de outorga
à Presidência da República é adequada aos fins a que se destina. Portanto, estão aptas a serem assinadas pelo Ministro de
Estado.

 
 
CONCLUSÃO

(XI) Prova de regularidade perante a
Fazenda Pública municipal da sede da
pessoa jurídica

Art. 15, § 7º, II, do RSR e art. 138 c/c os
Anexos X, XI e XII da PRT Consolidação
nº 1, de 2023.
Obs.: Não se aplica quando se tratar de

entidade sediada no Distrito Federal.

Atendido 12786192 – fl.06
Validade: 06/09/25
 

(XII) Prova de regularidade do
recolhimento dos recursos do Fistel

Art. 15, § 7º, III, do RSR e art. 138 c/c os
Anexos X, XI e XII da PRT Consolidação
nº 1, de 2023.
Obs.: Não se aplica caso se trate de

entidade que não seja executante de

serviço de radiodifusão.

Atendido 12786192 – fl.02
Validade: 06/09/25

(XIII) Prova de regularidade junto ao
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
– FGTS

Art. 15, § 7º, IV, do RSR e art. 138 c/c os
Anexos X, XI e XII da PRT Consolidação
nº 1, de 2023.

Atendido 12786192 – fl.03
 Validade:23/08/25

(XIV) Certidão negativa de débitos
inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho

Art. 15, § 7º, V, do RSR e art. 138 c/c os
Anexos X, XI e XII da PRT Consolidação
nº 1, de 2023.

Atendido 12786192 – fl.07
Validade: 03/02/2026

(XV) Relação de acionistas da qual conste
a quantidade, o valor e o tipo de ações de
cada sócio.

Art. 138, § 3º, c/c Anexo XI “n” da PRT
Consolidação nº 1, de 2023.
Obs.: Aplica-se apenas se a interessada

for sociedade por ações.

Não se aplica

(XVI) Apresentação de cópia de
documento de identificação capaz de
comprovar a nacionalidade dos
administradores da entidade interessada e
dos respectivos sócios.

Art. 15, § 3º, do RSR, e art. 138 c/c os
Anexos X, XI e XII da PRT Consolidação
nº 1, de 2023.
Obs.: Não se aplica a pessoas jurídicas

de direito público.

Obs.: A exigência de apresentação de

documentos de identificação dos sócios

não se aplica a fundações ou associações.

Atendido 
SEI-12412051, 12412052, 12412053 e
12412054

(XVII) Convênio firmado com uma única
IES, com sede ou campus no estado em
que será executado o serviço de
radiodifusão exclusivamente educativo

Art. 138, § 4º, c/c Anexo XII “d” da PRT
Consolidação nº 1, de 2023.
Obs.: Aplica-se apenas em caso de

fundação privada que não seja IES.

Atendido 
12412058 e 12412071

(XVIII) Cópia de documento de
identificação oficial com foto do
representante da IES com a qual o
convênio foi firmado

Art. 138, § 4º, c/c Anexo XII “d” da PRT
Consolidação nº 1, de 2023.
Obs.: Aplica-se apenas em caso de

fundação privada que não seja IES.

Atendido
 12412070

(XIX) Assentimento prévio do Conselho
de Defesa Nacional (CDN).

Art. 2º, I, da Lei nº 6.634, de 1979, e art.
149 da PRT Consolidação nº1, de 2023.
Obs.: Aplica-se apenas no caso de

localidade situada em faixa de fronteira. 

Não se aplica
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33. Ante o exposto, concluo que não há óbice jurídico à emissão de Portaria de outorga em favor da entidade
interessada, desde que atendida a ressalva contida nos parágrafos 26, 29 e 31 deste Parecer.

 
34. As minutas de Portaria e de Exposição de Motivos que foram apresentadas são adequadas aos fins a que se
destinam e estão aptas a serem assinadas pelo Ministro de Estado, com a correção apontada no item 31.

 
35. Após sua publicação, a Portaria ministerial deve ser encaminhada à Casa Civil acompanhada de Exposição de
Motivos para que o ato seja submetido à deliberação do Congresso Nacional.

 
36. Ressalvo ainda que a outorga de radiodifusão de que se trata somente se aperfeiçoará após a celebração do
contrato de permissão.

 
37. A Coordenação de Apoio Administrativo deve providenciar o espelhamento no Sapiens do processo principal
da seleção pública (NUP: 53115. 002666/2025-38).

 
38. Pelo encaminhamento desta manifestação à Secretaria de Radiodifusão (SERAD) para que dê prosseguimento
ao processo.

 
 
À consideração superior.
 
Brasília, 02 de setembro de 2025.
 
TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK
                     Advogada da União
 

Qual sua percepção sobre
esta manifestação?
Responda de forma

anônima, em menos de 30
segundos!

Documento assinado eletronicamente por TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK, com certificado A1 institucional
(*.AGU.GOV.BR), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 2872948864 e chave de acesso 198ac0c4 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK, com certificado A1 institucional
(*.AGU.GOV.BR). Data e Hora: 02-09-2025 15:01. Número de Série: 24688056426646610828629120681. Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO Final SSL.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 914 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6867/6915

 

DESPACHO Nº 01579/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 

NUP: 53115.006372/2025-85

INTERESSADOS: FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 

1. Aprovo o PARECER n. 00380/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Dra. Tatiane Flores
Cavalcante Razuk, Advogada da União.

 

2. Na espécie, cuidam os autos de procedimento de seleção pública para outorga do serviço de radiodifusão
sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Santa Cruz do Capibaribe/PE (canal
260E), instaurado pelo Edital de Seleção Pública nº 223/2024 e homologado pelo Edital nº 323/2025, de 01 de agosto de 2025,
em favor da FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA (CNPJ nº 16.865.952/0001-08).

 

3. Conforme os termos do Parecer, ressalvado o disposto nos itens 26, 29 e 31, não subsiste óbice jurídico-formal
à emissão da Portaria de outorga.

 

4. Cumpre enfatizar que compete ao Ministro de Estado das Comunicações expedir a Portaria de outorga do
serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos (art. 6º, § 2º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão
– Decreto nº 52.795/1963), a ser submetida à deliberação do Congresso Nacional mediante encaminhamento de Exposição de
Motivos à Casa Civil, nos termos do art. 223, § 1º, da Constituição Federal. Esclarece-se, por fim, que a outorga somente se
aperfeiçoará após a celebração do contrato de permissão (art. 31-A, § 11, do RSR).

 

5. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão (SERAD) para ciência e adoção das providências
necessárias.

 

Brasília, 04 de setembro de 2025.

 

VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO

Procurador da Fazenda Nacional

Coordenador-Geral Jurídico de Radiodifusão 

CONJUR-MCOM

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115006372202585 e da chave de acesso 198ac0c4

 

Documento assinado eletronicamente por VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO, com certificado A1
institucional (*.AGU.GOV.BR), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento
está disponível com o código 2912287439 e chave de acesso 198ac0c4 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO, com certificado A1
institucional (*.AGU.GOV.BR). Data e Hora: 04-09-2025 11:24. Número de Série: 24688056426646610828629120681.
Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO Final SSL.

fd
b9

b3
c1

-6
a9

d-
4a

45
-b

1b
e-

1d
86

90
ce

27
bf

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/fdb9b3c1-6a9d-4a45-b1be-1d8690ce27bf
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 914 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6867/6915

 

DESPACHO Nº 01583/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 

NUP: 53115.006372/2025-85

INTERESSADOS: FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA

ASSUNTOS: Radiodifusão. Rádio educativa. Portaria de outorga.

 

 

1. Aprovo o PARECER n. 380/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU nos termos do DESPACHO n.
1579/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

 

2. Encaminhem conforme proposto.

 

Brasília, 4 de setembro de 2025.

 

 

Assinado eletronicamente

FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO

Consultor Jurídico

 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115006372202585 e da chave de acesso 198ac0c4

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional
(*.AGU.GOV.BR), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 2912650713 e chave de acesso 198ac0c4 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional
(*.AGU.GOV.BR). Data e Hora: 04-09-2025 14:54. Número de Série: 24688056426646610828629120681. Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO Final SSL.
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00333.001115/2025-16

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 29 de outubro de 2025.

AOS PROTOCOLOS DA SAJ, SAG, CGINF e SE/CC-PR

 

ASSUNTO: Submeto à sua apreciação o processo administrativo nº 53115.006372/2025-85, relativo a procedimento de seleção
pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade
de Santa Cruz do Capibaribe, Estado de Pernambuco, cujo objeto foi adjudicado à FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA, por intermédio
do Edital nº 323/2025/MCOM, publicado no Diário Oficial da União de 1º de agosto de 2025.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 581 2025 MCOM. (SEI-Atos)

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 29/10/2025, às 15:52, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 7103637 e o código CRC 0BF9F56F no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 00333.001115/2025-16 SEI  nº 7103637

fd
b9

b3
c1

-6
a9

d-
4a

45
-b

1b
e-

1d
86

90
ce

27
bf

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/fdb9b3c1-6a9d-4a45-b1be-1d8690ce27bf
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

00333.001115/2025-16

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Subsecretaria de Gestão Interna da Secretaria-Executiva da Casa Civil

Brasília, 29 de outubro de 2025.

Referência: Exposição de Motivos nº 581/2025 MCOM 7102226

 
De ordem do Subsecretário de Gestão Interna, concluo o presente registro nesta caixa, tendo em vista que este processo encontra-
se na SAG/CC/PR e SAJ/CC/PR, que são as Unidades competentes pelas em análises de mérito e jurídica, respectivamente, nos
termos do Capítulo VII do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

 
EDISON DOS SANTOS TIBÃES

Assistente

Documento assinado eletronicamente por Edison dos Santos Tibães, Assistente, em 29/10/2025, às 16:03, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 7103726 e o código CRC 70F45FC7 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 00333.001115/2025-16 SEI  nº 7103726
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 00333.001115/2025-16
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 947/2025/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 00333.001115/2025-16.

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 581/2025 MCOM, de 22 de outubro de 2025, do Ministério das Comunicações

 

ASSUNTO: Outorga de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educa=vos, no
município de Santa Cruz do Capibaribe/PE.

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de Mo=vos nº 581/2025 MCOM (7102226), que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo Administra=vo nº 53115.006372/2025-85, acompanhado da Portaria nº 19.724, de 15 de setembro
de 2025, que outorga a permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educa=vos,
FISTEL nº 50453062199, no município de Santa Cruz do Capibaribe, Pernambuco, sem direito de exclusividade, deferida à
licitante FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA,  inscrita no CNPJ sob o n º 16.865.952/0001-08,  nos termos do art. 33 e 34 do Código

Brasileiro de Telecomunicações[1].

2. Conforme o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado das
Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. Menciona-
se, ainda, que a permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subequentes, regulamentos e
obrigações assumidas pela outorgada em suas propostas, conforme destacado na portaria de outorga.

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

Nota Técnica nº 13.467/2025/SEI-MCOM, d e 11/08/2025 (7164783), d a Secretaria de Radiodifusão

(SERAD/MCOM), que se posiciona pela viabilidade do deferimento do pedido de outorga de permissão, nos termos
dos arts. 31 e 31-A do Decreto nº 52.795, de 1963.

Parecer Jurídico nº 380/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (7102230), de 02/09/2025, que se posiciona pela

viabilidade jurídica do pedido de outorga de permissão, desde que observado o atendimento de orientações quanto
à documentação.

Despacho, de 12/09/2025 (7164807), que registra que o processo superou as ressalvas apontadas no parecer

jurídico.

Lista de Verificação de Documentos - Outorga Rádio Educa=va, de 09/09/2025 (7164820), com o registro de que a

documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

4. Observa-se, ainda, que a Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL mantém o cadastro das seguintes
informações:

Quando societário e da diretoria da en=dade, conforme registrado no SIACCO - Sistema de Acompanhamento de

Controle Social[3. Observa-se, no presente caso, que não há registro no SIACCO da en=dade objeto da outorga. No
entanto, conforme E-mail MCOM (7164958), "a  questão do Sistema SIACCO não configura impedimento para a

con�nuidade do processo de outorga de permissão", tendo em vista que "a atualização no Sistema SIACCO é feita na

fase contratual". Portanto, não se observa óbice para o processo de nova outorga. 

Registros administra=vos do canal, conforme registrado no MOSAICO - Sistema Integrado de Gestão e Controle de

Espectro[4], que disponibiliza acesso ao Relatório do Canal. 

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios e
Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:
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https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-19.724-de-15-de-setembro-de-2025-661913261
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4117compilada.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=ASSOCIACAO%20JUINENSE%20DE%20ENSINO%20SUPERIOR%20DO%20VALE%20DO%20JURUENA-AJES&indtiposociedade=&chave=05053243000101
https://super.presidencia.gov.br/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=5774647&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001494&infra_hash=f9828487a7f8eb5f547b2e0d2f90d1b45d092ce67492e1bf9e62bee739d93619#footer_h2qokcUEfCsLx0hZ
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
https://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac51be46b&state=FM-C5
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp


6. Nesse sen=do, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao pedido de
outorga de permissão; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o disposto na
legislação; (iii) que a documentação probatória da manutenção da regularidade da en=dade deverá ser reapresentada por ocasião da
assinatura do respec=vo contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora; e (iv) que a atualização dos registros administra=vos
sob responsabilidade do MCOM não impede a con=nuidade do processo, esta Secretaria Especial de Análise Governamental da
Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade com o Regulamento dos Serviços

de Radiodifusão[5]. 

7. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. 223 da Constituição Federal, sugere-se o envio do presente
processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para emi=r manifestação
final quanto à cons=tucionalidade, à legalidade e à compa=bilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do art. 26 do Decreto nº
11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO

Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

LEANDRO ALBUQUERQUE
Secretário Adjunto

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI

Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)

____________________________

[1] Insti tuído pela Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] Sucedida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica do Ministério das  Comunicações (SECO E/M CO M), conforme Decreto nº 11.335, de 1º de janeiro
de 2023.

[3] O  SIACCO é o s istema compar=lhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de
informações quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi  decidida a
desa=vação, exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo man=das todas a suas
funcional idades para as  operadoras  de radiodifusão.

[4] O MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de Cadastro de
Radiodifusão (SC R) é u=l izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela ferramenta são O ndas
Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

[5] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 00333.001115/2025-16   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 1098 / 2025 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

Interessado:  FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Outorga de rádio Educativa.

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo:  00333.001115/2025-16

 

Senhor Secretário Especial,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 00333.001115/2025-16, Processo Administra;vo nº 53115.006372/2025-85, com outorga
para exploração do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educa.vos, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, cujo interessado é FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA, CNPJ nº 16.865.952/0001-08, na localidade de Santa Cruz do
Capibaribe/PE.

2. O ato tem fundamento no art. 223, § 1° da Cons;tuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n°
4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963 (Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR) e alterações
posteriores, pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar.

3. Foram verificados pelo MCOM os documentos produzidos, que atestam a regularidade do procedimento.

4. Nesse contexto, encontra-se a presente Exposição de Mo;vos subme;da à análise desta Secretaria Especial para
Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, a fim de que, uma vez preenchidos os requisitos, o ato do Ministro das
Comunicações, que autoriza a outorga de radiodifusão comunitária, possa ser enviado ao Congresso Nacional, mediante Mensagem
a ser expedida pelo Chefe do Executivo.

 

II - ANÁLISE

5. De acordo com a legislação vigente, denomina-se serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educa�vos

o serviço de rádio des;nado à transmissão de programas educa;vo-culturais, que, além de atuar em conjunto com os sistemas de
ensino de qualquer nível ou modalidade, vise à educação básica e superior, à educação permanente e à formação para o trabalho,
além de abranger as atividades de divulgação educacional, cultural, pedagógica e de orientação profissional [1].

6. Destaca-se que, em regra, é necessária a realização de licitação previamente à outorga dos serviços de radiodifusão.
No entanto, nos casos de execução dos serviços de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educa;vos, a licitação é
dispensável, por força do §1º do artigo 13 do Decreto n° 52.795/1963 (Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR).

7. Nos casos de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência para exarar o ato encontra-se
delegada ao Ministro das Comunicações, a quem compete exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e
jurídico. A análise do ato administra;vo é de competência do MCOM, em cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo
art. 37 da Constituição, e da descentralização, previsto no art. 10, do Decreto-Lei nº 200/1967.
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8. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada apresentado a documentação necessária. Assim,
a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação dos documentos obrigatórios, bem como sua subsunção às normas vigentes,
já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no uso de suas atribuições e competências, tendo se posicionado favoravelmente
à outorga. Com base nessas análises ministeriais, o Ministro de Estado publicou sua Portaria de outorga. O procedimento legal para
a expedição da outorga foi devidamente cumprido.

9. Aponta-se que o direito à outorga decorre do cumprimento, pela interessada, das exigências legais, condicionado à
possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1° da Cons;tuição Federal e legislação
complementar.

10. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por caracterís;ca serem atos administra;vos complexo,
cuja produção e a programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da Cons;tuição, os concernentes atos de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

11. De fato, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato administra�vo complexo à

outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das Comunicações e da Presidência da

República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder Judiciário foi contemplado com um

mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administrativo complexo resulta da manifestação de
vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde para formar um ato único. As vontades
são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de en;dades públicas dis;ntas, que se fundem para em uma
só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

12. No caso sob análise, encontram-se presentes os requisitos técnicos e jurídicos, que permitem o envio do ato para o
Congresso Nacional, em atendimento ao que preconiza o art. 223, §§ 1º e 3º, da Carta.

13. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo par;cular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administra;vo
próprio, de competência do MCOM [4].

14. Caso contrário, a exigência de atualização de documentos e de renovação da comprovação dos requisitos de
habilitação, a cada fase de análise do processo de outorga, acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente
habilitado durante a instrução processual no âmbito do Ministério das Comunicações.

 

III - CONCLUSÃO

15. Do exposto, relacionado ao processo nº 00333.001115/2025-16, conclui-se que não há óbice jurídico para a expedição
da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

MARIA HELENA ROCHA MARTINS

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

DANIEL CHRISTIANINI NERY

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

MILTON CARVALHO GOMES

Secretário Adjunto de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARIA ROSA GUIMARÃES LOULA

Secretária Especial Adjunta para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

APROVO.
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MARCELO WEICK POGLIESE

Secretario Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

 

 

[1]  Podem pleitear a outorga para a execução de serviços  de radiodifusão com fins exclus ivamente educa;vos as  pessoas
jurídicas  de direito públ ico interno, inclus ive univers idades, que terão preferência para a obtenção da outorga, e fundações
ins;tuídas  por par;culares  e demais  univers idades bras i leiras . É admi;da, na radiodifusão educa;va, apenas a transmissão de
programas educa;vo-culturais . O s programas de caráter recrea;vo, informa;vo ou de divulgação despor;va poderão ser
considerados educa;vo-culturais  se neles  es;verem presentes  elementos instru;vos ou enfoques educa;vo-culturais
identi ficados na sua apresentação.

 

[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.
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Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 25/11/2025, às 15:02, conforme horário oficial
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 13467/2025/SEI-MCOM

Referência: Processo nº 53115.006372/2025-85 apenso/relacionado ao Processo nº 53115.002666/2025-
38.

Assunto: Publicação de Ato de Outorga de Serviço de Radiodifusão com fins exclusivamente
Educativos. Consultoria Jurídica.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de fase de publicação de ato da outorga deferida à FUNDAÇÃO PEDRO
TAVARES MAIA, CNPJ nº 16.865.952/0001-08, vencedora do processo de seleção pública, objeto do
Edital nº 223/2024/MCOM, publicado no Diário Oficial da União em 27 de dezembro de 2024, em
conformidade com a Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 2 de junho de 2023, publicada no
Diário Oficial da União de 5 de junho de 2023, para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade Santa Cruz do Capibaribe/PE,
por meio do canal 260E, segundo o Edital nº 323/2025/MCOM, publicado no D.O.U. de 01/08/2025
(12773522).
 

ANÁLISE

2. Conforme detalhadamente explicitado nas Nota Técnica nº 8798/2025/SEI-MCOM
(12630996) e Nota Técnica nº 12345/2025/SEI-MCOM (12753975), houve publicação de Edital de
Resultado Final, sagrando-se vencedora a Fundação Pedro Tavares Maia- Edital nº 323/2025/MCOM,
publicado no D.O.U. de 01/08/2025 (​​​​​12773522).

3. A documentação apresentada pela entidade está em conformidade com a legislação que rege
o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos (Checklist
12786195). Sobre o assunto, ressalta-se que a mencionada documentação foi conhecida, para fins de
instrução processual, visto que a sua protocolização ocorrera no prazo estabelecido no Edital de Seleção
Pública nº 223/2024/MCOM. 

4. Em relação à habilitação jurídica, a entidade juntou requerimento de outorga, acompanhado
das declarações previstas no art. 15, §§ 1º e 2º, em conformidade com os §§ 1º e 2º do artigo 13 do
supramencionado Decreto n.º 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017 e nº 10.405/2020.
Colacionou-se, ainda, o seu ato constitutivo e as respectivas alterações, cujos registros ou arquivamentos
foram levados a efeito perante o órgão competente. No seu Estatuto (art. 5º), há previsão da execução do
serviço de radiodifusão entre o rol de atividades a serem desempenhadas. Acostou-se, também, certidão
detalhada (ou documento equivalente), emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados
os atos constitutivos da pessoa jurídica, conforme petições: Estatuto 12412056; Comprovante Aprovação
M P 12412067 e Certidão de registro em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica 12412067.

5. Logo, entende-se que a habilitação jurídica da entidade, para fins da outorga do serviço de
radiodifusão, restou devidamente demonstrada, na forma do art. 15, § 1º e § 2º, e do art. 113, incisos I e II,
ambos do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017 e nº 10.405/2020 bem como
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encontra consonância com o disposto no anexo próprio da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de
2 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 5 de junho de 2023, e pelo exigido no
correspondente Edital de Seleção Pública.

6. Em relação à qualificação econômico-financeira, bem como à regularidade fiscal e
trabalhista, a entidade acostou aos autos balanço patrimonial e demonstrativo do resultado do último
exercício, firmados em conjunto por profissional da área e por seu representante legal (12412061)
registrado na junta comercial ou no cartório. Da análise, entende-se que a documentação contábil se
encontra em consonância com o disposto especialmente nos arts. 3º e 4º da Portaria nº 6.843/2019,
conforme o resultado dos índices de solvência constantes do Checklist enunciado (12786195).

7. Colacionou-se, ainda, certidão do órgão fazendário Federal, Estadual e Municipal
demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Apresentou-se, de igual modo, certidão da
Receita Federal (Seguridade Social), da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de
Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, Fundo de Fiscalização das Telecomunicações e a
Certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional
de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (Certidões 12786192). 

8. Assim sendo, pela documentação acostada aos autos, não se vislumbram quaisquer
elementos que desabonem a entidade, sob a perspectiva econômico-financeira e fiscal, de modo a
impossibilitar a continuidade da prestação do serviço de radiodifusão, tudo com base no art. 113, incisos
III e IV, V, VI, VII, VIII e IX, e art. 15, inciso I, II e III, e § 2º, ambos do Decreto nº 52.795/1963, alterado
pelos Decretos nº 9.138/2017 e nº 10.405/2020 em conjunto com o disposto na Portaria nº 6.843/2019.

9. Informa-se que o convênio apresentado foi firmado com uma única IES (Centro
Universitário - UNIFACOL-Associação Vitoriense de Educação Ciência e Cultura – AVEC) - 12412058),
com sede ou campus no Estado em que será executado o serviço de radiodifusão exclusivamente
educativo, e garante o fornecimento de suporte pedagógico e técnico (conforme explícito na cláusula
primeira) à edição de programas voltados exclusivamente para a educação. Ademais, juntou-se aos autos o
comprovante de credenciamento da Faculdade no MEC, bem como a comprovação de que o assinante do
convênio é o representante da IES, conforme documentos (12412071 mec).

10. Em relação aos limites de outorga, a entidade e seus dirigentes estão em conformidade com
os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, bem como no que se refere ao art. 14, §3º,
do Decreto nº 52.795/63, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle
Societário – SIACCO (12786192).

11. A entidade possui outorga do serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos
em Taquaritinga do Norte/PE (FME). Além de ter sido deferida na presente localidade de Santa Cruz do
Capibaribe/PE (FME), nas planilhas de controle da área, não aparece como vencedora em outra localidade.
Ademais, os dirigentes integram somente o quadro diretivo da entidade em tela, conforme Anexo
(12786192). Portanto, em nenhum dos casos, há extrapolação dos limites de outorga, seja pela pessoa
jurídica, seja pelos respectivos dirigentes.

12. Portanto, em nenhum caso há extrapolação dos limites de outorga, seja pela pessoa jurídica,
seja pelos respectivos dirigentes. Nesse sentido, o texto do Parecer Conjur nº
1140/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU (SEI nº 0200647), exarado em processo análogo,
enuncia que "uma vez promovida a assinatura do contrato, aperfeiçoada estará a outorga, ocasião em que
deverá ser considerada a data de publicação do respectivo extrato no D.O.U. para contagem do número de
outorgas de que dispõe uma determinada entidade. Se a situação supra possa vir a ensejar a publicação de
portarias de outorgas acima do número permitido, fato é que a entidade não poderia ser preterida da
referida emissão (do ato de outorga), visto que, efetivamente, só virá a contar com a outorga (inclusive,
para posterior entrada em execução) após restar completamente perfeita, o que se dá, nos termos da
consulta acima referida (CGU/AGU), com a assinatura do instrumento contratual". Ressalta-se, que de
acordo com a nova redação do art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967 alterado pela Lei nº 14.812/2024 os
limites de outorgas passaram a ser 20 (vinte) outorgas de de serviço de radiodifusão sonora, e 20 (vinte)
outorgas de serviço de radiodifusão de sons e imagens.

13. Por fim, atendendo ao disposto na legislação vigente, após a adjudicação do objeto ao
vencedor do procedimento seletivo, o Ministério das Comunicações publicará ato do qual constarão,
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dentre outras que se fizerem necessárias, as seguintes informações:

I - o nome e o CNPJ da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

II - o serviço a ser prestado; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - a área da prestação do serviço; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IV - as principais obrigações a serem cumpridas pela pessoa jurídica. (Incluído pelo

Decreto nº 9.138, de 2017)

§ 1º No caso de serviços de radiodifusão sonora, será publicada pelo

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (agora MCOM)

portaria de outorga, que será enviada ao Congresso Nacional, por meio de

mensagem da Presidência da República, para deliberação. (Redação dada

pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

§ 2º No caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, será publicado decreto

de outorga, após a indicação pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações do licitante apto à contratação, o qual será enviado ao Congresso

Nacional por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

(Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

§ 3º A deliberação do Congresso Nacional, da qual resultará decreto legislativo

acerca da aprovação da outorga, é condição de eficácia do decreto ou portaria.

(Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

14. Importante mencionar que com a entrada em vigor no dia 1º de setembro de 2020 do
Decreto nº 10.405, de 25 de junho de 2020, que alterou o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e
promoveu a inversão de algumas fases até então dispostas para o procedimento da outorga do serviço em
questão, retirando inclusive a necessidade de apresentação prévia do projeto técnico da estação, haverá
primeiramente a publicação de Portaria (no caso de permissões) ou de Decreto Presidencial (no caso de
concessões), quando o processo será encaminhado para apreço pelo Congresso Nacional e publicação do
respectivo Decreto Legislativo, autorização de uso de radiofrequência e a licença de funcionamento junto
à Anatel, e finalmente a assinatura do contrato no Ministério. Ressalte-se, no entanto, que a citada
inversão nas fases não exime a área técnica de atestar a observância das condições técnicas necessárias
para a entrada em funcionamento antes da celebração do contrato.

15. Assim, preenchidos todos os requisitos, entende-se possível a remessa dos autos à
Consultoria Jurídica - Conjur para verificação da regularidade dos atos a serem submetidos ao Senhor
Ministro de Estado das Comunicações, a quem compete a decisão sobre o pedido, em se tratando de
outorga das permissões de serviços de radiodifusão sonora, nos termos do § 2º do art. 6º do Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

 

CONCLUSÃO

16. Diante do exposto, sugerimos o encaminhamento dos presentes autos à Consultoria Jurídica,
juntamente com as minutas de Portaria Ministerial, Exposição de Motivos e Parecer de Mérito (links das
Minutas anexos), para que:

a) se manifeste quanto à regularidade jurídico-formal do processo; e

b) após, sejam os autos remetidos a esta Secretaria, para finalização dos procedimentos
necessários à outorga.

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Weronica de Jesus Leite , Assistente, em 08/08/2025, às
12:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis , Coordenadora de
Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 08/08/2025, às 12:38, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
11/08/2025, às 12:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12786210 e o código CRC F937853F.

Minutas e Anexos

Checklist  12786195.

Referência: Processo nº 53115.006372/2025-85 Documento nº 12786210
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

DESPACHO

Processo nº: 53115.006372/2025-85
Referência: Parecer Conjur nº 380/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI nº 12842236).
 
Interessado: FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA, CNPJ nº 16.865.952/0001-08.
Assunto: Encaminhamento de atos para assinatura do Ministro.
 

Ao Gabinete da Secretaria de Radiodifusão - GSRAD.

 

1. Tendo em vista o posicionamento favorável com recomendações do Parecer Conjur nº
380/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI nº 12842236), foi realizado o cumprimento da diligência
erigida neste:

26. Quanto à representação legal da FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA, o que consta dos autos é
apenas uma ata de substituição da vice-presidente da diretoria administrativa (sra. Maria Aparecida
Ferreira), sem indicar o presidente-diretor. Na aludida ata, verifica-se que o sr. Alberes atuou como
presidente da assembléia (não da diretoria), embora tenha assinado ao final da ata como presidente-
diretor(12412049 e 12412057).O sr. Alberes Xavier de Assunção é indicado nos autos como representante
legal da entidade (presidente da diretoria administrativa), tendo firmado inclusive o requerimento da
seleção pública, entretanto, não foi juntada ata de eleição da diretoria, o que deve ser providenciado antes da
emissão e publicação da portaria do outorga.

29. Pode-se concluir assim que, ressalvada a necessidade de atualização das certidões vencidas e
juntada ata de eleição da diretoria da FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA, o que deve ser
providenciado antes da emissão e publicação da portaria do outorga, estão atendidas as exigências
documentais previstas no art. 15 do RSR e nos Anexos X, XI e XII da Portaria de Consolidação nº 1, de
2023. Além disso, é importante destacar que as certidões de regularidade devem estar válidas na data em
que for celebrado o contrato de permissão[4] .

30. Tratando-se de serviço de radiodifusão sonora, compete ao Ministro das Comunicações emitir a Portaria
de outorga a ser submetida à deliberação do Congresso Nacional (art. 6º, § 2º, do RSR). Nos termos do art.
149 da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023, deve constar da Portaria de outorga: (i) o nome e o CNPJ da
pessoa jurídica outorgada; (ii) o serviço a ser prestado; (iii) a Instituição de Educação Superior (IES)
responsável pela execução do serviço e sua mantenedora, se for o caso; (iv) a localidade de prestação do
serviço e o canal; e (v) as principais obrigações a serem cumpridas pela pessoa jurídica.

31. A minuta de Portaria de outorga (SEI-12786216) contém todas as informações mínimas necessárias,
exceto a menção da Instituição de Educação Superior (IES) responsável pela execução do serviço. Logo,
cabe essa correção para incluir os respectivos dados.

33. Ante o exposto, concluo que não há óbice jurídico à emissão de Portaria de outorga em favor da
entidade interessada, desde que atendida a ressalva contida nos parágrafos 26, 29 e 31 deste Parecer.

Sobre o cumprimento das diligências, cumpre informar que o item 31 não se aplica ao presente caso,
pois este só é aplicável quando a entidade que recebe a outorga se trata de IES, mas se trata de
fundação. Informe-se ainda que (item 29) a ata foi apresentada e as certidões foram atualizadas,
conforme demonstra Checklist SEI nº 12850493.

 

2. Assim, pelo exposto acima, referente à seleção do Edital de Seleção Pública nº
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223/2024/MCOM, publicado no Diário Oficial da União em 27 de dezembro de 2024, para outorga
do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Santa Cruz do Capibaribe/PE, por meio do canal 260E, que adjudicou o objeto
à FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA, CNPJ nº 16.865.952/0001-08 (Edital nº 323/2025/MCOM, de
31 de julho de 2025, publicado no D.O.U. de 01 de agosto de 2025 (SEI nº 12773522), encaminhem-se
as minutas atualizadas de Portaria, de Exposição de Motivos e de Parecer de Mérito, para as providências
consectárias.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
09/09/2025, às 17:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 12/09/2025, às 18:16, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12850504 e o código CRC F8514C7F.

 
Minutas e Anexos

Minuta de Portaria (SEI nº 12850497);
Minuta de Exposição de Motivos (SEI nº 12850498);
Minuta de Parecer de Mérito (SEI nº 12850499).

Referência: Processo nº 53115.006372/2025-85 Documento nº 12850504
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CHECKLIST
 

Análise Documental para Habilitação de Pessoas Jurídicas de Direito Privado – Fundações de Direito Privado
Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos

 

 

Processo nº: 53115.006372/2025-85

Interessado: FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA

CNPJ: 16.865.952/0001-08

Endereço da sede: Santa Cruz do Capibaribe/PE

Natureza Jurídica: Fundação de Direito Privado

Localidade: Santa Cruz do Capibaribe/PE

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com finalidade exclusivamente educativa – FME.

Canal: 260E

Edital de Seleção Pública nº 223/2024

Data de publicação do Edital de Seleção Pública: 27/12/2024

Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 21/03/2025

Data do envio desta proposta: data envio de solicitação/documentação: 05/03/2025 (verificada no Extrato
da Solicitação).

Requerimento tempestivo? ( X ) Sim ( ) Não

Localidade em faixa de fronteira? ( ) Sim ( X ) Não

Entidade possui outorga para executar o mesmo tipo de serviço pretendido na localidade objeto da
concessão ou permissão? ( ) Sim ( X ) Não

Entidade concorre como filial? ( ) Sim ( X ) Não

 

Nome da Instituição de Educação Superior Conveniada: CENTRO UNIVERSITÁRIO - UNIFACOL
(ASSOCIAÇÃO VITORIENSE DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E CULTURA – AVEC)

Endereço da sede/campus com o qual pretende concorrer: Vitória de Santo Antão/PE

Organização Acadêmica?

( ) Universidade

( X ) Centro Universitário

( ) Faculdade

 

IGC informado pela entidade: 3/2022

(IGC CONTÍNUO CHECADO NO MEC 2,8390/2023)

 

 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO
DE FUNDAÇÃO DE DIREITO PRIVADO

OBSERVAÇÕES

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA
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a) requerimento de outorga, corretamente preenchido e assinado em todas as
páginas, com as seguintes declarações:
(a) a entidade possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

(b) caso venha a ser contemplada com a outorga, a entidade não excederá os limites

fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(c) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de

outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na

localidade em que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas

jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em municípios diversos, em excesso

aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de

1967;

(d) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na

localidade objeto da concessão/permissão;

(e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhe

assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro

especial;

(f) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública

federal, direta ou indireta;

(g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da

Constituição;

(h) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(i) a pessoa jurídica autoriza o MCTIC a processar o assentimento prévio junto ao

órgão competente, se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de

fronteira;

(j) a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais

informações pertinentes;

(k) nenhum dos dirigentes e sócios da mantenedora ou da mantida foi condenado em

decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela

prática dos ilícitos previstos nos art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”,

“f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar

nº 64, de 18 de maio de 1990 da Lei;

(l) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção, direção e conteúdo da

programação veiculada são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais

de dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal; e

(m) caso seja outorgada, a entidade se compromete a observar e cumprir, na

produção de conteúdo e na sua programação, a finalidade exclusivamente educativa

do serviço, notadamente quanto aos princípios e disposições do art. 221 da

Constituição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do art.

13, e seu parágrafo único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do art.

28, itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo

Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, da Portaria Interministerial nº 651, de

15 de abril de 1999, e da Portaria que estabelece as regras e os critérios em relação

aos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

12412046;
12412047

b) estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua consolidação, devidamente
registrado no Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, aprovado pelo
Ministério Público, contendo a finalidade institucional de executar serviços de
radiodifusão;

12412056; 
FINALIDADE ART 5.
 
COMPROVANTE
APROVAÇÃO MP
 12412067
SOBRE DIR: MANDATO
4ANOS
PRES (REP LEGAL), VP (REP
LEGAL SUBS), DIR ADM,
DIR FINANC

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO
DE FUNDAÇÃO DE DIREITO PRIVADO

OBSERVAÇÕES
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c) ato de nomeação ou eleição dos dirigentes, devidamente registrado no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas;

12412049;
12412057
2024-2028
PRES (REP LEGAL),
ALBERES XAVIER DE
ASSUNÇAO 04450911423
VP (REP LEGAL SUBS),
MARIA APARECIDA
FERREIRA 08911198846
DIR ADM, CRISLAINE
ARRUDA DA SILVA
07662346498 
DIR FINANC DEBORA
THALYTA LOPES ARAUJO
08328614480
 
Ata de eleição apresentada
(12849817)

d) convênio firmado com uma única instituição de educação superior, com sede ou
campus no Estado em que será executado o serviço de radiodifusão
exclusivamente educativo, que garanta o fornecimento de suporte pedagógico e
técnico à edição de programas voltados exclusivamente para a educação;

12412058;  SUP PED E TEC
CLAUSULA 1ª
MEC 12412071

e) cópia de documento de identificação oficial com foto do representante da
instituição de educação superior com a qual o convênio foi firmado;
 

12412059;
NOMEAÇÃO 12412070

f) CNPJ da matriz da fundação e, se for o caso, da filial; 12786192
g) Balanço patrimonial vigente, assinado por profissional habilitado e pelo
representante legal da entidade, com comprovante de que está registrado na junta
comercial ou no cartório. O balanço também deve conter ( em razão da vigência da
Portaria de Consolidação SECOE/MCOM nº 2 de 2º de junho de 2023) as seguintes
informações especificadas: valor do ativo circulante, valor do ativo realizável a longo
prazo, valor do passivo circulante, valor do passivo exigível a longo prazo e valor dos
ativos totais . Cumpre observar que, na ausência de disposição estatutária em
contrário, consideram-se vigentes os balanços patrimoniais apresentados até o dia 30
de junho do ano seguinte à entrega da escrituração contábil para registro público;

12412061; ÍNDICES > 1

h) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço – FGTS;

12786192 (12845261) 30/09/25

i) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel, se já for executante
do serviço de radiodifusão;

12786192 (12845261) 05/10/25

j) certidão conjunta negativa de débitos relativa aos tributos federais e à dívida ativa
da União, expedida pela Receita Federal;

12786192 30/12/25

k) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do local de sede; 12786192 04/11/25
l) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede; 12786192 (12845261) 05/10/25
m) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A
do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho;
e

12786192 03/02/26

n) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica.

12412067

DOCUMENTOS DOS DIRIGENTES

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO
DE FUNDAÇÃO DE DIREITO PRIVADO

OBSERVAÇÕES
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a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos por meio
de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento, casamento, certificado de
reservista, cédula de identidade, certificado de naturalização expedido há mais de dez
anos, carteira profissional, carteira de trabalho e previdência social ou passaporte.

12412051; ALBERES
XAVIER DE ASSUNÇAO
12412052; MARIA
APARECIDA FERREIRA
12412054 CRISLAINE
ARRUDA DA SILVA
12412053 DEBORA
THALYTA LOPES ARAUJO
 
 

PARA ANÁLISE DOS LIMITES DE OUTORGA
a) Caso seja contemplada com a outorga, a interessada excede ou venha a exceder os
limites previstos pelo artigo 12, do Decreto-Lei nº 236/67 e art. 14, §3º do Decreto nº
52.795/63?

12786192

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO
DE FUNDAÇÃO DE DIREITO PRIVADO

OBSERVAÇÕES

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio, Analista Técnico-Administrativo,
em 09/09/2025, às 12:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12850493 e o código CRC A9B4ED4A.

Referência: Processo nº 53115.006372/2025-85 Documento nº 12850493
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1

Jefferson Milton Marinho

De: DEPUB - Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal 
<depub@mcom.gov.br>

Enviado em: quinta-feira, 8 de agosto de 2024 08:32
Para: Jefferson Milton Marinho
Cc: secoe.ccivil
Assunto: RESP.: Processo nº  53900.024831/2016-65 - Ausência de registro no SIACCO

Prezado, 

Agradecemos o seu contato e ficamos felizes em poder ajudá-lo. 

Sobre o Processo nº 53900.024831/2016-65, que trata da outorga de permissão do serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Iracema/CE, informamos que a questão do 
Sistema SIACCO não configura impedimento para a continuidade do processo de outorga de permissão para essa fase 
de Decreto Legislativo de educativa. 
  
A atualização no Sistema SIACCO é feita na fase contratual, que é quando a Consultoria Jurídica deste Ministério solicita 
para que verifiquemos a atualização da diretoria. 
  
Nenhum dos processos que já foram enviados para Casa Civil tiveram o SIACCO atualizado na fase de portaria. A 
atualização, nesta fase, só é feita no Mosaico. 
  
Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos adicionais que se fizerem 
necessários. 
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MENSAGEM Nº 1.764 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 19.724, 
de 15 de setembro de 2025, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2025, que 
outorga permissão à Fundação Pedro Tavares Maia, para executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, no Município de Santa Cruz do Capibaribe, Estado de Pernambuco. 

Brasília, 26 de novembro de 2025. 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 27/11/2025 | Edição: 226 | Seção: 1 | Página: 7

Órgão: Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 1.757, de 26 de novembro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do
ato constante da Portaria nº 19.764, de 16 de setembro de 2025, publicada no Diário Oficial da União de 10
de outubro de 2025, que outorga autorização à Associação Comunitária de Radiodifusão A Brasileira FM -
A Sua Rádio da Fronteira, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, no Município de Guajará-Mirim, Estado de Rondônia.

Nº 1.758, de 26 de novembro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do
ato constante da Portaria nº 19.778, de 17 de setembro de 2025, publicada no Diário Oficial da União de 10
de outubro de 2025, que outorga autorização à Associação de Rádio Comunitária de Carnaubeira da
Penha, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, no Município de Carnaubeira da Penha, Estado de Pernambuco.

Nº 1.759, de 26 de novembro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do
ato constante da Portaria nº 19.776, de 17 de setembro de 2025, publicada no Diário Oficial da União de 10
de outubro de 2025, que outorga autorização ao Instituto Sertão Vaqueiro, para executar, pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Bonfim do
Piauí, Estado do Piauí.

Nº 1.760, de 26 de novembro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação
do ato constante da Portaria nº 19.743, de 15 de setembro de 2025, publicada no Diário Oficial da União de
10 de outubro de 2025, que outorga autorização à Associação Beneficente e Cultural de Icapuí, para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no
Município de Icapuí, Estado do Ceará.

Nº 1.761, de 26 de novembro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do
ato constante da Portaria nº 19.902, de 30 de setembro de 2025, publicada no Diário Oficial da União de 17
de outubro de 2025, que outorga autorização à Associação Cultural para o Desenvolvimento Social de
Araçoiaba, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, no Município de Araçoiaba, Estado de Pernambuco.

Nº 1.762, de 26 de novembro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação
do ato constante da Portaria nº 19.726, de 15 de setembro de 2025, publicada no Diário Oficial da União de
10 de outubro de 2025, que outorga autorização à Associação de Moradores do Bairro Bela Vista, para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no
Município de Serra Grande, Estado da Paraíba.

Nº 1.763, de 26 de novembro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação
do ato constante da Portaria nº 19.813, de 23 de setembro de 2025, publicada no Diário Oficial da União de
16 de outubro de 2025, que outorga autorização à Associação Comunitária Terra da Tapioca Caldas
Brandão, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, no Município de Caldas Brandão, Estado da Paraíba.

Nº 1.764, de 26 de novembro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do
ato constante da Portaria nº 19.724, de 15 de setembro de 2025, publicada no Diário Oficial da União de 13
de outubro de 2025, que outorga permissão à Fundação Pedro Tavares Maia, para executar, pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com
fins exclusivamente educativos, no Município de Santa Cruz do Capibaribe, Estado de Pernambuco.

Nº 1.765, de 26 de novembro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do
ato constante da Portaria nº 19.859, de 25 de setembro de 2025, publicada no Diário Oficial da União de 16
de outubro de 2025, que renova, a partir de 14 de janeiro de 2019, a autorização outorgada à Associação
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Comunitária e Cultural Amigos de Gramado, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Gramado, Estado do Rio Grande do
Sul.

Nº 1.766, de 26 de novembro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação
do ato constante da Portaria nº 19.854, de 25 de setembro de 2025, publicada no Diário Oficial da União de
16 de outubro de 2025, que renova, a partir de 27 de setembro de 2023, a autorização outorgada à
Associação Comunitária Delta do Jacuí, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de São Jerônimo, Estado do Rio Grande
do Sul.

Nº 1.767, de 26 de novembro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do
ato constante da Portaria nº 19.723, de 15 de setembro de 2025, publicada no Diário Oficial da União de 10
de outubro de 2025, que renova, a partir de 18 de agosto de 2023, a autorização outorgada à Associação
Cachoeirense de Integração e Comunicação, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Ouro Preto, Estado de Minas Gerais.

Nº 1.768, de 26 de novembro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação
do ato constante da Portaria nº 19.632, de 3 de setembro de 2025, publicada no Diário Oficial da União de
6 de outubro de 2025, que renova, a partir de 9 de abril de 2024, a outorga anteriormente conferida à
Rádio Mampituba Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Cachoeira do Sul, Estado do Rio Grande do
Sul.

Nº 1.769, de 26 de novembro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação
do ato constante da Portaria nº 19.634, de 3 de setembro de 2025, publicada no Diário Oficial da União de
6 de outubro de 2025, que renova, a partir de 5 de dezembro de 2024, a outorga anteriormente conferida à
Rádio e TV Portovisão Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do
Sul.

Nº 1.770, de 26 de novembro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação
do ato constante da Portaria nº 19.641, de 3 de setembro de 2025, publicada no Diário Oficial da União de 6
de outubro de 2025, que renova, a partir de 1º de maio de 2024, a outorga anteriormente conferida à Rádio
Eldorado Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de São Paulo, Estado de São Paulo.

Nº 1.771, de 26 de novembro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do
ato constante da Portaria nº 19.635, de 3 de setembro de 2025, publicada no Diário Oficial da União de 6 de
outubro de 2025, que renova, a partir de 24 de outubro de 2023, a outorga anteriormente conferida à
Rádio Liberdade do Rio Grande do Sul Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Viamão, Estado
do Rio Grande do Sul.

Nº 1.772, de 26 de novembro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do
ato constante da Portaria nº 19.597, de 1º de setembro de 2025, publicada no Diário Oficial da União de 6
de outubro de 2025, que renova, a partir de 9 de março de 2018, a outorga anteriormente conferida à
Rádio Alvorada de Rondônia Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia.

Nº 1.773, de 26 de novembro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do
ato constante da Portaria nº 19.789, de 17 de setembro de 2025, publicada no Diário Oficial da União de 10
de outubro de 2025, que renova, a partir de 1º de maio de 2024, a outorga anteriormente conferida à
Fundação Expansão Cultural, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, no Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais.

Nº 1.774, de 26 de novembro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do
ato constante da Portaria nº 19.625, de 3 de setembro de 2025, publicada no Diário Oficial da União de 6 de
outubro de 2025, que renova, a partir de 20 de julho de 2020, a outorga anteriormente conferida à Rádio
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Jardim Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no Município de Onda Verde, Estado de São Paulo.

Nº 1.775, de 26 de novembro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do
ato constante da Portaria nº 19.631, de 3 de setembro de 2025, publicada no Diário Oficial da União de 6 de
outubro de 2025, que renova, a partir de 21 de fevereiro de 2025, a outorga anteriormente conferida à DJ
Comunicações e Exploração de Serviços de Radiodifusão Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de
Guaramirim, Estado de Santa Catarina.

Nº 1.776, de 26 de novembro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do
ato constante da Portaria nº 19.627, de 3 de setembro de 2025, publicada no Diário Oficial da União de 6 de
outubro de 2025, que renova, a partir de 1º de maio de 2024, a outorga anteriormente conferida à Rádio
Alto da Serra Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no Município de Passo Fundo, Estado do Rio Grande do Sul.

Nº 1.777, de 26 de novembro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do
ato constante da Portaria nº 19.613, de 2 de setembro de 2025, publicada no Diário Oficial da União de 6 de
outubro de 2025, que renova, a partir de 1º de fevereiro de 2025, a outorga anteriormente conferida à
Rádio Dragão do Norte Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, no Município de Massapê, Estado do Ceará.

Nº 1.778, de 26 de novembro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do
ato constante da Portaria nº 18.392, de 12 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial da União de 27 de
junho de 2025, que renova, a partir de 4 de setembro de 2018, a outorga anteriormente conferida à Rádio
FM Jardim de Cajobi Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Caboji, Estado de São Paulo.

Nº 1.779, de 26 de novembro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do
ato constante da Portaria nº 19.683, de 10 de setembro de 2025, publicada no Diário Oficial da União de 24
de setembro de 2025, que renova, a partir de 1º de maio de 2024, a outorga anteriormente conferida à
Sociedade Rádio Novo Horizonte Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Novo Horizonte, Estado de São Paulo.

Nº 1.780, de 26 de novembro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação
do ato constante da Portaria nº 19.640, de 3 de setembro de 2025, publicada no Diário Oficial da União de
6 de outubro de 2025, que renova, a partir de 13 de junho de 2021, a outorga anteriormente conferida à
Organização Radiodifusão de Cesário Lange Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Cesário Lange,
Estado de São Paulo.

Nº 1.781, de 26 de novembro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do
ato constante da Portaria nº 19.636, de 3 de setembro de 2025, publicada no Diário Oficial da União de 6
de outubro de 2025, que renova, a partir de 7 de novembro de 2023, a outorga anteriormente conferida ao
Sistema de Comunicação Azaléia Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Bocaiúva,
Estado de Minas Gerais.

Nº 1.782, de 26 de novembro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação
do ato constante da Portaria nº 19.796, de 18 de setembro de 2025, publicada no Diário Oficial da União de
10 de outubro de 2025, que renova, a partir de 25 de novembro de 2025, a outorga anteriormente
conferida à A W M Monteiro Neto Rádio Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Canindé, Estado
do Ceará.

Nº 1.783, de 26 de novembro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do
ato constante da Portaria nº 19.923, de 2 de outubro de 2025, publicada no Diário Oficial da União de 17 de
outubro de 2025, que renova, a partir de 31 de janeiro de 2021, a outorga anteriormente conferida à
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Fundação Cultural Educacional e de Radiodifusão Catedral São Sebastião do Rio de Janeiro, para executar,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no Município de São Gonçalo, Estado do Rio de Janeiro.

Nº 1.784, de 26 de novembro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do
ato constante da Portaria nº 19.838, de 25 de setembro de 2025, publicada no Diário Oficial da União de 16
de outubro de 2025, que renova, a partir de 1º de maio de 2024, a outorga anteriormente conferida à
Sociedade Rádio Cultura São Vicente Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de São Vicente, Estado de São Paulo.

Nº 1.785, de 26 de novembro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do
ato constante da Portaria nº 19.965, de 7 de outubro de 2025, publicada no Diário Oficial da União de 16 de
outubro de 2025, que transfere a concessão outorgada à Canoas FM Ltda., anteriormente denominada
Rádio FM Serrote Ltda., para a Sistema V10 de Comunicação e Produções Artísticas Ltda., para executar,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, no Município de
Ipueiras, Estado do Ceará.

Nº 1.786, de 26 de novembro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação
do ato constante da Portaria nº 19.638, de 3 de setembro de 2025, publicada no Diário Oficial da União de
3 de outubro de 2025, que torna sem efeito a permissão outorgada à Rede Metropolitana de Rádio e
Televisão Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no Município de Pedreira, Estado de São Paulo.

Nº 1.787, de 26 de novembro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do
ato constante da Portaria nº 19.609, de 2 de setembro de 2025, publicada no Diário Oficial da União de 3
de outubro de 2025, que torna sem efeito a permissão outorgada à Rádio Tropical FM Ltda., para executar,
pelo prazo de dez anos, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de
Coroados, Estado de São Paulo.

Nº 1.788, de 26 de novembro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação
do ato constante do Decreto nº 12.727, de 19 de novembro de 2025, publicado no Diário Oficial da União de
21 de novembro de 2025, que "Renova a concessão outorgada à Televisão Diamante Ltda., para executar,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, no
Município de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul.".

Nº 1.789, de 26 de novembro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação
do ato constante do Decreto nº 12.728, de 19 de novembro de 2025, publicado no Diário Oficial da União
de 21 de novembro de 2025, que "Renova a concessão outorgada à Televisão Riviera Ltda., para executar,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, no
Município de Rio Verde, Estado de Goiás.".

Nº 1.790, de 26 de novembro de 2025. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafo do
Projeto de Lei Complementar que, sancionado, se transforma na Lei Complementar nº 222, de 26 de
novembro de 2025.

Nº 1.791, de 26 de novembro de 2025. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafo do
Projeto de Lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 15.270, de 26 de novembro de 2025.

Nº 1.792, de 26 de novembro de 2025. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafo do
Projeto de Lei de Conversão que, sancionado, se transforma na Lei nº 15.271, de 26 de novembro de 2025.

Nº 1.793, de 26 de novembro de 2025. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafo do
Projeto de Lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 15.272, de 26 de novembro de 2025.

Nº 1.794, de 26 de novembro de 2025. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafo do
Projeto de Lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 15.273, de 26 de novembro de 2025.

Nº 1.795, de 26 de novembro de 2025. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafo do
Projeto de Lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 15.274, de 26 de novembro de 2025.

Nº 1.796, de 26 de novembro de 2025. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafo do
Projeto de Lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 15.275, de 26 de novembro de 2025.
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00333.001115/2025-16

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília-DF, na data de assinatura.

À Divisão de Arquivo Central - DIARQ

Assunto: ARQUIVAMENTO DE PROCESSO

               

1.             Encaminhamos o presente processo e documento digital (7172217) para arquivamento, tendo em vista a publicação do ato
e o encerramento da atuação nesta Divisão.

 

 
DIVISÃO DE PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS

Coordenação de Documentação

Documento assinado eletronicamente por Hugo Vinícius Alves, Chefe de Divisão, em 27/11/2025, às 09:03, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 7172482 e o código CRC 7F134675 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 00333.001115/2025-16 SEI  nº 7172482
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A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Carlos Veras 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 19.724, de 15 

de setembro de 2025, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2025, que 

outorga permissão à Fundação Pedro Tavares Maia, para executar, pelo prazo de dez anos, sem 

direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins 

exclusivamente educativos, no Município de Santa Cruz do Capibaribe, Estado de Pernambuco. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

RUI COSTA 

Ministro de Estado 
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 00333.001115/2025-16
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 2079/2025/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Carlos Veras
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do Congresso
Nacional o ato constante da Portaria nº 19.724, de 15 de setembro de 2025, publicada no Diário Oficial da União de 13 de
outubro de 2025, que outorga permissão à Fundação Pedro Tavares Maia, para executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educaDvos,
no Município de Santa Cruz do Capibaribe, Estado de Pernambuco.

 

Atenciosamente,

 

 

 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República,
em 27/11/2025, às 18:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 7173935 e o código CRC F248E5C6 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00333.001115/2025-16 SEI nº 7173935

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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